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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Resumo da Ata da 9^ (nona) Sessão Ple

na Extraordinária de 15 de setembro de 
1978 — Solene.
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

João de Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: limo’ Senhor Doutor He- 

gler José Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentísimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia Starling Soares, Ray- 
mndo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Juízes Was
hington da Trindade e Simões Barbosa.

Havendo número regimental, foi declara
da aberta a Sessão Solene em homena
gem ao Sesquicenário de criação do Su
premo Tribunal Federal. Presentes, 
também, as seguintes autoridades convi
dadas: do Supremo Tribunal Federal, 
o Excelentíssimo Senhor Miinstro Car
los Thompson Flores, Presidente, e o Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Cunha Pei
xoto; do Tribunal Federal de Recursos, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Álvaro 
Peçanha Martins, Presidente, e o Exce- 
lentísimo Senhor Miinstro Aldir Passari
nho; o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pedro Gordilho, do Tribunal Superior 
Eleitoral; o Excelentísimo enhor Ministro 
Guido Fernando Mondim, o Presidente 
do Tribunal de Contas da União; do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal, o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador 

José Júlio Leal Fagundes, Presidente, o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Waldir Meuren; o Coronel Nivaldo Neves 
de Oliveira Bastos, representantes do Ex
celentíssimo Senhor Ministro de Estado 
do Exército; o Doutor Roberto da Cunha 
Linhares, representante do Excelentíssi
mo Senhor Ministro de Estado da Educa
ção e Cultura. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Excelentísimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Ary Cam
pista, Lomba Ferraz e o Juiz Wagner Gi- 
glio. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente designou uma comissão com
posta pelos Excelentíssimos Senho: es Mi
nistros Coqueijo Costa, Nelson Tapajós 
e Orlando Coutinho para trazer ao recin
to o Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, Ministro Carlos R. Thompson 
Flores. A seguir, Sua Excelência convi
dou para compor a mesa, as seguntes au
toridades: Ministro Carlos Thompson 
Flores, Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; Ministro Álvaro Peçanha Mar
tins, Presidente do Tribunal Federal de 
Recurso; Ministro Guido Fernando Mon- 
din, Presidente do Tribunal de Contas 
da União e Desembargador José Júlio 
Leal Fagundes, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Distrito Fede al. An^. 
com a palavra, o Excelentíssimo Senho: 
Ministro Presidente assim se manifestou: 
“Está aberta a sessão plenária do Tri- 
bunai Superior do Trabalho, hoje espe
cialmente convocada par render a justa 
homenagem ao Supremo Tribunal Fe
deral, no ensejo do transcurso dos cento 
e cinquenta anos de sua fundação, cuja 
traje tói ia no decorrer do tempo, tanto 
engrandece o Poder Judiciário, na se- 
guência de acontecimen.os memoráveis de 
sua história, reíerta de exemplos de con- 
irança e de irrepreensível compreensão, 
na perfeita aplicação do Direito. Ontem 
como hoje, trílnando a mesma estrada 
laiga, com independência, com fé nos 
destinos da PátUa como sentinela avan
çada nos iaeais de just.ça, o qu<; cons
titui orguiho, sem dúvida, da maglstia- 
tuia brasileira. Receba assim, de inicio, 
eminente Minist.o Cailos Thompson Flo
res, como o mais elevado representante 
do Poder Judiciário, a nossa efusiva sau
dação”. Em p.Oaseguimento, foi dada a 
paiavra ao Eminente Advogado, Doutor 
Hugo Mósca, que proferiu o seguinte dis
curso: “Senhor Presidente do Tribunal 
Supeiror do Trabalho, Senhor Presi
dente do Sup.emo Tribunal Federai, Se
nhor Presidente do Tribunal Federal de 
Recursos, Senhor Presidente ao T.ibunal 
de Contas da União, Senhor Presidente 
do Tribunai de Justiça do Distrito Fe
deral, Senhor Procui ador-Geral, Senho
res Minist.os e demais Autoridades, mi
nhas Senhoras, meus Senhores. Honra
dos, sobremodo, com o mandato com nao 
pelos generosos coegas par trazer a este 
Augusto Pretório que luta, sem reclamos, 
com empenho e desvelo pela vivificação a 
Trabalho, uma palavra de encómio e de 
cada dia dos postulados do Direito do 
anuência por tão merecida e oportuna 
homenagem ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, no ensejo do seu Sesqui- 
centário, invocamos ponderada afirma
ção de Ruy Barbosa que se encontra nos 
seus “Comentários à Constituição de 91” 
quando assim sintetizou a missão da Su
prema Corte: — “quando ela se pronun
cia, a sua decisão constitue definihiva- 
mente, a lei e é a mais alta lei do país. 
Desde o Império, nestes 87 (oitenta e 
sete) anos de República, quando a Na
ção viveu todos os embates do que a His
tória nos fala, malgrado os críticos e os 
céticos, o Supremo Tribunal Federal 
soube desempenhar, com fidelidade, o 
maior e o mais grave de seus deveres, ou 
seja o de interpretar a lei federal, para 
garantir a sua uniformidade e a sua hid- 
larquía, tal como a Lei n9 221 de 1691, 
tão diaconianamente fixou em seu artigo 
24: — “O Sup.emo Tribunal Fede.al jul
gará os recuisos extraordinários das sen
tenças aos tribunais dos Estados e do 
Distrito Federal, nos casos expressos nos 
artigos 59 § 1’ e 61 da Constituição e no 
artigo 9’, parágrafo único, letra c, do 
Decreto número 848, de 1890, pelo modo 
estabelecido nos artigos 99 e 102 ao seu 
Regimento Inte.no, mas em todo o caso, 
a senença do Tribunal, quer confirme, 
quer reforme a decisão recorrida, será 
restrita à questão federal controvertida 
no recurso, sem estender-se a qualquer 
outra, porventura, compreendida no jul
gado. A simples itnerpretação ou apli
cação do Diieito Civil, Comercial ou Pe
nal, embora obrigue em toda a Repú
blica, com leis gerais do Congresso Na
cional, não basta paar legitimar a inter-
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posição do recurso que é limitado nos 
casos taxativamente determinados no 
artigo 9’, parágrafo único, letra c do ci
tado Decreto número 848”. Esse princí
pio esse embasamento, subsiste até hoje 
como uma garantia tal como postula o 
sempre Mestre Galeno Lacerda, em tra
balho que divulgamos em nosso último 
ensaio, ao afirmar: — “A Constituição 
não quer que as decisões finais dos tri
bunais inferiores do país contrariem seus 
dispositivos ou neguem vigência a tra
tado ou lei federal: a Constituição não 
quer que haja divergência no Poder Ju
diciário Nacional, quanto à interpretação 
da lei federal. Tanto não quer que au
toriza o recurso para a atuação corretiva 
do Supremo. Estamos em presença, pois, 
de interesses público-constitucionais da 
mais alta relevância, para o resguardo dos 
quais o interesse da parte serve de mero 
veiculo". E é por isso — exatamente por 
essa circunstância — que o consagrado 
Professor Frederico Marques conceitua o 
Excelso Pretório de “órgão de superposi
ção”, o que é a exata medida da realida
de. E sua tarefa cresce em aspereza, 
porque, como qualquer outra parcela do 
Judiciário que já se chamou de Poder 
inerte, só pode atuar, ao contrário do que 
ocorre com o Legislativo ou Executivo, 
quando gestionado pelos itneressados o 
que vale dizer, sua linha de conduta é 
sempre árdua, mormente quando é pe
dida a sua proteção nos momento mais 
críticos e no aceso das paixões. Daí a 
majestade e o relevo de seus decisórios, 
daí, também sobrevir, em contrapartida, 
penosa carga de trabalho e a somação de 
predicados dos juízes, porque de cada 
processo, com sempre dizia o saudoso e 
tão arguto Mestre Orosimbo Nonato, 
exaure um grito de dor, um apelo dramá
tico uma ablação passional, um clamor 
de direito, uma reflexão que não permite 
a dubiedade, e que não pode ser vivida, 
tal como pregou Royal Colard, “homem 
de lei, sê impassível como a própria lei”. 
E para corroborar todo esse esforço, em 
busca da perfeição no rumo de manter o 
primado da uniformização da lei federal,- 
aí estão os velhos anais, em que votos 
eram escritos à mão, em enormes e des
confortáveis livros, até mais ou menos 
1920; aí estão as primitivas revistas da 
Jurisprudência, que somente tiveram co
lorido e maior substância com a reforma 
de 1926, quando a Constituição passou a 
permitir ao Excelso Pretório também co- 
nheecr e apreciar os apelos, face ao dis
sídio de arestos regionais; aí estão os vo
tos que a nova técnica propicia sejam 
inseridos em adequados verbetes. Nesses 
repositórios se pode conotar que, dia a 
dia o Supremo Tribunal Federal, multas 
vezes se adiantando ao legisador vive a 
palpitante realidade do cotidiano, tornan
do os textos mais atuantes dentro da ob
jetividade nacional. Permitam-nos por 
mero exemplo, sem nehum sentido de 
mostrar vã sapiência, envocar memore vel 
acórdão do devotado Ministro Thompson 
Flores homem fidalgo e modesto, mas de 
inconfundível vivência, quando, há vários 
anos, sustentou, com bravura e proprie
dade a tese que foi acolhida, de que, na 
colação, os bens deveriam sofrer nova 
avaliação, para evitar a defasagem da 
moeda p incípio. mais tarde, incorporado 
à nova lei adjetiva. A aplicação da cor
reção monetária no caso de indenização 
por ato ilícito e o amparo da previdên
cia, no campo do direito social, em ques
tões ainda não prescritas em lei, foram, 
entre muitas construções da Jurispru
dência do Pretório Excelso. Meus Senho
res depois das excelentes conferências 
proferidas na Universidade de Bra'ília; 
depois das monografias escritas por tan
tos mestres e que serão divulgadas em 
breve; depois das orações anui profe-l- 
das. tudo o mais que poderíamos dizer, 
face a estas comemorações de caráter 
nacional seria vazio de conteúdo e de 
oportunidade. Por isso lembramo-nos de 
repetir. nesta tribuna, aquela parábola 

qu" no- fala a Bíblia, do caminheiro 
que chegando à casa do S-nhor denol= d- 
de longa peregrinação lhe entregou um 
neoueno -amo de incenso e lhe disse: — 
“Pai foi o que de melhor pude trazer 
pa a demonstrar a minha fé, o meu 
amor a minha devoção”. Sim. Senho
res na carência de ma’ores dotes esta 
d a nos^a na’avra em nome de quantos 
mhtam n»ste tempo da Justiça, num dia 
de msto e meritório culto a Egrégia Cor
te Suprema que se faz c-edora, por todos 
n- títulos da -everência de seus concida
dãos”. Para falar em nome deste Tri
bunal foi concedida a palavra ao Exce
lentíssimo Senhor Mimsiro Raymundo 
de Souza Moura tendo Sua Excelência 

assim discursado: “Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Presidente 
deste Tribunal; Excelentíssimo Senhor 
Ministro Carlos Thompson Flores, Fie- 
sidente do Supremo Tribunal Federal; 
excelentísimo Senhor Ministro Álvaro Pe- 
çanha Martins, Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos; Excelentíssimo Se
nhor Ministro Guido Mondim, Presiden
te do Tribunal de Contas da União; Ex
celentíssimo Senhor Desembargador Jo
sé Júlio Leal Fagundes, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal; 
Senhores Ministros deste Tribunal e de
mais autoridades; Senhoras e Senhores. 
O Supremo Tribunal Fede.al tem sua 
origem na Carta Constitucional do Im
pério; veio, portanto, da fase da Inde
pendência é raiz e floiescência da eman
cipação. A essa época, o que acontecia, 
do ponto de vista político, neste País e 
no mundo? Os Príncipes D. Pedro e 
D. Miguel simbolizam conceitos opostos, 
dir-se-ia aquele Ariel, este Caliban, um 
o espírito do progresso, o outro a menta
lidade retrógrada. O constitucionalismo 
e ao absolutismo lastrearam as lutas da 
independência, most ando como sempe 
que a ação revolucionária se alimenta do 
pensamento, às vezes proveniente de um 
único indivíduo, o que confirma a sen
tença de que os filósofos governam o 
munao. A visão do príncipe D. Pedro, 
que predominou, estava voltada para o 
futuro, com base na revolução que se 
processara, como o ponto cuiminante do 
Renascimento, e sintetizada na Declara
ção dos Direitos do Homem e do Cida- 
pão. A civilização ocidental cumprira im
portante missão, havia criado a liberdade 
política. A organização política da jovem 
Nação na qual se inseriu o Supremo Tri
bunal de Justiça, estava ligada à forma
ção da sociedade liberal que se operava 
em substitiução à sociedade medieval e 
iria construir a essência dos regimes na
cionais até o advento da primeira Guer
ra Mundial. Apontam-se diversos ins
trumentos que serviram para formar a 
em fonte grsga a característica espreia 
<fa democracia moderna, mas esquecem de 
democracia modrena, mas esquecem de 
mencionar a remota influência dos pen
sadores ingleses com a sua doutrina so
bre o governo civil. O princípio de que 
todos são iguais perante a lei e de que 
esta deve ser emanada de um poder es
pecífico, constituído livremente pelos ci
dadãos, é a marca desses novos tempos. 
Afonso Arinos de Mello Franco faz o elo
gio da Constituição do Império e dos es
tadistas que nortearam a elabo ação 
desse documento à feição do liberalismo 
clássico. A Justiça também deve ser 
atribuição de um poder indeepnderu, 
a fim de garantir os direitos indlviduís 
Estabelecido o regime unitário, a compe
tência do Supremo Tribunal foi definida 
nos termos de uma Corte de Justiça, sem 
a relevância que lhe veio mais tarde. Na 
capital do Império, reza o artigo 163, além 
da Relação que deve existir, assim como 
nas mais províncias, haverá também um 
tribunal com a denominação de — Su
premo Tribunal de Justiça — composto 
de Juízes letrados, tirados das relações 
por suas antiguidades, e serão condeco
rados com o título de conselheiros. Na 
primeira organização poderão ser empre
gados neste Tribunal os ministros da
queles que se houverem de acolher. O ar
tigo seguinte dispõe: “A este Tribunal 
compete: 1») conceder ou denegar revis
tas nas causas e pela maneiia que a lei 
determinar; 2’) conhecer dos delitos e 
erros de ofício que cometerem os seus 
ministros, os das Relações, os emp ega o> 
no corpo diplomático e os presidentes das 
províncias; 3?) conhecer e decidir sobre 
os conflitos de ju isdiçâo.” A Lei de 18 de 
setembro de 1828 cria o Supremo Tribu
nal de Justiça e declara suas atribuições. 
A lei estende-se por quarenta e sete ar
tigos e é refrenadada por José Clemente 
Pereira. São dezessetes ministros, den
tre eles designado o Presidente pelo Im
perador. As revistas serão conhecidas 
quando houver manifesta nulidade, ou in
justiça notória da sentença exceto na 
causa crime, quando imposta a pena de 
morte, degredo ou galés, sendo o réu re
corrente. O recurso passa pelo visto de 
três ministros. O Tribunal terá duas 
conferências por semana, além das ex
traordinárias que o Presidente determi
nar. A lei dispõe sobre o pessoal da Se
cretaria, que ficará sob a chefia de um 
titular formado em direito. A propósito 
da instituição do Supremo Tribunal, 
cumpre lembrar o Alva, á de 10 de maio 
de 1808, baixado por D. João VI. ali
nhando, dentre outros considerandos, “o 
interesse do Estado em que a administre-

ção da justiça se faça com a prontidão 
e exatidão que convém”, e mencionando 
como causa determinante o fato de se 
achar interrompida a comunicação com 
Portugal, daí impraticável, e julgamen
to dos pleitos pela Casa da Suplicação de 
Lisboa. Determina que a Relação da ci
dade do Rio de Janeiro se denominará 
Casa da Suplicação do Brasil e será con
siderada como Supremo Tribunal de Jus
tiça para se Andarem ali todos os plei
tos, maior que seja o seu valor. A Casa 
da Suplicação do Brasil se comporá de 
oito desembargadores dos ag.avos além 
de Corregedores no cível e no crime, 
juízes dos Feitos da Fazenda e mem
bros do Ministério Público. Tendo sede 
onde se achava o Bei, e dada a categoria 
do novo Pretório, este é de fato o Su
premo Tribunal do Brasil. Ainda que 
instituído alguns anos antes da Indepen
dência, em face daquelas circunstâncias, 
poder-se-ia considerar dessa data a 
criação do Supremo Tribunal. Esta é a 
opinião respeitável do Doutor Roberto 
de Bulhões Natal, atual diretor da Bl- 
glioteca do Supremo, cuja capacidade e 
dedicação toaos reconhecem, la.a^s x,y- 
ra menciona qus foi de iniciativa de Ber
nardo de Vasconcellos o projeto que se 
converteu na Lei de 18 de setembro de 
1828. A instalação do Triounal ocor.eu 
a 20 de janeiro de 1829, sob a presidên
cia do Conselheiro José Albano Fragoso. 
Foram estes os primeiros ministros no
meados: José Albano Fragoso, Lucas An
tônio Monteiro de Barros, Ped.o Macnauo 
de Miranda Malheiro, Antônio José de 
Miranda, Francisco Alberto Teixeira de 
Aragão, Euzébio de Queiroz Coutinho da 
Silva, João Carlos Leal, André Alves Pe
reira Ribeiro e Cirne. Agostinho Petra de 
Bittencourt, Luiz Joaquim Duque Estra
da Furtado de Mendonça, João José da 
Veiga, João de Medeiros Gomes, José 
Bernardo de Figueiredo, José da Cruz 
Ferreira, Manoel Caetano de Almeida e 
Albuquerque, Antonio Gerardo Curado de 
Menezes e José Ricardo da Costa Aguiar 
de Andrade. Até 1889, passaram pela 
Corte noventa e dois magistrados, todos 
antigos desembargadores. Não obstante 
as críticas que faz a D. Pedro I, por 
seus “múltiplos defeitos e condenáveis 
contradições”, Geminiano Franca ressal
va que a magistratura não foi oprimida 
e mereceu respeito. (O Poder Judiciário 
no Brasil, 1931). Joaquim Nabuco apre
sentou um projeto determinando que o 
Supremo Tribunal seria “o centro da ju
risprudência na hierarquia judicial”. A 
aspiração da entrega exclusiva ao judi
ciário da função interpietativa das leis 
tomou-se realidade em 1875, pela Lei nú
mero 2.684, de 23 de outubro. Salienta 
Geminiano Franca que não teve o poder 
judiciário do Império a preeminência 
nem as amplas atribuições do da Repú
blica. “A engrenagem constitucional ti
rava-lhe muito do seu brilho, era pormd 
tos considerado, de fato, um ramo do po
der executivo. Todavia, nunca se deixou 
mesquinhar. Os fatos judiciários con
signam episódios, nos quais sem medir 
consequências defendeu as suas prerro
gativas contra as investidas arbitrárias 
dos outros poderes”. Com a República, 
muda a face do Supremo Tribunal, que 
passa à justa posição de Pretório Excel
so. A Constituição de 1981, no artigo 
55, declara que o Poder Judiciário da 
União terá por órgão um Supremo Tri
bunal Federal, com sede na capital da 
República, e tantos juízes e tribunais fe
derais, distribuidos pelo país, quantos o 
Congresso criar. São quinze os seus 
membros, nomeados pelo Presidente da 
República com a aprovação do Senado. 
O Tribunal elegerá o seu presidente e 
organizará a sua Secretaria. Foi at i- 
buída ao Tribunal a competência para 
processar e julgar originá ia e privativa
mente o Presidente da República, nos 
crimes comuns; os ministros de Estado e 
os ministros diplomáticos, nos crimes co
muns e de responsabilidade; as causas 
e conflitos entre a União e os Estados, 
ou entre estes uns com outros; os confli
tos e a reclamações entre Nações estran
geiras e a União ou os Estados; os con
flitos dos juízes ou tribunais federais en
tre si, ou entre estes e os dos Estados, 
assim como os dos juízes e tribunais de 
um Estado com juízes e tribunais de ou
tro Estado; julgar em grau de recurso as 
questões resolvidas pelos juízes e tribu
nais federais; a revisão em matéria cri
minal, em beneficio do condenado. Fs- 
tabeleceu o Recurso Extraordinário con
tra as sentenças das justiças dos Esta
dos, em última instância, desde que se 
questione sobre a validade ou aplicação

de tratados e leis federais e a decisão do 
tribunal do Estado for contra ela; quan
do se conteste a validade de leis ou de 
atos dos governos dos Estados em face 
da Constituição, ou das leis federais, e a 
decisão do tribunal do Estado considere 
válidos esses atos ou essas leis impuvna- 
das. O Supremo Tribunal Federal, após 
o regime republicano, incarna a dupla 
missão de Tribunal de Justiça, nas cau
sas federais e de fórum da Federação, 
para preservar a validade da lei federal. 
Passa a ser o inté prete máximo da Cons- 
‘ituição e a mais alta garantia da liber
dade individual. Todas essas prerroga
tivas estão em consonância com a est u- 
tura do novo regime, federativa e presi
dencialista. Aos privilégios de autono
mia e descentralização atribuidos aos Es
tados, contrapõe-se a preminência da lei 
federal. Ao ideal de um “regime livre e 
democ-ático” que se enuncia no preâm
bulo da Constituição, tornava-se necessá
ria a existência de um Tribunal consti
tuindo o cume do Poder Judic’'ário acima 
das injunções regionais e independentes 
em face dos demais poderes. Leda Ro
drigues. no magistral estudo histórico so- 
ber o Supremo Tribunal Federal, trans
creve A Exposição de Motivos de Cam
pos Sales, quando Ministro da Justiça 
do Governo Provisório, encaminhava o 
projeto de organização da magistratura: 
“A magistratura que agora se instala no 
país, graças ao regime republicano, não 
é um instrumento cego, ou mero intér
prete. na execução dos atos do Poder Le
gislativo. Antes de aplicar a lei, cabe- 
-Ihe o direito de exame podendo dar- 
-Ihe ou recusa--lhe sanção, se ela lhe 
parecer conforme ou contrária à lei or
gânica. Aí está posta a profunda diver
sidade de índole, que existe entre o Po
der Judiciário *tal como se achava ins
tituído no regime decaído e aquele que 
agora se inaugura, calcado sobre os mol
des democráticos do sistema federal. De 
poder subo-dinado qual era, transforma- 
se em poder soberano, apto, na elevada 

' esfera de sua atividade, para interpor 
benéfica influência do seu critério deci
sivo, a fim de manter o equilíbrio, a
regularidade e a própria independência 
dos outros poderes, assegurando, ao mes
mo tempo, o livre exercício dos direitos 
do cidadão.” Orlando Bltar afirma que 
o Instituto do controle udicial. na sua 
categoria americana, ultrapassou as 
fronteiras da concepção legalista e assu
miu a fisionomia originária de instru
mento político, social e econômico. “O 
grande jurista brasileiro cita as pala
vras de Marschall, no célebre julgamen
to do litígio entre o Estado de Maryland 
e o Banco dos Estados Unidos: “A Cons- 
tirireão e as leis feitas em sua conse
quência são a lei suprema da terra. 
Declara aautora que o Supremo Tribu
nal Federal enfrentou dias difíceis des- 
r e o reu segundo ano de existência e 
faz ef”ência à ira política de Floria- 
no Peixoto. Com relação a esse aspecto, 
isto é, das pressões exercidas contra a 
Corte Suprema parec:-me que a tare 
m-ís critica foi precisamente aquela que 
se derenro ou nos primeiros anos da Re
pública. De um lado, Marechal Vice- 
Presidente com responsabilidade de che
fe pn novzr^o p°la renúncia de Deodo- 
ro, enfrentando o desafio contra a so
brevivência do próprio regime republi
cano. em meio às chamas da revolta, de
vendo decidir com o rea’ismo da guerra 
civil, que quase se transforma num con
flito int"rracional. e de outro, o Tri- 

Su-remo. uma novidade na fa- 
dição jurídica do Brasil, e, principal- 
m-nte na t adição pohtica da América. 
Ainda oue estivéssemos imunes, em todo 
o Império, dos vícios do caudilhismo sul 
am-ricano e contássemos com exemplo 
magnífico de um valoroso sodado, in
trépido na gue-ra e de extraordinátia 
v>>’Tn'dade na Adia civil o Duque de 
Caxias, a verdade é que o Supremo Tri
bunal Federal representava o mais belo 
ideal de uma sociedade organizada em 
bases democráticas Era um símbo’o de 
cívilzação amadurecida, instriimento de 
aplicação da justiça no mais alto senti
do da liberdade individual. Havia uma 
contradição dramática entre as nuas po- 
r^-es A verdade é que não se pode 
julear os acontecimentos daquela época, 
como é notório, sem nos transportarmos 
ao momento e ao meio em que eles ocor
reram. Não é justo.a meu ver. conde
nar de plano Floríano, nem colocar o 
Pretório Excelso no papel exciuslvo de 
uma vítima das pressões e arbitrarieda
des do Executivo. Por infelicidade os 
sucessos precipitarem o choque, que em
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qualquer outro tempo rena de aconte
cer dada a substância mesma da refor
ma que se transplantara do modelo nor
te-americano pa a o solo político nor- 
lelro. Sem quebra do respeito que me
recem os dois grandes adversamos — 
Florlanó e o Supremo — direi que a 
luta travada era antes entre dois sis
temas. duas concepções, cada qual de
fendendo sua missão histórica. (A gran
de ventura é que o regime, com todas 
as violações, sobreviveu, e o Tribunal 
continua a desempenhar a sublime ta
refa, antes vo tada para o futuro do 
que para a circunstância. A missão do 
Supremo era, essenclalmente, firmar o 
principio ético de aperfelçoámento das 
instrumento cia o dem e da paz, no 
como foi, profundamente agônico. Até 
o fim da primeira guerra mundial, a con
cepção política generalizada era de um 
mundo eufórico, estável, de uma socie
dade baseada sobre a Uberdade, como 
instrumento dao rdem e da paz. nop 
plano coletivo, e da feUcldade no plano 
individual. Mas o flagelo unive-sal de
sencadeou a contestação. Pretendeu-se 
que a satisfação dos bens materiais era 
a base e a meta da evolução social. Tra
tada em termos científicos, a teoria ma
terialista. que se havia estabe ecldo de 
longa data, recebeu de Tohynbee este 
conceito: “O comunismo, para os de
serdados, é um pão com gosto de sai
bro; todavia, um alimento”. Chegou-se 
até a apontar, como argumento, que o 
mesmo Cisto que sentenciara — nem 
so de pão vivo o homem — foram que, 
no deserto. multlpUcara os paes para 
saciar o povo faminto. Havia dúvida e 
reserva, mesmo daqueles que não aco
lhiam o manifesto marxista em sua to
talidade, contra o anterior concito de 
organizaçao poútica, e, da parte de mui
tos, a ação revolucmion>.la logo se 
prestou a eievar a doutrina ás suas úl
timas consequências. Acredito que o 
maior acontecimento deste século vem 
de suceder, precisamente, na União So- 
viética, com o fenômeno aos chamaaos 
••dissidentes”. É que eles vieram de
monstrar que a verdade era vista, por 
liberais e extremistas, pela metade. Sem 
dúvida, o corpo é tão sagrado como a 
alma*, pois também é votado à ressur
reição, segundo .embra um teólogo. A 
atitude de Cristo, que pregava não ser 
apenas o pão a razão da exlstêircla, e, 
compadecido da multidão faminta, mul
tiplicava os pães, é, ao contrário de um 
argumento setorial, a expressão da ver
dade uma.. E que a verdade se compõe 
de dois conceitos. N-m está invalidada 
a teoria da liberdade política, uma das 
maiores conquistas humanas, nem o de 
se dispensar ao homem, o tratamento 
condigno de uma pessoa, a começar pe
los Ingredientes de sua própria sobrevi
vência. O fato diria melhor, o escân
dalo dos "cussldenQes”, vem, portanto, 
evidenciar que acima do efêmero, c<Jfh 
todas as suas implicações de ordem ma
terial, que devem ser atendidas, haverá 
sempre o "direito de não ser indivíduo 
apenas a ' moeda de Cesar, mas tam
bém a moeda espiritual do reino ae Deus. 
Vejo que em nosso País se orienta a 
marcha paia o futuro, no sentido da 
essencial conciliação, daquela coerência 
no sentido prolundo que está na raiz da 
verdade, o direito em geral, e especial- 
mente o Diieito do Trabalho, é estatuí
do com o alvo de eliminar o formidá
vel mai entendido, supervenienwfe ao 
pesimismo, à letargia, a náusea ae após 
guerra. Mas não só a Justiça do Tra
balho, como justiça especializada, está à 
fiente dessa transtormaçao, o Supremo 
Tribunal Federal tomou consciência des
sa renovação, e do dever que parte de 
cada ser humano até os órgãos de de
cisão coletiva, no sentido de harmoni
zar liberdade política e justiça social. 
Seria desnecessário, neste momento, ci
tar os julgados da Excelsa Corte, abrin
do novos rumos à jurisprudência do 
Trabalho, podendo afirmar-se com toda 
a ustiça, qu_ muitos ai estos verdaaei- 
ramence cnaaores na aplicação da le
gislação trabahlsta, se devem ao Su
premo Tiíbunal Federal, antes mesmo 
de se firmarem no âmbito do foro es
pecializado. Em síntese da homenagem 
ao rretorio Excelso, pelo Tribunal Su
perior do Traoalho, no Sesquicentená- 
ilo da sua existência, lembrarei o elo
gio de Rui Barbosa: “Ê a guarda vigi
lante aesta Nação para a segurança ae 
todos”. A seguir, discursou o Excelen
tíssimo Senhor Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho, Doutor Marco Au- 
réuo’ nates de Macedo, nos seguintes

termos: “Excelentíssimo csenhor Presi- 
aeme do oup-emo Tribunal Federal, 
Carlos Thompson F-oresi; Excelentíssi
mo benhor Mínistio desta Egrégia Cor
te; EAveremiosnuo Sennor ivriniatiO Ál
varo Peçanha Martins, Presidente ao 
Triuunal reueiai ae «ecu.sos; Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ped-o Gor- 
aiiho, R.presentante ao Tríounai Su
perior Eleitoral; Excelentíssimo Sennor 
Ministro Guião Monam, Presidente ao 
Tribunal ae Contas da União; Excelen
tíssimo benhor Desembaigaao! Jose tú
lio Deai Fagundes, Presidente do Triou- 
nal de Justiça do Distrito Feõe.ai; Ex- 
c.lentíssimo Sennor Representante do 
Ministério do Exército; Excelentíssimo 
Sennor Rep-esenure do iviinisteiío da 
euucação e Cu tura e Excelentíssimo 
Senhor Representante do Ministério da 
Saúde. senhorvS Ministros, Senho.es 
advogados, Minhas Senhoras. “O Minis
tério Público do Trabalho se associa a 
homenagem deste Egrégio Tribunal Su
perior à Coienda Suprema Corte Nacio
nal nos festejos comemorativos de seu 
sesquicmienaiio de fundação. Permito- 
me, na qualidade de Procmador-Geral 
da Justiça do Trabalho, falando em 
nome de todos quantos Integiam essa 
nobie instituição, somar ao discurso do 
eminente Ministro Raymundo de Souza 
Moura apenas duas palavras. O Colen- 
do e Exc.lso Supremo Tribunal Federal, 
modelado — na sua origem mais p.o- 
funda — segundo o alto padião da'4òu- 
piema Corte dos Estados Unidos, tem 
sido, no curso de tantos anos, o guardião 
dos textos fundamentais do País, aci
ma disto, a ú-tíma guar da dos ah eitos in
dividuais do cidadão. Por ele transita
ram homens ais mais variadas forma
ções culturais e, também, da mais a ta 
envergadura moral e jurídica. E alenta- 
dor para a Nação dizer-se. hoje, que a 
Coienda Suprema Corte não se desviou 
da rota de suas tradições heráldicas e, 
na História do dia que passa, repruduz 
o milagre de ser o que foi, na certeza 
de que será o que é. A independência, 
a autonomia, a altivez, a sabedoria e a 
firmeza dos pronunciamentos judiciários 
constituem a base da democracia mo
derna. Sou tentado a dizer — como já 
foi dito alhures — que na divisão clás
sica dos poderes do Estado, se desnível 
dfe prevalência existe, é a favor do Po
der Judiciário, pois apenas ele pode so
brepor-se aos demais poderes da Repu
blica, ao desconstituir atos do Gover
no ou ao negar aplicaçao em defesa da 
norma fundamental — às leis ditadas 
pelo Congresso. Não é outra a razão 
pela qual a votação e a realidade de
mocráticas de um povo se mede pela ex
tensão do poder de seus tribunais. Onde 
houver um Poder Judiciário atuante, 
livr'. cioso de sua dignidade funcional 
e da grandeza de sua missão de 
haverá uma Pát-ia live como é o B~a- 
stl. e os cidadãos poderão. tranouVos. 
sabor mie nada abso’utamente nal 
podé’á contu-bar seu direito ou vio’ar 
sua pescoa. Excelentíssimo S°nhO” Mi
nistro Carlos Thompson Flores insig
ne Presidente do Supremo Tribunal F“- 
de-al: — R.^^ba Vossa Fxce’êncla e. 
ptiv*- Vossa Evce’êncla rM'”’-’ 
seus ilustres pares, na homenagem que 
hes pressa este Tribunal Sun^-io’ n

ralavra do Ministério Público do 
Trabalho apenas como o aplauso pe’a 
oh*"? que ?. '■g-éela Chie realizou em 
quinze décadas e como pálido Teflevo 
do agradecimento que lhe é devido re’o 
Prasii spo Vossas Excelências MH'- 
tros da mais alta Corte de Justiça de 
no~'a Pátria não pp-na’ depodt.vrio' da 
nossa inabalável confiança. Vossas Ex- 
celências — como aqueles juristas que 
os antecederam e como aouel°s ju11as 
m’" n~ sucederão — são figuras que a 
história marcou. Não hes faltará, por 
isso, um plutarco moderno, que os apon
tará à p*osp'rldade cemo va-ões ilus
tres. Nem íh^s faltarão o aplauso o 
anoto e o-reconhecimento da cultura na
cional Finalizando o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente disse: “Que
ro agradecer o compareclmento. a esta 
solenidade do m^rrn'’ Min’«tro Pe- 
sídente do Supremo Tribunal Fede-al. 
Carlos Thomrson Flores; do eminente 
Ministro do Tribunal Federal de Recur- 
ror Álvaro Peçanha Martins; do emi
nente Presidente do Tribunal de Contas

' União Guido Fernapdo Mondin. do 
eminente Ministro do Supremo Tribunal 
Fe-^ea. Cunha Peixoto; do emin-me 
Ministro do Tribunal Superior Eleito
ral x-ed o Augusto de Freitas Gordilbo; 
ao eminente Ministro do Tribunal Fe-

de'al de Recursos, Aldir Guimarães Pas- 
sarinhoí dos eminentese Desembargado
res de Justiça do Distrito Federal. Wal- 
dlr Meuren e Lúcio Batista A*antes; 
do eminente Representante do MlH-o 
do Exército, Coronel Nivaldo Neves de 
o ívei a Linhar- s; do eminente ...epix:- 
sentante do Ministro da Educação e 
Cultura, Doutor Roberto da Costa Li
nhares, dó Representante do Minist-o 
da Saúde. Doutor Maurício Figueiredo 
Leite, enfim a todos os presentes que, 
neste instante, se associam às homena- 
g~ns que estão sendo prestadas pela p?s- 
sagem do sesqulcentenárío d»- fundação 
do Supremo Tribunal Federal. Nosso 
agradecimento especial a Vossa Exce
lência Ministro Carlos Thompson Fo
res. Presidente daquela Corte, e aceite 
os parabéns dos nossos magistrados, pela 
repercussão — em todo o País — das 
comemorações havidas neste ensejo. Em 
face deste acontecimento é de se regis
trar que ao longo, e ao cu"ho do tempo, 
sempre houve a unidade da Justiça o p-i- 
mado dos princípios dó Direito, e mats 
do que tudo isso o destetnor dos magis
trados ao fazer justiça e ao aplicar o Di
reito. o que foi sempre uma comta^^e
. Supremo Tribunal Federal, no de
correr da história de tantas lutas e de 
tanto brilho, que re'p'andece nesta hora, 
se perpassar um século e meio de sua 
fundação Era o que tinha a dizer a 
Vossa Excelência, Ministro Thompson 
Flores, após o brilhantismo dos discursos 
pronunciados pelos oradores que repre
sentaram este Tribunal. Encerrou-s'' a 
Sessão às quatorze horas e dez minutai. 
E, para constar, eu, Secretário do Tri
bunal. lavrei a presente ata que vai 
assinada pe'o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscri
ta. Brasília, aos quinze dias do ftíri/e 
setembro de mil novecentos e setenta e 
oito. — João cie Lima Teixeira — Pre
sidente do Tribunal — Healer José Hor
ta Barbosa — Secretário do Tribunal.

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

processo TST-E-RR-5042-76
Embargante: LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A.
Advogado: Dr. Céllo Silva 
Embargado; Dari Campos 
Advogado: Dr. Ulisses Rledel de Re

sende
Despacho Exarado Pelo Exmo. Sr. 

Ministro Relator
A d. 1* Turma não conheceu do re

curso de revista do ora embargante, à 
consideração de que o v. acórdão re
gional se ajustava ao entendimento ju- 
risprudencial uniforme (Súmula núme
ro 45 e Prejulgados números 24 e 52).

A embargante sustenta que ocorreu 
violência à letra “b” do art. 816 da CLT 
pois o enunciado do Prejulgado n’ 52 
atenta contra o art. T>, “a”, da Lei nú
mero 605-49. Invoca, mais, conf ito ju- 
lisprudencial que autorizaria os Tmbar- 
gos para o Colendo Pleno.

Mas se aplicado foi o entendimento do 
Prejulgado referido, inviável era mes
mo a revista, como também o são os 
presentes embargos.

Com a invocação da faculdade que me 
é deferldft pelo art. 9’ da Lei n’ 5.584-70J 
denego proseseguimento ao recurso. 
Publique-se.

TST, em 7 de novembro de 1978. — 
Ministro Orlando Cantinho — Relator.

TST-RR-2395-77 
(Ac. TP. 1339-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Loteria do Estado de 

Minas Gerais
Advogado — Dr. Carlos Odorlco Vi

eira Martins
Recorrido — Lauro Santos
Advogado — Dr. Sílvio dos Santos 

Abreu
3* REGIÃO 

Despacho
Acotando procedimento consuetuaina- 

no estabelecido em relação a todos os 
seus empregaaos, a reclamada, ora re
corrente, durante mais de três anos, pa
gou ao reclamado os seus salários, ape
sar- Oeste encontrar-se afastado para 
tratamento de saúde.

Entendeu esta Justiça Especializada, 
em todas as suas instâncias, que, face 
ao artigo 468, da CLT constituiu alaeração

unilateral do contrato a supressão da
quele pagamento, ocorrida em novembro 
de 1972.

O recurso extraordinário (íls..... .  
238-241) argúi violação dos §§ 2’ e 3», 
do artigo 153, da Constituição, sob fun
damento de que a decisão recorrida te
ria instituído vantagem nào prevista em 
lei.

Em primeiro lugar, a matéria consti
tucional não íol prequestionada na re
vista (íls. 169-184) não conhecida pela 
E. Terceira Turma deste Tnbunal. A 
argüição em grau de embargos <fls. . 
211-229) é inovadora, posto que o re
curso só poderia impugnar o acórdão da 
Turma pelo artigo 896 da CLT, e face 
aos termos e limites da revista.

Por outro laao, a questão de mérito 
diz respeito à validade de cláusula con- 
tratua' tácita. Ora o entendlmetno de 
que as condições consutudinarlamente 
estabelecidos integram o contrato de 
trabalho, não podendo ser unllateralmen- 
te alterados, não ofende à Constitui
ção Os parágrafos 2.° e 3.°, do artigo 
153, da Constituição, não impedem que 
as condiçOes tácitas sejam considerados 
como fontes do Direito do Trabalho.

Por rstas razões, indefiro.
Publlque-se.
Brasília. 24 de outubro de 1978. —

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST-RO-MS-151-78
(Ac. TP-1423-A-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente — Ney Proença Doyle 
Advogados - Drs. Céllo Silva e Pe

dro Gordilho
3* REGIÃO

Despacho
Impetrou, o Recorrente, o presente 

mandado de segu ança com o obetivo 
de ver incluído seu nome na lista trípli
ce para promoção meritória à vaga exis
tente no Tribunal Regional da Terceira 
Região. Entende que havendo obt! i 
seis votos no primeiro escrutínio, dentre 
os onze juízes volantes, alcança a a 
maioria necessária, de acordo com a 
norma regimental reguladora.

O Egrégio Tribunal Regional (íls. ... 
49-57) esclareceu, preliminarmente, que 
o “Regimento Interno do Tribunal, ao 
normalizar o pressuposto básico da In
clusão do nome de Juiz na lista trTiee 
de merecimento, estabelece como exl- 
> - cia a obtenção da maioria de votos 
dos presentes. Mais adiante concluiu: 
“A norma regimental, suficientemente 
clara quar.do o número de juízes vo
tantes é par, revela-se, contudo duvi
dosa na hipótese em cont ário. E’ o que 
fez o Tribunal, para evitar controvér
sias que, naturalmente, surgiriam dian
te do caso concreto, foi dirimir anteci
padamente as dúvidas, adotando uma 
prévia orientação, conforme lhe facul
ta o art. 16, letra “m”, do Regimento 
Interno.”

Assim, determinou que, para o caso, 
o “quorum” mínimo seria de sete votos 
para o ingresso na lista.

Finalmente, denegou a segurança, 
tornando sem efeito a liminar ao en
tendimento de que Incorrera ofensa a 
direito líquido e certo do impetrante, 
apolando-se no art. 15, item III, da 
Constituição Federal que assegura aos 
Tribunais a prerrogativa de elaborar 
regimentos internos e de interpreta-ias.

Este Tribunal ao decidir o recurso 
ordinário interposto entendeu que:

“P;rde seu objeto o mandado de 
segurança intentado para garantir a 
inclusão do impetrante em lista trí
plice para promoção, quando, pelo 
talfeimento do magistrado que a en
cabeçava deixa a mencionada lista 
de existir”.

No recurso extraordinário (fls.........  
85-87) alega o recorrente violação do ar
tigo 153, § 3°, da Constituição por en
tender prejudicado o direito adqui-ido. 
quer na composição da lista tríplice, 
quer na cjfjcisão ú tima que sustentou 
ter a lista deixado de existir.

Não enfrentou, o acórdão atacado da 
matéria o. a versada qual seja a de di
reito adquirido. Assim, não havendo o 
prequestionamento, impossível v a ad
missão do recurso extraordinário (Sú
mula n’ 282, do STF) .

Mas. mesmo assim, nao vejo como 
deferí-lo, pois, no caso, poder-se-ia ad
mitir uma expectativa de direito já que

Senho.es
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o regional admitiu a maioria de sete 
votos antes do primeiro escrutínio.

Além do mais verifica-se que ao fa
zê-lo o regional nada mais fez do que 
interpretar seu Regimento Interno o que 
não dá margem ao recurso extremo.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978. — 
ao de Lima Teixeira, Ministro Presi

dente do TST.

TST — RR — 2747-75 
(Ac. TP — 730-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recor.ente — Ins.ituto de Assistência 

Médica do Servidor Público Estadual — 
IAMSPE

Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes

Recorridos — Adolfo Birman e outros 
Advogado — Dr. Vicente Luiz Branco

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Recorrente teve recurso de revista 
seu não conhecido. Opôs emba.gos vi
sando obter o conhecimento, mas tas re
curso não conseguiu êxito. Na peça em 
que foram deduzidos os embargos, alega 
somente violação ao artigo 13, inciso V, 
da Lei Maior (fls. 705).

Contra o acórdão que não conheceu dos 
embargos opostos à apresentado recurso 
extraordinário, dando-se como violados 
os parágrafos 2"? e 4’, do artigo 153, da 
Car.a Constitucional.

E’ matéria não prequestionada, pois 
tais artigos não foram referidos nos au
tos, nem de leve, até a interposição do 
apelo extremo.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 5181-75
(Ac. TP — 395-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte

Advogado — Dr. Mareio Gontijo 
Recorrido — Miguel José Martins 
Advogado — Dr. Miguel Raimundo VI- 

egas Peixoto

TERCEIRA REGIÃO 
Despacho

O acórdão recorrido (fls. 87-89) deci
diu as coníormioade da Súmula 76 deste 
Tribunal, in ver bis:

“O vaior das horas suplementares pes- 
tadas habitualmente, por mais de dois 
anos, ou durante todo o contrato, se su
primidas, integra-se no salário para to
dos os efeitos legais.”

O reciuso extraordinário (fls. 91-96) 
argui violaçao aos artigos 142; 153, pa- 
rág.afos 2? e 165, item VI, ao argumento 
de que a decisão recorrida criou obriga
ção nao previstas na lei ou no contrato.

A decisão recorrida não ultrapassa os 
limites da interpretação dos dispositivos 
vigentes sobre a pactuação das condições 
da prestação de serviço. A Constituição 
não veda a contratação do se.viço suple
mentar. E tanto isto é certo que jamais 
se arguiu a inconstitucionalidade do ar
tigo 59, da CLT. Admitida, constitucio
nal e legalmen.e, a contratação das ho
ras suplementares, a jurisprudência deste 
Tribunal, hoje sumulana, firmou enten
dimento que o ajuste tácito, reafirmado 
durante anos, é fonte de direito subjeti
vo do obreiro. E o direito que se vê as
segurado é o da irredutibilidade salarial. 
O artigo 468, da CLT, é suporte legisla
tivo que fundamenta a construção juris- 
prudencial, edificada com o sólido ma
terial da equidade, entendida como jus
tiça concreta, cuja intuição só se dá na 
experiência judicante atenta aos valores 
que informam o Direito do Trabalho.

Nenhum dos preceitos constitucionais 
apontados foram contrariados, nem mes
mo de forma oblíqua ou indireta.

O entendimento de que a remuneração 
das horas suplementares consuetudina- 
rias integram o salário para todos os 
efeitos legais não contraria literalidade 
das normas constitucionais apontadas.

Ademais, a matéria não ext apoia o 
campo do Direito do Trabalho, inviablll- 
zando-se o apelo extremo a teor do artigo 
143, da Constituição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — 

João de Lima Teixeira, Ministro Presi
dente do TST.

TST — RR — 211-76 
(Ac. TP — 361-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Casa Anglo Brasileiro 

S. A. — Modas, Confecções e Bazar
Advogado — Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido — Nelson Foganholi 
Advogado — Dr. Antônio da Costa Ne

ves Neto
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
O recurso extraordinário (fls. 265-169), 

arguindo violação dos artigos 142 e 153, 
parágrafos 2? e 3’, da Constituição, im
pugna o acórdão recorrido que decidiu a 
lide de acordo com o entendimento cons
tante da Súmula 91, in veibis:

“Nula é a cláusula contratual que fixa 
determinada importância ou percenta
gem para atender englobadamente vários 
direitos legais ou contratuais do traba
lhador.”

A jurisprudência formalizada na Sú
mula 91 não contraria nenhum dos pre
ceitos constitucionais apontados.

Ao decidir sob.e a validade de um de
terminado tipo de cláusula contratual a 
decisão recorrida não extrapolou da com
petência estabelecida no artigo 142, da 
Cons.ituição, peo que tal preceito não se 
presta à fundamentação do recurso ex
tremo.

Por outro lado, Inviável o apelo ao fun
damento de violação aos parágrafos 2’ e 
3’, do aitigo 153, da Ca. ta Magna, posto 
que, nos termos do artigo 143, da Cons
tituição, a este Tribunal é que compete 
dizer, em última instância, sobre a legali
dade (validade ou nulidade) de cláusula 
do contrato de trabalho e, portanto, so
bre a existência de ato jurídico perfeito, 
de direito adquirido, bem como sobre a 
existência ou inexistência de dever jurí
dico de natureza trabalhista.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2667-76
(Ac. TP — 838-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogada — Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Recorrido — Eduardo Do ’e
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
Ti ata-se de pleito no qual foi reconhe

cida a competência desta Justiça do Tra
balho, para decidir o litígio porque, ape
sar de ter sido admitido na agora ex
tinta Estrada de Ferro Sorocabana, não 
o fora como funcloná io público e sim 
como empregado sujeito à CLT. Tanto 
assim o era que tivera anotada a sua 
carteira p.cfissional, descontava suas con
tribuições paar o INPS, recebia gra.ifi- 
cação natalina e não era filiado ao .... 
IPESP, isto é, o Instituto de Previdência 
do Estado de São Paulo, para o qual 
contribuem os funcionários daquela uni
dade da federação.

E’ interposto recurso extraordinário 
alegando-se infração ao artigo 142, da 
Carta Magna.

Alega a Recorrente que os antigos ser
vido; es da Estrada de Ferro So ocabana, 
com a incorporação desta à FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A., não perderam a 
sua qualidade de funcionários públicos 
es aduais.

No caso, entretanto, ocorre uma dife
rença: o exame das provas levou a con- 
c -usão que o Recorrido não foi admitido, 
na Est ada de Ferro Sorccabana, como 
funcionário público do Estado, e sim co

mo empregado sujeita à Consolidação das 
Leis do Traablho e contribuindo para o 
INPS e não para o IPESP. Nunca foi 
funcionário público e, po tanto, não pode 
ter mantido condição que nunca teve.

Incabível, consequentemente, para o 
caso concreto em exame, toda a argu
mentação da Recorren e e, consequente
mente, também incabível o pretendido 
recurso extraordinário.

Feita a ressalva acima, não posso dei
xar de reconheecr que o Pretó io Excel
so ordena a subida, para melhor exame, 
de todos os cases em que a Recorrente 
alega que o servidor tem condição de 
funcionário público, por ser originário da 
Estrada de Fer o Sorocabana.

Somente por isso, atento a princípio da 
economia processual, dou seguimento ao 
recuiso.

Publique-se e prossiga-se.
Bras lia, 16 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3796-76
(AC. TP — 441-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
de al S. A.

Advcgado — Dr. Roberto Benatar
Recorridos — Abílio Gonçalves Bispo 

e outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
QUINTA REGIÃO

Despacho
Os Recorridos reclamaram restabeleci

mento de vantagem que lhes fora tirada 
por ato unilateral da Recorrente. Esta 
arguiu prescrição, pois o ato malsinado 
havia sido baixado em data remota. De
fendeu, ainda, a legalidade da alteração 
contratual.

A reclamação foi julgada pancialmente 
procedente, pois só foram julgadas pres
critas parcelas, não o direito à resta ma
ção das condições anteriores.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
insistindo-se na tese da prescrição total 
do direito à reclamação e afirmando - 
se que a decisão que condena a Recorren
te a restabeiecer as condições anteriores 
atinge o artigo 153, 9 2’, da Constituição 
Federal.

Não se aponta qual o dispositivo cons
titucional que teria sido malferido pp 
esta Justiça do Trabalho ao decidir qúe 
a prescrição só alcança as parcelas que 
se vão vencendo e não o direito em si.

Quanto ao restabelecimento das condi
ções anteriores nada mais foi feito que 
aplicar o artigo 468 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, sem o menor atrito & 
Lei Maior.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4468-76
(Ac. TP — 493-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
B. A.

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Reco ridos — Mário Pitanga dos San

tas e outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
QUINTA REGIÃO

Despacho
Os Recorridos apresentaram reclama

ção buscando o restabe.eclmento de van
tagem que lhes fora retirada por a o uni
lateral da Recorrente. Esta levantou a 
preliminar de presc ição, apoiando-se no 
artigo 11, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, pois o ato atacado datava de 
mais de 2 (dois) anos. Também apresen
tou argumentos que, a seu ver, justifica
vam a legalidade da alteração contra
tual.

A Recorrente viu-se vencida em todas 
as ins âncias pois só foram reconhecidas 
como prescritas parcelas devidas há mais 
de 2 (dois) anos, não o direito ao esta- 
beelcimento das condições anteriores, o 
qual foi reconhecido e deferido.

Interpõe-se recurso extraordinário no 
qual se insiste na tese da prescrição to
tal e se afirma que o restabelecimento 
das condições anteriores vulnera ia o § 
27. do artigo 153, da Lei Maior.

Quanto à prescrição não se aponta qual 
texto da Carta Magna teria sido atin
gido. Isso, desde logo, traz impossibili
dade de admissão do apelo extremo.

Com pertinência ao restabeelcimento 
das condições contratuais anteriores, na
da mais se fez do que da: aplicação ao 
disposto no artigo 468 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Não se infringiu 
a Constituição.

Indefiro.
Brasília, 9 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
T3T,

TST — AI — 1843-77
(Ac. TP — 827-78)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Indústria Máquinas In

victa 8. A.
Advogado — Dr. Noedy de Castro Mel

lo
Recorridos — Tomaz dos Santos e ou

tros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
SEGUNDA REGIÃO 

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

extraordinárias habitualmente prestadas 
integram o salário dos obreiros.

E’ interposto recurso extraordinário no 
qual se afirma ter sido violado o princí
pio da igualdade de todos perante a lei, 
porque houve decisões de Turmas deste 
Tribunal que se negaram a aplicar o 
Prejulgado n? 52. Considera-se, pois, com 
o direito de não ver apiicado, ao seu ca
so, o já mencionado Prejulgado, por for
ça do disposto no § 1’, do artigo 153, da 
Carta Magna. Além disso, pretende qúe 
a tese contida no já Inconsttiuclonal. 
Sustenta ainda que a aplicação do Pre
julgado lhe reconheceria força vincula
tiva, o que afrontaria a decisão do Pre
tório Excelso na Representação n’ 946.

A existência de acórdãos de Turmas, 
em sentido contrário à tese contida no 
Prejulgado n? 52, não dá o direito à Re
corrente, de obter decisões análogas àque
las, principalmente porque as decisões 
citadas vieram, poste.iormente, em grau 
de embargos, a sofrerem reforma pelo 
Tribunal Pleno.

Este Tribunal, ao decidir de acordo com 
o Prejulgado n’ 52, aceitou-o como pre
cedente judicial, jurisprudência predomi
nante e cristalizada. Inútil, pois, apre
ciar-se se os prejulgados mantêm ou não 
força vinculativa. Quem aplicou o pre
julgado foi o próprio Tribunal emissor.

As afirmações da Recorrente de que a 
tese contida no Prejulgado n’ 52 ofende
ria a Constituição não tem o menor su
porte jurídico. Par.e tal afirmação de 
um p essuposto falso. Ao evr da Recor
rente a tese do Prejulgado n’ 52 atrlta- 
ria com o disposto na Lei n» 605, de 1949 
Esse pretendido atrito é inexistente. A 
Lei n’ 605, determina que as horas "su
plementares”, isto é, as horas não habi
tuais, não costumeiras, não devem ser le
vadas em conta para o cálculo do repou
so remunerado, devem ser levadas em 
consideiação as ho.as exra habitualmen
te trabalhadas. Não se pode confundir 
“horas suplementares” com “horas ex
tra habitualmente prestadas.” As se
gundas integram-se no salário do obrei
ro; as primeiras, não sendo habituais, 
não vêm a integrar o salário contratual. 
Não há, consequentemente, a meno opo
sição entre a tese do Prejulgado n’ 52 e 
a Lei n’ 605, antes mencionada. Há, isso 
sim, perfeita conciliação do dio PrejUr- 
gado, com os artigos 58, parte final, e 5. 
da CLT.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo as 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido”. 
(Agravo n» 71.817, Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 
Tribunal Pleno, de 16.12.1977, Diário da 
Justiça de 3-3.1978, pág. 969).

Indefi.o o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 1978. — Joao 

de Limq. Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.
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TST — RO — uu — J84-77
(Ac. TPP — 508-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, 
Massagistas e Empregadas em Hospitais 
e Casas de Saúde da Cidade do Sa vador

Advogado — Dr. Jairo Rosas dos San
tos

Recorrida — Santa Casa de Miseri
córdia da Bahia

Advogado — Dr. Cícero Bahia Dantas

QUINTA REGIÃO
Despacho

O acórdão deste Tribunal reío mou 
parcialments a decisão regional para 
substituir o “piso salarial” nesta fixado 
por “salário normativo.”

Pelo teelgrama de fls. 111 é interposto 
recurso extrao; dinário alegando-se que a 
decisão deste T ibunal teria sido profe
rida ao arrepio dos artigos 165, inciso 
XIV, e 142, § 1», da Constituição Federal.

Não ocorreu o alegado atrito com o 
texto constitucional e, além disso, o p:- 
dido de fls. 111 não atende aos reque- 
sitos exigidos no artigo 542, incisos I e 
H, do Código de Processo Civil.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasi la, 16 de outubro de 1978. — Joao 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 413-77
(Ac. TP — 326-78)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Jockey Club Brasileiro 
Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins
Recorrido — Sindicato dos Emprsgadcs 

em Estabelecimentos Hípicos do Estado 
da Guanabara

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 125-129 decidiu que:

“Cabe recurso ordinário da decisão do 
Tribunal Regional, homologatório de 
acordo celebrado e mdissidio coletivo. 
Somente quando transita em julgado o 
acórdão homologatório, produz o acordo 
efeito de res judicata” (Ementa fls. 125).

Recu-so extraordinário, às fls. 131-141, 
arguindo vloação ao artigo 153, § 3“, da 
Consttluição, ao argumento de que, te 
acordo com o pa ágrafo único, do artigo 
831, da CLT, o termo de conciliação vale 
coom decisão irrecorrível.

A matéria sobre que se questiona não 
ultrapassa os limites da interpretação dos 
artigos 831, 863 e 895, da CLT, pelo que 
inviável & apelo extremo nos termos do 
disposto no artigo 143, da Constituição.

Acrescente-se que o entendimento Fr- 
mado no acórdão recorrido não confraria 
a literalidade de nenhum preceito cons
titucional, visto que a Ca*ta Magna rtãn 
estabelece a irrecorribilidade dos a* estos 
homologatórlos de acordo em dissídio co
letivo.

Per estas razões. Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 7038-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RR-1108-75
Agravantes — Antonio Soria e outros 
Advogado — Dr. Rubem José da Silva 
Agravada — Fazenda Nacional (Acervo 

da Cia. Brasileira de Cimento Portland 
Perus)

Advogado — Dr. Antonio de Pádua Ri
beiro — Procurador da República.

2? REGIÃO 
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado a 
fls. 28, não foram pagas as custas no 
ptazo legal.

Publique-se.
Brasúia, 16 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — 8595-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR-4961-76

Ag. avante — Jorge Américo da Silva 
e outros

Advogado — Dr. Rubem José da Silva
Ag.avados — Departamento Nacional 

de Portos es Vias Navegáveis e Compa
nhia de Docas da Bahia.

Advogados — Drs. Roberto Ramires 
Molado e Aurélio Pires.

5.‘ REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado a 
fls. 29, não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro-Presidente do 
TST.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

INTIMAÇÃO
Referência: AR-15-77

Autor: Laudelino Oliveira Santos
Réu: Petróleo Brasileiro S.A. — .... 

PETROBRAS
(Acórdão 1.* Turma TST-RR-84-76)

Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.
O réu acima relacionado, fica intima

do a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, 
nesta Secretaria, as custas arbitradas no 
processo AR-15-77 na importância de Cr$ 
429-78 (quatrocentos e vinte e nove cru
zeiros e setenta e oito centavos).

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrente 

para arrazoar:
TST-RR-2667-76

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Recorrido: Eduardo Dorte
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

INTIMAÇAO
TST-RR-2667-76

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Recorrido: Eduardo Dorte
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes.
O Agravante, por intermédio de seu 

advogado acima citado, fica intimado a 
efetuar o preparo para o Supremo Tri
bunal Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao recorrente 

para arrozar.
RR-5025-76

Recorrente: Antonio Roda Júnior
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A.
Ao Dr. Sld H. Riedel de Figueiredo.

NOTIFICAÇÃO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado.

TST-6076-78 (RODC — 29-77)
Agravante: Fede.ação dos Traoalhado- 

re* na.s Indústrias da Construção e do 
Mobiliário do Estado de São Paulo

Agravados: União Federal (Acervo da 
Cia. Brasileira de Cimento Portland Pe
rus e S.A. Indústria Votorantim.

Ao Dr. Antonio de Pádua Ribeiro (Pro
curador da República e Dr. Arnaldo Von 
Glehn).

TST — 6146-78 (RR — 1317-77)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Aíia ado: Wa’ Ferreira dos Santos

Ao Dr. José Francisco Boselli
TST — 6177-78 (RR — 519-75)

Agravante: Unibanco — União de Ban
cos Brasileiros S.A. e Unlcentro — Pro
cessamento de Dados Ltda. (Unibanco 
Sistemas Ltda.)

Agravado: Erny Blauht
Ao Dr. José Francisco Boselli.
Agravante:

TST — 6178-78 (RR — 3661-76).
Agravante: Unibanco — União de Ban

cos Brasileiros S.A.
Agravado: Sindicato doe Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense.

Ao Dr. José Torres das Neves
TST — 6362-78 (AI-1569-76)

avante: D!stribuido-a de Títulos e 
Valores Mobiliários de Minas Gerais — 
“DIMINAS”

Agravado: Helvécio Alves Ferreira 
Duca

À Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba
TST — 6472-78 (AI — 2862-76)

Ara^nt : Ba-reto de Araújo — Pro
dutos de Cacau S.A.

Agravado: Emil Ganem
Ao Dr. Antonio Pinheiro de Queiroz

TST — 6492-78 (AI — 529-76)
Agravante: Fundação Serviços de Saúde 

Pública
Agravado: José Ge túlio Duarte Pinto
Ao Dr. José Alberto Corto Maciel

TST — 6500-78 (RR — 3894-76)
Agravante: Hércules S.A. Fábrica de

Talheres
Agravado: Eni Neves da Silva
Ao Dr. Hélio Alves Rodrigues

TST — 6538-78 (RR-4686-76)
Agravante: Estado do Amazonas
Agravado: Telfane Marques Pereira

D- Fernando Ricardo Cabral Wan- 
zeller

TST — 6561-78 (RR-4921-76)
Agravante: Crysler Corporation do Bra

sil
Agravados: Ariovaldo Hermandes e ou

tro
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

TST — 6562-78 (RR — 233-77)
Agravante: Chrysler Corporation do 

Brasil
Agravado: Antonio Fracasso
A Dra. Solange Vieira Sansen Melo

TST-7.454-78 (RR-624-76)
Agravante: Sociedade Anônima Fri

gorifico Anglo.
Agravado: Walter Passanho.
Ao Doutor José Francisco Boselli.

TST-7.456-78 (RR-4.636-76)
Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Agravados: Aírodizio (Afrodízio) Gon

çalves Batista e outros.
Ao Doutor Séigio Romberto Alonso.

TST-7.570-78 (RR-980-75)
Agravante: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A.
Agravado: Geraldo Franco da V. Fon

seca.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

TST-7.580-78 (RR-2.189-76)
Agi avante: Banco Nacional Sociedade 

Anônima.
Agravado: João Alberto Campos.
Ao Doutor José Torres das Neves.

TST-7.625-78 (AI-1.030-77)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

6. A.
Agravados: Ananlas Lima dos Santos 

e outros.
Ao Doutor José Francisco Boselli.

TST-7.626-78 (RR-3.036-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado: Joel da Silva Santos.
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

TST-7.631-78 (RR-805-77)
Agravante: Ney Baptista Alves.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

6. A.
Ao Doutor Roberto Benatar.

TST-7.739-78 (RR-4.763-76)
Agravante: UNIBANCO — União de

Bancos Brasileiros S. A.
Agravado: Hugo Ranulfo do Lago.
Ao Doutor José Torres das Neves.

TST-7.895-78 (RR-5.311-76)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

6. A.
Agravados: Elido Pimentel Rodrigues e 

outros.
Ao Doutor Enos Zanconit de Azam- 

buja.
TST-7.883-78 (RR-375-77)

Agravante: Ana Alice da Silva Sou
za.

Agravada: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos.

A Doutora Maiia Angélica AUemand 
Fernandes da Costa.

TST-7.946-78 (RR-1.114-76)
Agravante: Santa Paula Melhoramen

tos S. A.
Agravado: Aulio Lousada Velloso.
Ao Doutor Márcio Gontijo.

TST-7.971-78 (AI-235-77)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravados: Alcides Rodrigues Sampaio 

e Utros.
Ao Doutor José Carlos Hemandes Hel- 

tado.
TST-11.611-78 (RR-1.123-77)

Agravante: Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística — IBGE.

Agravada: Nilce Alves da Silva e ou
tros.

Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

Notificação
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal.
Ao Recorrido, por 5 (cinco) dias, para 

impugnação.
(Artigo 543 — C. P. C.).

RR-1.967-75 (TST-11.946-78)
Recorrente: Socedade Técnica de Fun

dições S. A.
Recorridos: João Batista do Nascimen

to e outros.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-3.038-75 (TST-13.224-78)
Recorrente: Companhia Industrial Rio 

Guahyba.
Recorrido: Pedro Pereira de Souza.
Ao Doutor Alino da Costa Monteiro.

RR-3.598-75 (TST-13.694-78)
Recorrente: Osmar Fonseca e outros.
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista 6. A.
Ao Doutor Carlos Moreira de Suca.

RR-3.797-75 (TST-12.185-78)
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido- Sílvio Rodrigues Valberde.
Ao Doutor Alino da Costa Moneiro.

RR-4 598-78 (TST-11.905-78)
Recorrente: Sociedade Anônima Indús- 

t-ias Reunidas F. Matarazzo.
Recorridos: Severino Ezequiel de Sou

za e outros.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
RR-4.615-75 (TST-12.249-78)

Reco-rente: Companhia Siderúrgica 
Manesmann.

Recorrido: Enio Seabra.
Ao Doutor Alino da Costa Montei

ro.
RR-181-76 (TST-12.713-78)

Recorrente: Sociedade Anônima Ma
galhães Comércio e Indústria.

Recorrido: Edga-d Cesar.
Ao Doutor Josapbat Marinho.

RR-213-76 (TST-13.693-78)
Recorrente: Adélia Demarchi Marques 

e outros. ___
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Carlos Moreira de Luca.

RR-224-76 (TST-13.888-78)
Recorrente: Banco do Brasil Sociedade 

Anônima.
Recorridos: Raul Carvalho Pires Fer

rão e outros.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
RR-762-76

Recorrente: (TST-11.930-78).
Companhia Brasileira de Energia Elé

trica.
Recorrtdo: Mário Hainfellner.
Ao Doutor Alino da Costa Monteiro.

RR-1.286-76 (TST-14.083-78)
Recorrente: Sebastião Pereira Go

mes.
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
ao Doutor Carlos Moreira de Luca.

RR-2.008-76 (TST-11.906-78)
Recoireme: tíocieaaue Anônima Indús- 

tiias neumaas F. Matarazzo.
Recoinuo: u baldo de bouza Paufer- 

10.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
RR-2.543-76 (TST-14.191-78)

Recorrente: Confecções Jack Socieda
de Anônima.

Recorrido: Armeli Campos Alberton.
Ao Doutor Alino da Costa Montei

ro.
RR-2.969-76 (TST-11.920-78)

Recorrente: João Dias Rodrigues.
Recorrida: Companhia Goodyear do

Biasii — Produtos de Borracha.
Ao Doutor Hdélio Martins.
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RR-3.058-76 (TST-12.342-78)
Recorrente: Cine Distribuidora Divio

Bruni S. A.
Recorrido; Josaphat Pereira de Arau- 

jo.
Ao Doutor Ulisses Rledel de Resen

de. RR-4.216-76 (TST-11.984-78)
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

B A»'Recorrido: Manoel Jacinto de Oliveira 
Filho.

Ao Doutor Demisthoclides Baptiíta.
RR-5.200-76 (TST-13.344-78)

Recorrente: Jack Sociedade Anónima 
Indústria do Vestuário.

Recorridos: Luiz João Vargas e Maria 
de Souza. x x ,

Ao Doutor Alino da Costa Montei- 
XO. RR-3.680-77 (TST-11.989-78)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S A.

Recorridos: Abelardo Nina Rocha e 
outros.

Ao Doutor Ulisses Rledel de Resen
de. AI-2.053-76 (TST-14.132-78)

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S A.

Recorridos: Marilza Gonzaga Xavier e 
outros. „ , „ . .

Ao Doutor Guaraci Gonçalves Rodri
gues.

AR-28-76 (TST-13.887-78)
Recorrente: Banco do Brasil Socieda

de Anônima.
Recorrido: Almir Machado (Ac. 3’ 

T TST — RR-3.611-70).
Ao Doutor Washington de Queiroz Fi

lho.
RO-AR-365-77 (TST-12.334-78)

Recorrente: Cesar de Alice.
Recorridos: Irineu Labela e outros.
Ao Doutor Mareio Penna.

RO-AR-537-77 (TST-12.379-78)
Recorrente: Panificadora Bom Jesus 

Ltda.
Recorridos: José Antonlo Ribeiro e ou- 

tro.
Ao Doutor Manoel Ambrozio de Medei

ros.
RO-AR-540-77 (TST-13.589-77)

Recorrente: Tabajara Sociedade Anô
nima — Crédito Imobiliário.

Recorrido: Paulo José Cunha de Araú
jo .

A Doutora Maria Braga de Barros.
RO-DC-182-77 (TST-12.639-78)

Recorrente: Sindicato da Indústria de 
Adubos e Colas no Estado de São Paulo, 
atualmente denominado Sindicato da In

dústria ae Adubos e corretivos agrícolas, 
no Estado de São Paulo e outros.

Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
d eSanto André.

Ao Doutor Alino da Costa Montei
ro.

RO-DC-376-77 (TST-13.096-78)
Recorrente: Sindicato da Indústria de 

Adubos e Colas no Estado de São Paulo, 
atualmente denominado Sindicato da In
dústria de Adubos e Coretlvos Agrícolas 
no Estado de São Paulo, e outros.

Recorrido: Sindicato dos Empregados 
Vendedores e Vaijantes do Comércio no 
Estado de São Paulo.

Ao Doutor Nivaldo Pessinl.
RO-DC-425-77 (TST-13.284-78)

Recorrente: Me-caminas Sociedade 
Anônima — Crédito, Financiamento e 
Investimento e outras (14).

Recorrido: Feed^ação dos Empresados 
em Estabelecimentos Bancários dos Esta
dos de Minas Gerais, Goiás, Brasília e 
outros.

Ao Doutor José Torres das Neves.
RO-MS-234-75 (TST-12.360-78)

Recorrente: Persis Carvalhinho Pom- 
peu.

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor João Carlos Casella.
RO-MS-474-77 (TST-13.551-78)

Recorrente: Walter Pereira Macha
do.

Recor-ido: Banco Halles Sociedade 
Anônima.

Ao Doutor Hugo Mósca.
TST-7.689-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RO-DC-295-77

Agravante — Sindicato dos Condutores
de Veículos Rodoviários e Anexos de Ni
terói .

Advogado — Doutor Rubem José da 
Silva.

Asravado — Sindicato das Empresas de 
Transportes Rodoviários do Estado do 
Rio de Janeiro.

Advogado — Doutor Hdélio Martins.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Decreto a deserção do recurso, tendo 
em vista que, conforme está certificado 
a fls. 31. não foram pagas as custas no 
prazo leeal.

Publioue-se.
Brasília 18 de outubro de 1978. — João 

de Lima Teixeira, Ministro Presidente d^ 
TST.

56? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 27 de novembro de 1978 (segunda-feira) às 9:00 horas 
processo E-RR-1231/75 da 2a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Espécie Embargos opostos à decisão da E. la. Turma 
Interessados: Moacir de Souza e Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogados: Drs. José Tôrres das Neves e Lino Alberto de Castro

PROCESSO E-RR-2132/75 da 8a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie Embargos opostos 5 decisão da E. 2a. 'Turma
interessados: Benedito Silva Júnior e Empresa de Navegação da Amazônia 

S/A - ENASA '

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Douglas Domingues

PROCESSO E-RR-2446/75 da 5a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr.xMxoíkx Juiz Wagner Giglio
Espécie Embargos opostos ’ decisão da E» la. Turma
interessados: joaquim correia da Luz e Companhia de Cimento Salvador
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e João P. Rodrigues da Costa

processo E-RR-3105/75 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Espécie Embargos opostos 5 decisão da E. 3a. Turma
interessados: Mauro Leite e Banco do Brasil S/A
Advogados: Drs. Juvenal Campos de Azevedo Canto e Nelson Esteves 

Sampaio

PROCESSO E:RR-748/76 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymundo de SOUZa Moura
Espécie Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
interessados: uniroyal Pigmentos S/A e Cosmo Alves Dias e Outro

Advogados: Dr. Pedro Gordilho e Dra. Marli Silva Gonçalez

Processo n." e-RR-1169/76 da la. Região
Relator: Ex.”« Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.~> Sr. McmMxt Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A-7a.Divisão Leopoldina e 

João Carlos da Silva
Advogados: Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." E-RR-1502/76 da la. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex."*’ Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos á decisão da E. 2a. Turma
Interessados: waldemir Moura de Aguiara e Cia.Mercantil e Indl.Ingâ

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. victor Farjalla

Processo n.” e-AI-1814/76 da 3a. Região
Relator: Ex.’- s,. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Fundação Educacional do Distrito Federal e Fernando 

Antonio Soares
Advogados: Dr.. Carlos Odorico Vieira Martins

Dr. - X -

Processo 11." E-AI-1890/76 da 2a. Região
Relator: Ex... Sr. juiz Wagner Giglio
Revisor: Ex.... Sr. Ministro NelSOn TapajÓS
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. 2a. Turma
Interessados: cia. Municipal de Transportes Coletivos e João Gaspar

Advogados: Dr. josé Alberto Couto Maciel
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." e-RR-2169/76 da 2a. Região
Relator: Ex.""’ Sr. Ministro Coqueijo COSta

Revisor: Ex."”’ Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos & decisão da E. 2a. Turma
Interessados: indústria e Comércio de Roupas Flare Ltda. e Wajih 

Abbas Sariydine
Advogados: Dr. Aquiles Rodrigues de Oliveira

Dr. José Roberto Guimarães Nogueira

Processo n." E-RR-2398/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. 3a. Turma
Interessados: indústria e Comércio Metalúrgica Atlas S/A e 

Admário Pires
Advogados: Dr. Arnaldo Von Glehn

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n." e-RR-2410/76 da 2a. Regi-ão
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Espécie: Embargos opostos S decisão da E. 3a. Turma
interessados: clube Anglo Americano de São Paulo e Margarida do

Carmo Alves
Advogados: Dr. Antônio Carlos Gonçalves

Dr- Edilson Vicente Luz Pinto

Processo n." E-RR-2479/77 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Ary Campista

Espécie: Embargos opostos * decisão da E. 3a. Turma
Interessados: cirilo Rodrigues Alves e Outros e Staiger-Indústrias 

Metalúrgicas S/A
Advog idos: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Jayme Santos Stein

Processo n. E-RR-2544/76 da 4a. Região
Relator: Ex. ■ *> Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
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Interessados: cia. Estadual de Energia Elétrica e Romeu Renne 
Elle e Outros

Advogados: Dr. Silvio Cabral Lorenz
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.º E-AI-2007/76 da 3a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Bolsa de Valores de Minas Gerais e Carlos Ribeiro

Roscoe
Advogados: Dr. Antonio de Padua Ribeiro 

Dr. Celio Goyatâ

Processo n.º E-RR-2742/76 da 3a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Bolsa de Valores de Minas Gerais e Carlos Ribeiro 

Roscoe
Advogados: Dr. Antonio de Padua Ribeiro

Dr. Celio Goyata

Processo nº E-RR-2776/76 da 5a. Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Astro Marine do Brasil-Serviços de Assistência Mari_ 

tima evâldomiro Duarte Ribeiro
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ângelo S. Paulo 

Dr. misses Riedel de Resende
Encesso n." e-RR-2788/76 da la. Região
Relator: Ex.“ Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Estado do Rio de Janeiro e Ivonise Pires Ribeiro Lopes 
.Advogados: Dr. Abel Nascimento de Menezes

Dr. Almir Xavier de Brito

Processo n." E-RR-2833/76 da 2a. Região
Relator Ex.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.“ Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: instituto de Assistência Médica ao Servidor Píiblico 

Estadual-IAMSPE e Durval Deamo Gallego
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão Cortes

Dr. Eureni de Oliveira júnior

Processo n." E-AI-2865/76 da 3a. Região
Relator Ex.“ Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex.-■ Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos & decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco Mineiro do Oeste S/A e Outro e Cicero Ferreira 

de Brito
Wsogad.n: Dr. HUgO Queirós Bernardes

Dr. josé Cabral

Processo n.- e-RR-2886/76 da 2a. Região
Relator: Ex.'”’ Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex."" Sr. Ministro COqueijO COSta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E, la. Turma
Interessados; josé Martins Pena e Outros e COMABRA-Companhia de 

Alimentos do Brasil S/A
Advogados: Dr. ulisses Riedel de Resende

Dr. Danilo Pompeu Amalfi

Processo n." E-RR-2887/76 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécre: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: cia.Siderúrgica Paulista-COSIPA e Joaquim Martiniano 

de Oliveira
Advogados: Dr. Tomoko íris Alba Miyamura

Dr. ulisses Riedel de Resende

Pnwsso n." e-RR-2924/76 da la. Região
Relator: Ex.“ Sr, Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. 2a. Turma
interessados: ATLÂNTIDA s/A-Empreendimentos e Diversões e Edgard

Lima dos Santos e Outros
Advogados; Dr. josé TÔrres das Neves

Dr Edison de Aguiar

Processo n." e-RR-2951/76 da 2a.- Região
Relator: Ex.mo Sr. Ministro FemandO FranCO
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro COqueijO Costa
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: companhia Docas de Santos e Egidio Pinto de Abreu 
Advogados: Dr. j, c. de Miranda Lima 

Dr. Carlos Arnaldo Selva

Processo n." e-RR-2997/76 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. la. Turma
Interessados: companhia Internacional de Armazéns Gerais e josé 

Barbosa de Lima
Advogados: Dr. IldéliO Martins

Dr. Benj amim Goldenberg

Processo n." E-RR-3014/76 da la. Região -
Relator: Ex.""' Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. 3a. Turma 
interessados: Nivaldo Leal Guimarães e Olivetti do Brasil s/A 
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva

Dr. Granadeiro Guimarães

Processo n." e-RR-3027/76 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Aurea Maria Queiroz D’Avanzo e Prefeitura Municipal 

de Campinas
Advogados: Dr. sid H. Riedel de Figueiredo

Dr. Maria Cristina Paixão CÔrtes e Luiz Carlos Pujol

Processo n." e-RR-3028/76 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma 
Interessados: Pedro Duracenko e Banco Itaú S/A

Advogados: Dr. Maria Lucia Vitorino Borba 
Dr. Hermenito Dourado

Processo n.° e-RR-3064/76 da 2a. Região
Relator: Ex."“ Sr, Ministro COqueijO Costa
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. 2a. Turma
interessados: Luiz Antonio Dutra e Silva e Fundação Legião Brasileira 

de Assistência
Advogados: Dr. sid H. Riedel de Figueiredo

Dr. josé Maria Lobato Filho

Processo n." e-AI-3181/76 da 3a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministre Alves de Almeida
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos ' decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco União Comercial s/A e José Maria Bicalho
Advogados: Dr. Luiz Miranda

Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida

Processo n." e-RR-3193/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”" Sr. Ministro COqueijO COSta
Revisor: Ex.”' Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
interessados: Marilena de Castro Bottini e Banco União Comercial 

S/A e Os mesmos
Advogados: Dr. josé TÔrres das Neves

Dr. Luiz Miranda

Processo n." E-RR-3219/76 da 4a. Região
Relator: Ex.'"' S Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos ã decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e Jorge 

Nunes da Costa
Adxogad.^: Dr. josé Alberto Couto Maciel

Dr. Tania Maria Tarouco

Processo n." e-RR-3223/76 da la. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro COqueijO COSta 
Revisor: Ex... Sr. Ministro Fernando Franco
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Espécie: Embargos opostos 5 dsisão da E. la. Turma
Interessados: LM Propaganda Ltda.' e Zenildo dos Santos

Advogados: Dr. wilmar Saldanha da Gama Pâdua
Dr. A. D. Meirelles Quintella

Processo n." e-RR-3511/76 da la. Região
Relator: Er.-- Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Hélio Martins e Banco Itaú S/A

Processo n.“ e-RR-3366/76 da 2a. Região
Relator: Ex.”“ Sr. ikwxtxix juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.""‘ Sr. Ministro AlVeS de Almeida
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. la. Turma
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista s/A e Nelson Araújo Simões e 

Os mesmos
Advogados: Dr. Maria Cristina Paixão CÓrtes

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.“ E-RR-3374/76 da 2a. Região
Relator: Ex.™ Sr* Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Coqueijo COSta

Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Construtora Moura Schwark S/A e Carmo Ferreira Santana

Advogados: Dr. otto Carlos V. Ritter Von Adamek
Dr. Antonio Guarany Magalhães

Pnxesso n.» E-AI-339U/76 da 2a. kegião
Relator: Ex.™ Sr. Ministn Coqueijo Costa
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Vera Lucia Lucas e Banco Mercantil de São Paulo S/A
Advogados; Dr. josé TÔrres das Neves

Dr. cássio Mesquita Barros júnior

Processo n." e-RR-3404/76 da 3a. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.""1 Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: jonas Antonio da Silva e Banco do Brasil. S/A 
Advog .dos: Dr. Firmino Ferreira Paz

Dr. salvador Brasileiro

Processo n. e-AI-3416/76 da 6a. Região
Relator: Es.  Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.  Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: cia. Agro Pecuária Santa. Helena e José Cosme da 

Silva Filho
A.kor «los: Dr. Arnaldo Von Glehn

Dr. Paulo da Cunha Lustosa

Prorr so n." e-RR-3466/76 da 3a. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Es.... Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Floriano Saretti e Lauro Santos e Loteria do Estado 

de Minas Gerais
Advogados: Dr. silvio Santos Abreu

Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n." E-RR-3472/76 da 3a. Região
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Coqueijo COSta
Revisor: Ex...  Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco Mineiro do Oeste S/À e José de Vasconcelos
Advogados: Dr. Antonio Alvarenga Castanheira

Dr. Geraldo Cezar Franco _

Processo n." E-RR-3484/76 da 2a. Região
Relator: Ex."’" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro Coqueijo Costa
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Interessados: Maria de Lourdes Camargo Ragassi e S/A Frigorífico Anglo

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr. Maria Cristina Paixão Côrtes

Processo n." E-RR-3499/76 da 2a. Região
Relator: Er.” Sr. Ministn Fernando Franco
Revisor: Ex.1"" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Aparecido Budda e Outros e Instituto de Biociências

Advoga.ios: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Luiz Sérgio de Souza Rizzi

Advogados: Dr. imar de Carvalho Dutra 
Dr. Alexandre C. de M. Filho

Processo n.« e-RR-3539/76 da la. Região
Relator: Ex.... s . Ministro Nelson Tapajós 
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
interessados: viação Aérea São Paulo S/A-VASP e Roberto Madeira 

da Silva
Advogados: Dr. ndélio Martins

Dr. RÔmulo Marinho

Processo n.- E-RR-3540/76 da la. Região
Relator: Ex.... Sr. Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.”"- Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Espécie: Embargos opostos & decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Mario Vaz Gavino e Banco Itaú S/A

Advogados; Dr. Qmar de Carvalho Dutra 
Dr. Luiz Miranda

As causas constantes da presente pauta e que não 
ix forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
x outra que se seguir independente de nova publica

ção.
Brasília, 17 de novembro de 1978

HEGLER.ÍOSE HORTA BAWBUSA 
Secretário do Tribunal Pleno

PRIMEIRA TURMA
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS Srs. MINISTROS EM 06 de NOVEMBRO DE 1978

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bisaglia

RR - 33/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Waldemar Costa
Recdo - Companhia Estadual de Energia Elétrica
Advgs - Ds. Alino da Costa Monteiro e Érica Schaefer*
RR - 2260/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a.,Regão *
Rectes- Valentim Sussi e Banco Brasileiro de Descontos S/A
Recdos- Os Mesmos
Advgs - Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Maurício Azevedo Penna Chaves
RR - 2731/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Expedito Ribeiro dos Santos e Outros
Recdo - FEPASA : Ferrovia PaulisÊ S/A
Advgs - Drs. Lázaro Bittencourt de Camargo e Mário B.C.T. Nogueira
RR - 2936/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região*
Recte - Cláudio José dos Santos e Outros
Recdo - CIAM - Centro de Integração de Atividades Médicas
Advgs - Drs. Ulisses Riddel de Resende e Paulo S. Gomes Cardozo
RR - 3034/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Nelson Ferreira Azambuja
Recdo - Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendência Regional S.Paulo-SR-4. 
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ubay Garcia de Oliveira 
RR - 3162/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Cia. Municipal de Transportes Coletivos
Recdo - Miguel Bidalach
Advgs - Drs. Orlando A. Capella Fernandes e Ulisses Riedel de Resende
RR - 3241/78
Recurso de revista de decisão dõ TRT da 2a. Região
Recte - Marcílio Moreira
Recdo - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Jaaquim de Souza
RR - 3305/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região
Recte - Lúcia Schmelzer
Recdo - Drogaria e Farmácia Gemballa Ltda.
Advgs - Drs. Hélio Gomes Coelho Júnior e Helio R. Rubick
RR - 3649/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - João Divino Gobis e Banco Bamerindus do Brasil S/A
Recdo - Os Mesmos
Advgs - Drs. Marcus Tomaz de Aquino e José Rogério Martins
RR - 3490/78
Recurso de revida de decisão do TRT da 4a. Região
Rectes- Jorge Antonio Gonzaga Moraes e Zivi s/a - Cutelaria
Recdos - Os Mesmos
Advqs - Drs. Carlos Arnaldo Selva e Elio Carlos Englert

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Raymundo de Souza Moua

AI - 2152/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la.Região
Agte - Asor Confecções Ltda.
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Agdo - Lolita Bispo de Santana Ribeiro
Advg - Drs. Leandro Ribeiro da Silva e Everaldo Martins 
AI - 2612/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a.Região
Agte - F^nda do Estado de São Paulo
Agdo - Maria Alice Pinto Luchiari e Outro
Advg - Dr. Marigildo de Carmargo Braga
AI - 2721/78
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Prefeitura Municipal de Txx Guarulhos
Agdo - Helle Nice Parrilho de Freitas e Outo
Advg - Drs. Reinaldo Rinaldi e João Luiz Lopes 
AI - 2852/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Rodolfo Gomara de Oliveira
Agdo - Banco Itaú S/A
Advg - Drs. Cláudio Gomara de Oliveira e Wally Mirabelli 
AI - 3009/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Agte - Massa Falida de Embrava S/A
Agdo r Armando de Souza Filho
Advg - Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Elias Antonio Mokdeci
AI - 3036/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - General Motors do Brasil S/A
Agdo - Rubens Bezerra de Oliveira
Advg - Drs. Emmanuel Cados e Francisco, de Assis Nascimento 
Al - 3205/78
Agravo de Instrumento de despacho do Jui: Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Dirceu Toledo do Amaral
Agdo - DREHER S/A - vinhos e Champanhas
Advg - Drs. Marcos Aurélio Piito e José Eduaado Ferraz Monaco
RR - 5343/77
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Banco Itaú S/A
Recdo - Albino José Lanza
Advgs - Drs. Norma Leal Poldosky Filha e José Tôrres das Neves
RR - 1531/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - FINANCILAR - Lume Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários SA 
Recdo - Eliana Pontes Pereira
Advgs - Drs. Francisco Durval Cordeiro Pimpão e José Tôrres das Neves 
RR - 23 98/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A
Recdo - Armando dos Santos Fernandes Conde e OUtros
Advgs - Drs. Carlos Alberto Soares Cardoso e José Tôrres das Neves

RR - 2905/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região ,
Recte - UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A
Recdo - Eugênia da Silva
Advgd - Drs. Waldyr Pedro Mendicino e José Tôrres das Neves
RR - 3016/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Nelson Almeida da Silveira
Recdo - Bancd do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Advgs - Drs. José Tôrres das Neves e José Alberto Couto Maciel
RR - 3122/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - Jorge Carvalho da Silva
Recdo - Banco de Investimento Residência S/A
Advgs - Drs. José Tôrres das Neves e José Perez de Resende
RR - 3228/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - Herval de Abreu
Recdo - Consórcio Técnico Cmel Estrela
Advgs - Drs. Luiz Antonio Barreto Lonenzoni e Ilka Maria Teles de Miranda
RR - 3271/78*
Recurso da revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Luiz Scarpelli
Recdo - Sociedade Portuguesa de Beneficência
Advgs - Drs. Sid H: Riedel de Figueiredo e Danilo Umburanas
RR - 3381/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Cetenco Engenharia S/A
Recdo - Afonso Felix Bezerra
Advgs - Drs. johannes Dietrich Hecht e Antonio de Souza Nogueira Filho
RR - 3518/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A •
Recdo - Antenor Lotério e Outros
Advgs - Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Resende»

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Alves de Almeida

AI - 1684/78
A5P5V0'dê instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Região
Agte - Estado do Rio Grande do Sul
Agdo - Leonor Klcira Bisso Teixeira
Advg - Drs. Ricardo Koch e Luiz Heron Araújo
AI - 2459/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Aparecida Francisca de Araújo e outros
Agdo - Confecções Unitas Ltda
Advg - Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Hamilton Prado Galhano
AI -2675/78
Agraxo de Instmmento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região
Agte - TECNOSUB - Engenharia e Serviços Submarino Ltda
Agdo - Mauro Carijó Maia
Advg - Drs. Mara Silva Florentino e Nize Maria Lins da Silva 
AI - 2829/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Serviço Social da Indústria -SESI

Agdo - Nelson Onofre
Advg - Drs. Bdrnardo Sinder e tiento Rodovalho
AI - 3004/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Agte - Análise Clínicas Dom Bosco (Dr. Clóvis Pascoal Guerra)
Agdo - Gilberto Gomes Lima
Advg - Drs. Afonso Celso Raso e Mauro Thibau da Silva Almeida
AI - 3031/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Banco Itaú S/A
Agdo - Maria Izabel Rodrigues e Outra
Advg - Drs. Emygio Scuarcialupi e Gilberto Sant'Anna
AI - 3200/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Regíao
Agte - Lígia Solange Baena
Agdo - S/A - Indústrias Votorantim
Advg - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo Sérgio dos Santos Costa
RR - 29/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Transforte Sul S/A - Transprtadora de Valores
Recdo - Breno José Machado e Outros
Advgs - Drs. Eho Carlos Englert e Êlida Rodrigues Costa
RR - 2150/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - Companhia Docas do Rio de Janeiro
Recdo - João Cândido da Silva júnior e Outros
Advgs - Drs. Paulo Roberto Vieira Camargo e Moema Baptista
RR - 2 561/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - Financeira Benge S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Recdo - Paulo Sérgio de Oliveira Zocratto
Advgs - Drs. Francisco José Machado Bastos e José Tôrres das Neves
RR - 2911/78
Recurso de nevista de decisão do RT da 2a. Região
Recte - Companhia Municipal de trnsportes Coletivos
Recdo - Luiz dos Reis e Outros
Advgs - Drs. José Roberto Vinha e Eduardo do Vale Barbosa
RR - 3049/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Luiz Tadeu Freitas Santiago
Recdo - Panificadora Mar Del Plata Ltdxa
Advgs - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ricardo Alberto Sanchez
RR - 3159/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Recdo - Lúcia Helena de Oliveira e Outros
Advgs - Drs. Newton Gonçalves Rabello e Sid H. Riedel de Figueiredo
RR - 3232/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Recte - Cia. Progresso Industrial do Brasil -Fábrica Bangú
Recdo - Geraldo Baptista da Silva
Advgs - Drs. Attilio José Aguiar Gorü
RR - 3277/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região 
x Recte - Mário Barbosa Vieira
Recdo - José GÓria
Advgs - Drs. José Cabral dst e Marco Aurélio Bic alho de Abreu Chagas
RR - 3487/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Banco Mercantil de São Paulo S/A e Beatriz da Cruz Bacellar
Recdo - 0s Mesmos
Advgs - Drs. Heitor da Gama Ahrands e José Tôres das Neves
RR - 3611/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - GLOBEX - Utilidades S/A - Ponto Frio
Recdo - Germano Pereira dos Santos
Advgs - Drs. Ordélio Azevedo Sate e José Aldemir Saraiva

RELATOR - Exmo. Sr. Min. Fernando Franco
AI - 2061/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz~Près. do TRT da la. Região
Agte - Cezário da Conceição
Agde - Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro
Advg - Drs. José Francisco Boselli e Jorge Alberto Tavares Thomé
AI - 2565/78
Agravo de deppacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Rgião
Agte - Ao Regulador - H. Breceno 8c Cia. Ltda
Agdo - Orivaldo de Eneida Peniche
Advg - Drs. Obbles Helio Pettená e José Raimundo de Faro Melo
AI - 2677/78 ‘ '
Agravo de instrumento.de;despacho do Juiz Pres. do'TRT da'la. Região
Agte - Companhia Estàdctaí de Aguas e Esgotos -CEDAE
Agdo - João Teixeira de Carvalho
Advg - Drs. Rosani Peçanha de Si Ia e Celestino da Silva júninr
AI - 2841/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da la. Região
Agte - Nely de Freitas Santos
Agdo - Celográfica Brasil Ltda*
Advg - Drs. Pedro Machado de Souza e Geraldo de Aeambuja Ribeiro
AI - 3006/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Agte - Fundação Pandiá caógeras - Rádio Inconfidência
Agdo - Ibrahim Houri
Advg - Drs. Carlos Henrique Magalhães Marques e Mauro Thibau da S.Almeida
AI - 3033/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Coa. Municipal de Transportes Coletiv os
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Agdo - Jose Pereir.a Dia..
Advg - Drs. José Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resende
AI - 3202/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Agte - Independência S/A - Financiamento, Crédito e Investimentos 
Agdo - Ivani Ortega
Advg - Drs. Luiz Carlos Amoxin Robortella
RR - 5394/77
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Recte - Rocha & Companhia Ltda
Recdo - João Barbosa dos Santos
Advgs - Drs. José Narciso Ferndes Inácio e Riscalla Abdalla Elias
RR - 1686/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Recte - Jaime Marimon Mendes
Recdo - FACIT S/A - Máquinas de Escritório
Advgs - Drs. Enílio Rothfuchs Neto e Wilson Antonio Schumacher 
RR - 2 530/78
Recurso de revista de decisãodo TRT da 9a. Rggião
Recte - Fredi Rolf Johnscher e
Recdd - Miriam Tizqui Bonfim
Advgs - Drs. Ingeborg Klassen Johnscher e Paulo César Bastos
RR - 2908/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Ismael Santana Albuquerque
Recdo - Jaruguá S/A - Indústrias Mecânicas
Advgs - Drs. Isuyoli Mori e Aurélia Fanti
RR - 3047/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Findação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica-IBGE
Recdo - Antoninho Bella da Costa e Outros
Adggs - Drs. Newton Gonçalves Rabello e Sid H. Riedel de Figueiredo
RR - 3157/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Vicunha S/A - Indústrias Reunidas *
Reddo - Antonio Catardo e Outros
Advgs - Drs. J. Granadeiro Guimarães e Ulisses Riedel de Resende
RR - 3230/78
Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região*
Recte - Casas Sendas - Com. e Ind. S/A
Recdo - Severino Marculino da Silva
Advgs - Drs, Rogério Diniz e José Freire da Silva
RR - 3275/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. Região
Recte - Arduino dos Santos Ribeiro
Recdo - Centrais Elétricas de Minas Geiáas S/A
Advgs - Drs. Wilson Carneiro Vidigal e Júlio Borges Gomide
RR - 3383/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Usinas Brasileiras de Açúcar S/A
Recdo - João Antonio D'Angelis e Outro
Advgs - Drs. José Brandão Savoia e Wilmar Saldanha da Gama Pádua 
RR - 3 520/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recteá- Kiyoshi Miyahara e Prefeitura Municipal de Guarulhos , 
Recdo - Os Mesmos
Advgs - Drs. João Luiz Lopes e Reinaldo Rinaldi
RELATOR - Exmo. Sr. Min. Marcelo Fimentel
AI - 2378/78
Agravo de Instrumento de despacho do Ju^z Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Fundação Brasileira para o Desenvolvimento do Ensino de Ciências 

FUNBEC.
Agdo - Saulo de Almeida

Advg - Drs. Rubens Camargo Alves e Argemiro de Castro C. Júnior
AI - 2618/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região 
Agte - Toite Abe
Agdo - Vilela Export - import S/A - Indústria e Comércio
Advg - Drs. Ulisses Riedel de Resende e Miguel Todaro Neto
AI - 2785/78
Agravo dé Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 7a. Região
Agte - Waldemar de Souza Fernandes e Outros
Agdo - Cia. de Eletricidade do Ceará
Advgs- Drs. Vicente Pinto Quesado e Lauro Maciel Severiano 
AI - 2867/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4a. Região
Agte - Gebre Eograndense S/A - Serviços Empresariais
Agdo - João Arcivai Alves de Anhaia e Outros
Advgs- Drs. Salim Daou Júnior e Cláudio J.B. da Rosa
AI - 3013/78
Agrafo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3a. Região
Agte - Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAB
Agdo - Edvaldo Celestino fios Santos
Advgs- Drs. Ordélio Azevedo Sette e Edimund> N. Lopes
AI - 3197/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A
Agdo - Antonio Gregório
Advg - Drs Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende
AI - 3919/78
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a. Região
Agte - Nadir Figueiredo - Indústria e Comércio S/A
Agdo - Lino Bortoleto
Advg - Drs. Sérgio Rubens Maragliano e Ulisses Riedel de Resende
RR - 5266/7?
Recurso de revista de decisão doTRT da la. Região
Recte - Banco Brasilèiro de Descontos S/A
Recdo - Teodora Sanchez Sanchez
Advgs - Drs. Cândido Guilherme Gafrée Thompson e Alino da Costa Monteiro 
RR - 1388/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 7a. Região

Recte - Cremilda Vieira Nogueira
Recdo - Companhia de Águas e Esgotos do Ceará -CAGECE
Advgs - Drs. Alino da Costa Monteiro e Sílvio Braz P. Silva
RR - 2368/78
Rec urso de revista de decisão do TRT da la; Rdgião
Recte - Paulo Cobra
Recdo - Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advgs - Drs. Juacenyr Teixeira de Assumpção e Paulo Roberto Vieira Camargo 
XRR-2872/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Sócrates Zambolim
Recdo - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advgs - Drs. Ulises Riedel de Resende e Ana Izabel F.B. Juliano
RR - 3009/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região
Recte - Indústria Têxtil Cia. Hering
Recdo - Ângelo Frade
Advgs - Drs. João Régis Fassbender Teixeira e Nestor A Malvezji,

RR - 3223/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Recdo - Rosa Fernandes Dias
Advgs - Drs. Maria Cristina Moreira Cambiaghi e Lázaro Bittencourt Camargo 
RR - 3269/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Recdo - Albino Veloso
Advgs - Drs. Mário Bastos C.T. Nogueira e Ulisses Riedel de Resende
RR - 3377/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Lourival Corrêa da Silva
Recdo - Banco Bandeirante B/A
Advgs - Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Adhemar lervolino
RR - 3509/78
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Recte - Companhia Municipal de Transpcrtes Cdetivos
Recdo - Joaquim Pavan
Advgs - Drs. X Heraldo Jubilut júnior e Ulisses Riedel de Resende

Brasília, 10 de novembro de 1.978

Jorge Aloise
Secretário da la. Turma

TERCEIRA TURMA
34a, Audiência de Distribuição, realizada no dia 6 de novembro de 
1978.

Relator : Ministro Barata Silva
Revisor : Ministro Coqueijo Costa

RR-5397/77 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. Andre Barachesro Lisboa
Recorrido : Marisia Meira
Advogado Dr. Jose Torres das Neves

HR-1694/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Idalino Laldas Bei ar e Uulro
Advogado Dr. Larlos F. P. Araújo
Recorrido : Montil - Montagens de Estruturas Metalicas e lndustr_i 

ais Ltda.
Adoogado Dr. Dante Hossi

■HR-2560/78 - TR1 da 3a.Região
Recorrente : Siderúrgica Melo Figueiredo Ltda
Advogado Dr. Nelson Barroso Silveira
Recorrido : Mario Jose fernandes
Advogado Dr. Sebastião Frattezi Gonçalves

KR-29Ò9/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advugado Dr. Celio Silva 
Recorrido : Joao Xavier de Almeida 
Advugado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3Ü48/78 - TRT da 2a.Região
Recorreit e: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Advogado Dr. Heraldo Jubilut júnior 
Recorrido : Lui^ Mingardo 
Advogado Dr. UlissesRiedel de Resende

RH-3158/78 - TKT da 2a.Regrão
Recorrente : Ulivetti do Brasil S^A 
Advogado Dr. J. Granadeiro Guimaraes 
Recorrido : Sérgio Gabriel Vàkim 
Advugado Dr. Jose Roberto Saitucci

RH-3231/78 - TRT da la.Região
ecurrente : Adilson -Joaquiri e üutros

Advugado Dr. Celestino da Silva Junior
Recorrido : Lia. Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE 
Advugado Dr. Fernando Carlos Falcao Bgrcellos

RH-32/6/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Manoel Ribeire e Üutros
Advogado Dr. Israel Carone Hacnid
Recorrido : Usina Açucareira Paraíso S/A 
Advogado Dr. Rodolpho de Abreu Bhering

Hh-3465/78- TRT da 2a.Região
Recorrente : Cia. Municipal de_f1asnportes Coletivos
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Advogado Dr. Heraldo Jubilut Júnior 
Recorrido : Jacomo Pagote
Adogado Dr. UlissesRiedel de Resende

RR-3521/78 - TRT da 2a.Região
Recorrentes : Isabel Stival Maia e Outros
Advogado Dr . Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : irmandade da Santa Casa de Misericórdia de S.

Paulo
Advogado Dr. Luiz de Marco Netto 

Realtor : Ministro Coqueijo Custa

Al-1917/78 - TRT da 6a.Região
Agravate - Banco Real S/A
Advogado Dr. Joaquim torreira de Carvalho Júnior
Agravado : Jose Bezerra de Meio
Advogado Dr. João Andeira

AI-2481/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Banoo Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Maurício A.Penna Chaves 
Agravado : Antonio Firmino Monteiro 
Advogado Dr . (...........)

AI-.2676/78 - TRT da 1a.Regiao 
Agravante : Auto Viaçao Leblon S/A 
Advogado Dr. Helio Criando Graeff 
Agravado : Geraldo José Ribeiro 
Advogado Dr. Claudionor Pinto Riboura

Al-2830/ 78 - TRT da 2a.Região
Agrava: te : Zacarias Beuno da Silva Morais 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Agravado : Eucatex S/A. - Ind. e Comercio 
Advogado Dr. Walter Monacci 

AI-3005/ 78 - TRT da 3a. Região
Agravante : Serviço Racional de Aprendizagem 
Advogado Dr. Tj: credo Eidias Pi.-heiro Guimarães 
Agravado : Francisco Cer-o-des de Alvarenga Juiui 
-□vogado Dr. Jose Júlio Diniz Couto 

81-3032/3- TRlda la.negião 
Agrava- te : ba:co Itaú S/A 
Advogado Dr. Riac Semi Akl 
Agravado : Alvar o Cnohmann 
Ódvugaoe Dr. Maurício de Campos Veiga 

nl-fujl/d- THT da 2a.Região
Agravante ; Clarice de Jesus da Silva
Advogado Cr. ^oens de Mendonça e ulisses Riedel de Resende 
ngtavado : c/A - Industrias Votora: tin 
Advogado Dr. Paulo bérgiodos Santos 

nelator ; i.ostro Coqueijo Losta
Revisor Ministro «ry Campista

rtn-963, 78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Mario da Silva e Cultos
Advogado Dr. Longobardo Affonso Fiel
Reborrddo : empresa de Transportes Rio Minas Ltda e Salvador 

vaino Silva (Litisconsorte)
ndvügado Dr. Flavio Ramos

RH-2262/78 - TRT da 5a.Região
Recorrene : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobr-as. RPBa.
Advogado Pr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrido : Germano Chaves
Advogado Dr. Albérico de Oliveira Castro

RR-2762/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Enio Pires Cerveira e Outros
Advogado Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva
Recorrido : Companhia Estadual de Energia Elétrica 
Advogado Dr. Antonio Cervieri

RR-2975/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Joao Batista dos Santos
Advogado Dr. Thomaz Leoncio
Recorrido : Sadia Comercial Ltdda 
Advogado Dr. Clodoaldo Ferreira 

RR-3056/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : 1CEL - Indústria Ceramica Estestite Ltda 
Advogado^Dr. Saulo Galvao 
Recorrido : Felicíssimo Pedroso 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3164/78 - TRT^da 2a.Regiao
Recorrente : Armênio Rodrigues Loes
Advogado Dr. José Paulo Fernandes Freire 
Recorrido : Banco da Economia de Sao Paulo S/A 
Advogado Dr. Marco Aurélio Greco

RR-3245/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Joao Stanoàie
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
nEcorrido : Indústrias = RQMI 8/A 
Advogado Dr. Marialda da Silva

RR-3307/78 - TRT da 9a,Região
Recorrente : B. F. Utilidades Domesticas S/A 
Advogado Dr. Rubens Beguiao
Recorrido : Juarez Doria Tosi 
Advogado Dr . Ives Ponestke

RR-3505/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Antonio Barros da Silva
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : S/A. - Diário da Noite
Advogado Dr. Luiz C elos Amorim Robortella

RR-3651/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advgado Dr. Orlai.do Antonio Capella Fernandes 
Recorrido : Esmeralino Alves de Oliveira 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Retende

Relator : Ministro Ary Campista
AI-2316/78 - TRT da^la.Região (corre junto com AI-2317/78)
Agravante : Petrobrás Química S/A - Petroquisa (Petroflex - Ind. 

e Com. S/A)
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas ^ereira
Agravado : Gilberto Esch, 
Advogado Dr. Joao Batista dos Santos

AI-2317/78 - TRT^da la.Regiãp (corre junto com Al-2316/78) 
Agravante : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobrás 
Advogrio Dr. HuyJorge Caldas Pereira 
Agravado : Gilerto Esch
Advogado Dr. João Batista dos Santos

AI-3037/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Comind S/A - de Crédito Imobiliário
Advogado Dr José Chiancone Neto
Agravado : Mario Kazumi Edggi
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-3276/78 - TET da 9a.Região
Agravante : Transportadora Bodotigre S/A
Advogado Dr. Joao Regis Eassbender Teixeira
Agravado : Gasparino Cardoso Rocha 
Advogado Dr. Cláudio Pereira namos

ÁI-2722/78 - TRT da 2a.Região
Agravane : Cia. Energética de Sao Paulo - CESP
Advogado Dr. Joaquim da Silva Mendes
Agravados : Crispim Silva e Outro 
Advogado Dr. Jamil Miguel

AI-28553/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Citibank . N. A.
Advogado Dr. Manoel C. Tavares da Silva
Agravado : Mareia Laura Corrêa Marra
Advogado Dr. UlissesRiedel de Resende

AI-3010/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Banco Nacional S/A
Advogado Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Agravado : José Augusto da Silva
Advogado Dr. João aatista Azevedo Casasenta

Relator : Ministro Ary Campista
Revisor : Ministro Lomba Ferra

RR-814/78 -(TRT^da 2a.Região
Recorrente. José Melchiades dos Sa-tos
Advogado Oflllisses Riedel de Resende
Recorrido : S/A. Industrias Reunidas F. Matarazzo
Advogado Dr. Arthur Vallerini

RR-2261/7 -TRT da2a.Região
Recorrente : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr Maurício Azevedo Penna Chaves 
Recorrido : Laura Aparecida Fiancisco 
Advogado Dr. Sebastião lázaro Balbo

RR-2761/78 - TRT d 4a.Região
Recorrente : Departa ento Estadual de Portos, Rios e Canais
Advogado Dr. Cerolina Stahlhofer
Recorrido : Alcírio Machado da Silva e Outros
Advogado Dr. Alfredo Gonçalves Mariano

RR-2958/78 - TRT da 2a.Região
Recorrentes José Pelais e Pepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogados Brs: Ulisses Riedel de Resende eDr: Sérgio Galvao de Souza Campos 
Recorridos : Os Mesmos

RR-3055/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : FEPASA - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Drâ Ana Izabel F. Bertoldi Juliano 
Recorrido : Luiz Feancisco Gimenez de Matos 
Advogado Dr' Sylvio Alves da Rocha Neto

RR-3163/78 - TRT da 2a.Região -
Recorrente : Diva Cristiano
Advogado Dr. UlissesRiedel de Resende
Rée^rrido : Metalúgica Dgltamar Ltda
Advogado Dr. Pedro Abrahao Flhò

RR-3244/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Expresso Sao Paulo - Rio Ltda
Advogado Francisco Luiz Morais
Recorrido : Glória Machado Calcioiari
Advogado Dr. José Maria Cardoso

RR-3306/78 - TRT da 9a.Região
Recorrente : Com. e Indústria Germano Stein S/A
Advogado Di. Paulo Medeiros 
Recorrido : Rodolfo Salvador 
Advogado Dr. Wilson Reimer

RR-3492/78 - TRT da 6a.Região
Recorrente : Mirian Silva Nunes de Oliveira
Advogado Dr. José Miguel de Sales
Recorrido : Prefeitura Municipal de Cabo
Advogado Dr . MAR 1 VA LDt) BURÉGIO DE LIMA

RR-3650/78 - TRT da 2a.Regiao
Recorrente : Companhia Brasileira de Metais
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Advogado Ur. francisco Gonçalves Neto 
Recorrido : Joanes Milton Ferreira 
Advogado Dr. Joao Demétrio Gioanootti

RR-3653/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Cia. de Saneamento Básico do Estado ct Sao Paulo - 

^SABESP
Advogado Dr. José Simões Pipa
Recorrido : José Corcino dos Santos e Outros
Advogado Dr. Riscalla Abdala Elias
Relator : Ministro Lomba Ferraz

AI-2319/78 - TRT cfa 2a.Região
Agravante : Luiz Valdemir Cazeri
Advogado Dr. Osni Dionísio Hoffamnn
Agravado : Luiz Destro
Advogado Dr.(....)

AI-2723/78 - TRT da 2a.Região
Agrava ne : LICHT - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Celio Silva
Agravado : Jose Ferreira Sobrinho e Outros
Advogado Dr.(... )

AI-2613/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Condomínio Edifício Salerno
Advogado Dr. Maria Cristina Cavutto
Agravado : Joao Severino da Silva
Advogado Dr.(.... )

AI-2861/78 - TRT da 3a.Região
Agravante s Fundaçao Educacicral do Distrito Federal
Advogado' Dr. Paulo Antônio de Menezes
Agravado Luiz Firmiano de Lima
Advogado Dr. Ari Sores Ferreira

AI-3011/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Usina Açucareira Paraíso S/A
Advogado Dr. Celio Goyatá
Agravado : Vicente de Paula Pereira e Outros
Advogado Dr. Israel Carone Rachid

AI-3038/ 8 - TRT da 2a.Região
Agravate : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Adogado Dr. Mauríco A. Penna Chaves
Agravado : Rogériçi Gabas Filho
Advogado Dr. (... )

AI-3277/78^- TRT da la.Região
Agravante Rioplan - Corretora d Administradora de Seguros Ltda 
Advogado Dr. Paulo Roberto de Castro 
Agravado : Ayrton Silva
Advogado Dr. Álvaro Vidal de Pinho

Relator : Ministro Lomba Ferraz
Revisor : Ministro Wagner Giglio

RR-1385/78 - TRT da fia.Região
Recorrente : Lyra Peres de Andrade
Advogado Dr. Seulcb Mello Calvete
Recorrido : PLACOSUL - Indústria de Artegatos Plásticos Ltda 
Advogado Dr. Reinaldo José Peruzzo Junior

RR-2333/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dra. Ana Izabel F. Bertoldi Juliano
Recorrido : íris Chirstofaro
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-27o8/78 - rRT da 9a.Região
Recorrente : Banco Bamerindus do Brasil S/A
Advogado Dr. Segio Augusto Gomez
Recorrido : Marcos Tempel de Wesquita
Advogado Dr. Jose Lucio Glomo

RR-2977/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Banco Nacicral S/A e Vasco Preira Machado
Advogados Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves.
Recorridos : Os Mesmos

RR-3115/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Gabriel Zandonai
Recorrido : Myriam Celeste da Rosa Martins
Advogado Dr. José Torres das Neves '

RR-3166/78 - TRT ti 3a.Região
Recorrente : Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Arline da Cunha Borges
Recorrido : Amariliò Ferreira
Advgado Dr. ^etúlio Sena Masaarenhas

RR-3265/78 - ^RT da 2a.Região
Recorrente : Alfredo Luiz da Luz
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido : Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Padc 

- SABESP
Advogado Dr. Jose Simões,Pipa

RR-3375/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Belmira Marçal da Silva
Advogado Dr. Walter de Mendonça Saieaio
Recorrido : Luvas Industriais Superluvas Ltda
Advogado Dr. Frncisco de Assis Nascimento

RR-3507/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente ■ Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogada Dr. Antonio Joaquim de Souza
Recorrido : Lid.o Bertolini Filho
Advogado Drl UlissesRiedel de Resende

RR-
Relator Ministro Wagner Giglio

AI-1670/78 - TRT da 4a.Região
Agravai te : Azir Bastos Chagas e Outros e Antonio de Jeus Medeiros e 

Outros.
Advogado Dp. Alfredo Gonglves Mariano
Agravado : Departamento Estadual de Portos, Rios e Cgnais
Advogado Dr. Carolina Stahihofer

AI-2385/78 - TRT^da 5a.Região
Agravante : Petroleo Brasileiro S/A. = Petrobrás RPBa.
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Agravado : Roque Francisco de QJ-iveira
Advogado Di. Ulisses Riedel de Resende

Al-2619/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Prefeitura Municipal de Guarulhos
Advogado D*. . Reinaldo Riraldi
Agravado : Kiyoshi Miyahara
Advogado Dr. João Luiz Lcpes

AI-2811/78 - TRT da 6a.Região
Agravante i Usina Catende S/A ~
Advogado Dr. Helio Luiz . F , Galvao
Agravado : Maria Quitéria de Lima de Andrade
Advogado Dr. Reginaldo Alves de Andrade

Al-2868/78 - ^RT da 4a.Região
Agravante : Cia. Sul - Riqjandense de Comércio de Eletrodoméstico
Advogado Dr. Luiz Souza Costa
Agravado : João Dandal Cozer
Advogado Dr. Paulo ^chuh

AI-3015/78 - TRT da 3a.Região
Agravante * Produtos Minas - Produtos Farmacêuticos Ltda
Advogado Dr. Mauto Thibau da Silva Almeida

AI-3198/78 - TRT da 2a.Região
Agravate : IBRAVE - Industrias Brasileiras de Válvulas e Equipame£ 

tos Ltda.
Advogado Dr. Otoniel de Mello Guimarães
Agravado : Marina Pivato
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator : Ministro Wagner Giglio
Revisor : Ministro BarataSilva

RR-5132/77 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Wilson Ferreira
Advogado Dr. João Souza Dantas
Recorrido : Companhia Industrial de Vidros
Advogado Dr,. Carlos Alberto Costa Li no

RR- 1386/78 - TRT da 4a.Região
Recorente : Neri Alves Martins e Outros
Advogado Dr. Antonio Ferreira Martins 
Rdvogado Dr.
Recorrido : Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais 
Advogado Dr. Camlina Stahihofer

RR-2335/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Adogado Dr. Renato Leoni
Recorrido : Sindicato dos Empregados em cstabelecimentos Bancarros 

de Catanduva
Advogado Dr. José Torresdas Neves

RR-2859/78 - TRT da la.Região
Recorrente : Gerjo Ferreira da Silva e Outros 
Advogado Dr. Jose Torres das Neves 
Recorrido : Banco Nacional S/fl 
Adiogado Dr. Eduardo Dias Manhaes

RR-2978/78 - TRT da 4a.Região
Recofrente : Banco Itaú S/A
Advogado Dr. Norma Leal Podolaky Paes 
Recorrido : CelsoJoao Stella 
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-3116/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente : 0sua Ido Lucci 
Advogado Dr. Mario Chaves 
Recorrido : xConfecçoes Woolens S/A 
Advogado Dr. Guido Bakos

RR-3167/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Edson de paula e Silva 
Advogado Dr. Jacinto Mateus Barbosa 
Recorrido : Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A CEMIG
Advogada Dr. Julio Borges Gomide

RR=3267/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Companhia Bfinicipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes 
Recorrido : Alivino Felizardo da Silva 
Advogado Dr. UlissesRiedel de Resende

RR-3376/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Companhia Municipal de Tranportes Cottivos 
Advogado Dr. Jose Roberto Vinha 
Recorrido : Manuel Lucas
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resendp

RR-3508/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Moacir Menegucci e Outros



9272 Segunda-feira 20 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1978

Advogado Dr. Jose iaraldo
Recorrido : Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr,. João Pieri Netto

. Brasília, 10 de novembrott 1978
mArio DE A.M.PIMENTEL JÚNIOR 
Secretario da 3a.Turma

Despachos de Embargos.

AI-4379/77 ,
Embargante : Neli Emanoel Barreto Lins

(Dr. Jose Luiz Leal Libonati)
Embargado : Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Fiação 

e Tecelagem do Recife, Sao Lourenço da Mata Timbajj 
ba e Cabo.
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma deu provimento ao Agravo do Sindicato, a 

fim de mandar processar a revista, para melhor exame.
A revista (fls. 39/41) fundamentou-se na justifi 

cativa de força maior, para elidir a mora salarial.
Nos embargos sustenta o autor que o pagamento ' 

dos sal'arios atrasados em audiência nãoilide a mora.
Apoia-se na Sumula 13 deste Tribunal e ainda alega violaçao ao art. 
896 da CLT.

Tendo em vista o despacho denegatorio de fls. 44, 
que salienta não ter ficado provado qualquer crise financeira ale

gada, nem que ela se deve a .motivo da força maior, nada há que se ' 
apreciar senão fatos e provas.

Indefiro os embargos^ me smo. qoique I a Turma mandou 
apenas, processar a revista para melhor exame.

Intime-se.
Brasília, 07 de novembro! de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3422/77
Embargante : Santo Miguel

(Dr. Ulisses Riêdel de Resende)
Embargado : Companhia Municipal de Transportes Coletivos 

(Dr. José Alberto Couto Maciel) 
Despacho 
A Turma conheeeu da revista da re e deu-lhe prov_i 

mento decidindo pela inexistência do direito.a complementação eis 
que o empregado ja se beneficiou com a aposentadoria especial,

Pede embargos o Autor sustentando ter o v. acórdão 
embargado violado os artigos 444 e 468 da CLT, o art. 65 e seu § 
29 do Decreto Lei 4. 657/49, bem como os arts. 59 e 85 do Código 1 
Civil e o / § 39 do art. 153 da Constituição Federal, além de con
flito Pretoriano.

Mas as alegadas violações ‘legais e constitucionais 
nao ocorreram, nem tampouco o conflito apresentando, porque a Turma 
bem aplicou a Sumula 7-4 deste Tribunal.

Indeffro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3418/77
Embargante : Edvaldo Rodrigues Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado l Lojas Arapuã S/A _

(Dr. Maurício Granadeiro Guimaraes)
Despacho

, A Turma nao conheceu revista do Autor ao enten 
dimento que: "Preclusa a questão do Salario do Substitito e relat.i 

vamente as boas extras, a. revista e interposta ao argumento de que 
inexiste prova da existência de acordo escrito de compensação, ' 
tornando-se assim fatica a questão."

Pede embargos o Autor alegando violaçao aos arts. 
59, 832 e 896 da CLT.

Mas as alegadas violaçoes legais inexistem e nao 
foi apresentado siquer um aresto divergente.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de nobembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3849/77
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Rio 

de Janeir o - SR - 3.
(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel)

Embargado : Rosa Gomes Ornar e Outros
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
De spa cho
A Turma conheceu da revista da Autora e deu-lhe 

provimento para, julgando competente a Justiça do Trabalho, de - 
terminar a baixa dos autos a instancia de origem para julgamento 
do mérito.

Trata-se de raiis um postulação de pagamento de 
complementaçao de aposentadoria, por força do mérito Lei n2 956/ 
69.

Pede embargos a Rede alegando conflito Pretori
ano que autoriza o livre transito tío recurso.

Defiro ps embargos e determino o seuprocessamep 
to com abertu® de vista a embargada para resposta.

Intime-se.
Brasília, 7 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro presidente da 3a.Turma
VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a resposta
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-4208/77
Embargante : Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A

(Dr. Jose Alberto Couto Maciel)
Embatido : Soly Pacheco

(Dr. Nadir João Colognese)
Despacho
A Turma oao conheceu da revista do Réu ao enten

dimento que:
"A comissão recebida peh bancário, de 1/3 do v£ 

lor do seu salario efetivo, nao basta, por si só, para atribuir ' 
a nota de confiança ao cargo. Mister se faz, ao menos, a prova do 
comissionamento em cargo superior ou de algum relevo bancario, a ' 
que nao corresponde o de conferente de almoxarifado".

Pede embargos o Banco réu alegando violaçao ao 
art. 896 da CLT e conflito Pretoriano.

Mas a alegada violaçao legal inexiste e □ aresto 
apresentado nao estabelece conflito com a decisão embargada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4583/77
Embargante : Fundaçao Serviços de Saúde Pública - FSESP

(Drs. Maria Cristina Paixão Cortes)
Embarçdo : Maria Beliene Tavares de Brito

(Dr. Edmundo Prado Maia)
Despacho

~A Turma nao conhecéu d> recurso da re, por intem - 
pestiva. □ acórdão Regional já publicado a 5/4/77 (fls. 144) e a 
revista, com pedido preliminar de devolução do prazo, somente foi 
interposta a 83/5/77.

Por embargos sustenta a re violaçao ao art. 236, 
§ 19 do CPC, bem como dos arts. 896 e 832 da CLT, além de confli

to Pretoriano, insistindo na alegação de que da publicação do acójr 
dao nao constou o nome dos advogados.

Mas as alegações nao procedem. Inexistiu violação 
legal e jurisprudencial.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1978

Assinado Car_os Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4932/77
Embargante : Petroleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Emuargado : Jose Arimateria de Carvalho Pinto

(Di. Albérico de Oliveira Castro)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré, mas ne^ou-lhe 

provimento em processo em que se discute a incidência ou nao do ' 
adicional periculosidade sobre os triénios.

Pede embargos a re alegado divergência jurispru
dencial que autoriza o livre transito do recurso eis se coaduna 
com o entendimento deste Tribunal Consubstanciado na Súmula 70.

Defiro os embargos e determino o seu processa - 
mento com abertura de vista ao embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasíoia, 6 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a lespotta
Ao Dr. Albérico de Oliveira Castro

HR-4975/77
Embargante : Fundaçao Serviços de Saúde Públia

(Dr. Maria Cristina Paixão CÔrtes)
Emargado : Pedro Canuto de Souza

(Dr. Gicelma Santos)
Bespacho

4 A Turma nao conheceuda revista da re por asãm
entender:

"1. Fundações - Decreto=lei 779/69.
2. Sucumbencia.
3-Desvio Funcional.
Nao se pode concluir que o DL 779/69 tenha sido 

parcialmente revogado pelo DL 900, eis que as pessoas por ele v_i 
sadas (Fundações de Direito Público que nao explorarem atividade 
economica)^continuam a existir, como entidades criadas por lei e 
com patrimônio Publico? independentemente da forma como são desi 
g nadas.

0 DL 779/69, Lei especial que^e, nao se refere ' 
as entidades da administração direta, mas aim as que axpressamen- 
te menciona e^que, portanto, continuam, para os fins que prevê, ' 
sob sua incidência.

A existência de sucumbencia é pressuposto para o 
conhecimento do recurso.

A verificação do desvio funcional constitui ma t^ 
ria de fatos e provas cujo reexame é incabível em revista.

Nos embargos sustenta a re violaçao ao art. 832' 
e 461 da CLT. Sustenta ainda infringência ao artigo 153, § 29 da 
Constituição Federal, além de conflito Pretoriano.

w _ Mas as alegadas violações legais e constitucio - 
nais nao ocorreram. Nem tampouco ficou demonstrada a divergência 
pre tendida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 7 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
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RR-5174/77
Embargante : Fundação Serviços de Saude Publica

(Drs. Ma. Cristina P. Cortes) 
Embargado : Hélio Batista de Almeida e Outro

(Dr. Cicelma Santos)
Despacho *
A Turma não conheceu da revista da re, quer qua_n 

to ãs preliminares", quer quanto ao mérito.~
Nos embargos"sustenta a ré violaçao aos^arts.* ' 

477, 461 e 896 da CLT. Acrescenta ainda que houve^infrigencia a 
Lei 4066/62 e ao art. 153 § 22 e 35 da Constituição Federal, bem 
como ao art. 22 da Lei Federal n2 6.184/74 e ao § 22 do art. , 59 
consolidado, alem conflito pretoriano. ~

Mas as alegadas violações legais e constitucio
nais não foram demonstradas e o conflito nao se estabeleceu eis ' 
que sucessão, horas extras, quinqüenio e enquadramento sao matéri
as de provas.

Indefiro osembargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

SR-5372/77
Embargante : Banco Brasileiro de Descontos 5/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Dilson Avelino dos Santos

(Dr. Rogério Pereira)
Despacho
A Turma conheceu da revista do réu mas negou-lhe 

provimento ao seguinte entendimento: "nao tendo sido alegado o ' 
exercício de cargo de confiança, mas apenas de chefia, e provado' 
que o caixa bancario nenhuma chefia exercia, o simples pagamento 
de gratificaçao de um terço(l/3) não caracteriza a hipótese do 
art. 224, § 22 da C.LT".

Pede embargos o Banco reu sustentando ter o ares 
to embargado violado o art. 224, § 22, da CLT, além de inobservar 
o^Prejulgado 46 e por ter, ainda, discrepado da uniforme jurispru 
deocia.

Mas, o conflito apresentado nao autoriza o livre 
transito do recurso. Trata-se de reexaminar a prova e que é veda
do nesta instancia.

Indefiro os embargos.
In time-se.
■Brasília, 7 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-42/78
Embarganb : Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro )
Embargado : Iara Terezinha Pereira

(Dr. Luiz Augusto Sommer de Azambuja)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco mas negou- 

lhe provimento por entender que Caixa Executivo não exerce'a fun
ção de confiança previsto no parágrafo 22 do art. 224 da CLT.

Pede embargos o Banco-reu alegando violaçao ao 
art. 224, § 22, inobservância do Prejulgado 46 e violação ao art. 
62, letra C., da CLT, alem'de conflito Pretoriano.

Mas a decisão da Turma está de acordo e em conso 
nancia com os mais recentes pronunciamentos deste TST.

Aplico a Sumula 42 para indeferir os embargos. 
1ntime-se.
Brasília, 7 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-169/78
Embargante : BanCo Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro) 
Embargado : Paulo Takeshi Fugiooto

(Dr. Jorge Radi)
Despacho
ATurma nao conheceu da revista do réu.

~ Pede embargos o Banco-reú alegando violação ale- 
ganco violação ao art. 896^ da CLT, e ainda sustenta que a contro
vérsia ha de ser dirimida a luz da Súmula 54 deste Tribunal e do- 
art. 17 da Lei 5107/66, . Traz ainda ao cotejo arestos tidos co
mo divergentes.

Mas as alegadas violaçoes legais inocorreram e o 
citado conflito não se estabelece.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma 

face ao estabelecido em lei nao ha se falar em pagamento em 
dobro do dia feriado trabalhado e compensado.

Nao justificou o apelo, através de qualquer d_i 
vergencia, alem do mais, inexistentes as violaçoes apontadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1970

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Toma

RR-211/7B
Embargante : Francisco de Andrade

(Dr. Uxisses Riedel de Resende)”"
Embargado : Viação Aéea São Paulo S/A - VASP

(Dr. Ildélio Martins)
Despacho
A Turma conheceu da revista da re e deu-lhe pro 

vimento ao entendimento que: "o uso, o costume ou a habitualida~ 
de nao podem criar direito "contra legem", . Horas extras são ' 
sempre excepcionais, e podem ser suprimidas a qualquer tempo".

Pede embargos o Autor alegando que o v. acórdão 
embargado contrariou o mandamento da Súmula 76 deste Tribunal.

Na verdade, a hipótese ajusta-se ã Súmula cita
da.

Defiro os embargos e determino o seu processamen 
to com abertura de vistaa embargada para resposta.

Intimeeà.
Brasília, 6 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao embargado, para resposta 
Ao Dr. Ildélio Martins

RR-323/78
Embargante : Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado : Petronio Alves Silva

(Dr? Silvia Lea de Andrade Bicalho)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do reu por enter, 

der que: w
"1. Gratificações semestrais - Aumentos coleti - 

vos.
2. Ferias - ausências por doença. Existente clajj 

sula normativa assegurando percentual de reajuste para a remunera 
ção, incidira o percentual sobre as gratificações semestrais, in- 
c 1 u s i vp .

A ausência, por motivo de doença, nao se descon-- 
ta do período aquisitivo das ferias".

Pede embargos o Banco réu alegando violação ao 
art. 896 da CLT e além de conflito Pretoriano.

Mas a alegada violaçao nao ocorreu eis que os a- 
restos colacionados nao permitem a verificação de identidade de ' 
hipótese.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Tuma

RR-330/78
Embargante Geraldo Brum Duarte Borges

(Dr. José Hamilton Gomes)
Embargado : Serviço Social da Indústria - SESI

(Dr. Ernesto Juntolli)
Despacho _
A Turma não conheceu da revista da Autora por en 

tender que:
"A existência de insalubridade é matéria de prova, 

sendo obrigatória a parcial, que, todavia, nao' vincula o juiz, sob 
pena de se estabelecer o absurdo de substittuiçao o juízo jurisdi- 
cional pelo juízo técnico do perito, que e lei e nao tem jurisdi - 
ção".

Pede embargos a Autora alega divergência jurisgrti 
dencial e insiste na violaçao a Lei 6.514/77 que deu nova redaçao 
ao art. 195 da CLT. * *

A diergencia apresentada autoriza o livre transi
to do recurso.

Defiro os embargos e determine o seu processamento 
com abertura de vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 31 de outubc de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao embargado, para a resposta
Ao Dr. Ernesto Juntolli

KR-173/78
Embarçjnte : Abílio Ramos e Outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargdo : Sifco do Brasil 5/A - Indústrias Metalúrgicas.

(Dr. Rui Cascaldi)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista do Autor por 

desfundamentada.
Os Autores pleiteam o recebimento do pagamejr 

to dobrado relativo ao trabalho realizado em dia feriado._
Pede embargos os Autores alegando violaçao ’ 

ao a?t. 896 da CLT. Por outro lado sustentam os reclamantes 1 
ter havido violação aos 8, 92, 67, 68, 74, 444 e 468 da CLT.

Ora, realmente trabalharam os empregados no 
feriado, contudo, a folga foi_concedida em outro dia, pelo que,

RR-331/78
Embargante :nede Ferroviária Federal i/A

(Dr. Carlos Roberto U. Costa)
Embargdo : orival Fernandes Pinto

(Dr. Demétrio Mendes urnelas)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor e deu-lhe 

provimento para julgando a Justiça do Trabalho competente, de - 
ermnar a baixa dos Autos ao Regional, para que aprecie o men 

to da causa.
A Eg. Jurma assim decidiu:

A faculdade de opção pela legislação trabalhi_s 
ta, atriZcída pela Lei 6.184/74 em favor do empregado, e direi
to potestativo, queimplica consumação pela mera declaraçao re - 
ceptícia de io'’tade.
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Pede embargos a Rede sustentando que o 
v. acordao embargado atritou com os arts. 125 e 142 da Constitui 
ção Federal e art. 79 "c" da CLT, além de vilar frontalmente ' 
disposições expressas da Lei n9 6.184/74, bem como o art. 155 , 
§ 2- da Carta Magna. Traz ainda cotejo aresto tido como diver - 
gente .

Mas as alegadas violaçoes legais e constitu 
cionais, nao ocorreram, bem como nao configurou a divergência ' 
apr ese ~ tada.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos AlCerto Barata Silva 
"i-Jstro Presidente da 3a.Turma

H :• - 34 5/ ~ d
embargar te : José Rodrigues Rosa

(Dr. Ulisses Riedel de'Rese'de)
Embargado ; R. 2. Reynolds - Tabacos do Brasil Ltda 

(Dr. João Batista Pereira de Almeida) 
Despacho ~
A revista do Autor nao foi conhecida, eis gue 

ão ocorreu violaçao de iei, nem tampouco contrariedade a Sumula 
rí 20.

Pede embargos □ Autor insistindo que a transa - 
ção efetuada com a sucedida e pela qual recebeu da mesma 60% da 
irderização devida foi fraudulenta, e que tem jus ao recebimento 
da rdeizaçao integral do período anterior a opção, com base no 
maior salario.

Sustenta ainda que o acordao embargado violou o 
art. 896 da CLT, tem como ao art. 17 da Lei 5107/66, além de co_n 
traria a Sumula 20 deste Tribunal.

Mas as violaçoes legais apontadas inocorrem, bem 
tomo o alegado dissídio pretoriano. ,

Indefiro os embargos. 
Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
'-'inistro Presidente da 3a.Turma

RR-433/78 _ '
Embargante : Orniex S/A. Organização Nacional de Importação 

e Exportação. ~
(Dr. José Granadeiro Guimaraes)

Embargado : Wilson Lopes ^ardoso Junior
(Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida) 
Despacho
A Turma conheceu da revista da re mas negou- 

lhe provimento, ao entendimento que:
Trata a hipótese de salario complessivo , 

inadmissível face ao estatuído no § 2P, do art. 477, da CLT , 
pois, verbas formadores da remuneração devemsempre ser expli
citadas tanto quanto ao título como ao quantum".

Pede embargos o reu com fundamento 
no^art. 894, "b", combinado com o art. 702, II, "c" da CLT , 
além de conflito Preotirano.

Mas as alegadas violaçoes legais nao ocorre
ram bem como as d?vergencias apresentadas nao se estabelecem 
diante da Súmula 91 deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-541/78
Embargante : José Roberto Melo

(Dr. Alíno da Costa Monteiro^ 
Embargado : Walling Sul S/A. Indústria e Comercio

(Dr. Cristiano Ambros)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor, mas ne_ 

gou-lhe provimento ao entendimento que: "Admitida como prova
da, pelo regional, a excepcionalidade a que alude o art. 136, 
§ 19 da CLT, que outorgou a concessão de férias em dois perí_o 
dos, aplica-se a regra sem se exigir a prova de força maior".

Pede embargos o Autor alegando violação ao 
art. 136, § 19 da CLT concluindo que devem ser entendidos por 
casos excepcionais os decorrentes de força maior.

Razao assiste ao embargagte. Não se pode in
cluir entre os casos escepcionais, referisbs pelo art. 136, §
19 da CLT, a situaçao jue, segundo a empresa, teria concorri
do para concessão de ferias coletivas, ou seja ds férias cole 
tivas de indústrias automobilísticas, clientes da ré, e cujos 
pedidos representam 70% da produção. As férias coletivas de ' 
tais empresas constituem situaçao fefinida e cohhecida.

Defiro os embargos e determino o seu proces
samento com abertura de vista a embargada para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 6 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao embargado, para resposta 
Ao Dr. Cristiano Ambros.

• Rh —644/.b
Embargante : CEDAL - Comparhia Ls/udoul ut égu^u e uu'julu« 

(Dl. feita du Lailus Falcau Baiueilus) 
Embargado : IVAN de Vasccce1luc Lurem

(Di. Alino da Lostu Mu' teiiu)

De spachu
A Turma nao conheceu da revista da ie por 

desfuridamentada.
A Eg. Turva entendeu que nao se Liata de e 

quiparaçao, mas de reenquadramento de empegado, : au se di
visando ofensa aos arts. 461 e 818 da CLT.

Nos embargos a re nao demonstrou violaçau 
a qualquer dispositivo legal nem tampouco apresentou divei_ 
gencia conflitante.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro'Presidente da 3a.Turma

RR-649/78 , <
Embargante : Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Roberto Benatar)
Embarçpdo : Jose Linhares de Deus

(Dr. Eder Rodrigues)
De spacho
A Turma nao conheceu da revista da re ao 

entendimento que: "compete a esta Justiça julgar as recla 
mações dos servidores cedidos a reclamada, em relaçao aos 
atos peia mesma praticados". E, entendeu ainda, "que nao 
ha falar-se em infringencia a Lei 6184/74, eis que as rrr 
tâncias ordinárias reconheceram a validade e á eficacia ’ 
da opção".

Pede embargos a Rede renovando os argui' 
mentos no que refere a incompetência desta Justiça e ain
da referentemente ao direito do administrador de aceitar' 
ou nao a opção. Sustenta que o acordao embargado vulnerou 
o art. 7fi e 896 da CLT, bem como os arts. 125 e 142 da Cot 
titiçao Federal, e ainda a Lei 6184/74,. Acrescenta ter ' 
havido violação do art. 153, § 39 da Lei Maior.

Mas as alegadas violações legais e cons
titucionais nao ocorreram.

Indefiro os embargos.
1ntime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1979

Assinado Earjos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-788/78
Embargante : Aroldo Carvalho do Nascimento e Outros

(Dr. UlissesRiedel de Resende)
Embargdo : Rede Feirovráiia Federa_ S/A

(Dr. Hilmary Alves Passos)
Despacho
A Turma conheceu da revista dos Autores mas 

negou-lr.e provimento ao entedimento que:
"A extensão aos recorrentes do "abono emer- 

gencial" concedido a servidores de outra região e da adminis 
traçao geral, em agosto de 1975, nao pode prosperar, porque' 
so abrange aos seus destinatários.

0 aumento geral de 30%, vigorante a partir' 
de março de 1976, também nao e expresso na sua normatrvidade'.' 

Nos embargos sustentam osautores. Violaçao 
aos arts. 165, XVIII, da Constituição Federal e 59 e 461 da 
Consolidação.

Mas as alegadas violaçoes nao foram demons
tradas.

Indefiro’ os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-892/78
Embargante : Banco Itau S/A

(Dr. Luiz Miranda)
Embargado : Antonio Celso Gomes Nascimento

(Dr. Jose Torresdas Neves)
Despacho

~ A Turma nao conheceu da revista por aplí
caçao do Prejulgado 52.

Nos embargos alega 0 Banco ráu que tendo 
o v. acordao embargado determinado a integração das horas ' 
extras habituais no calculo do repouso remunerado, inclusive 
nos sábados, violou não apenas o art. 79 da Lei 605/49, mas 
também o art. 153, § 29 da Constituição Federal. Insiste a - 
inda na^ilegalidade e inconstitucionalidade do Prejulgado 52. 
E traz a coteho aresto tido como divergente.

Inexistem as violaçoes legia s e constitju 
cionais apontadas e o aresto trazido a colação-está superado 
pela iterativa, notoria e atual jurisprudência do Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
1ntime-se.
Brasília, 7 de novatro de 1979

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

Brasília, 10 de outubro de 1978

Ma. das Graças Calazans arteira 
Secretaria'Substituta da 3a.Turma
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Secretaria da 3a. Turma
Despacho

Al-1515/77
Embargante: João Santos Souza

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: João da Silva Ribeiro

(Dr. Gabriel Nunes)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor assim 

decidindo:
"0 v. acórdão regional, com base no depoimento p® 

soai do reclamante, concluiu não ter ocorrido a dispensa.
Assim, não violados os dispositivos legais aponta 

dos, inservivel o aresto trazido à colação.
No que diz respeito à férias, a.matéria é fática' 

e seu revolvimento é vedado nesta instância extraordinária, ' 
além do que não configuradas as violações apontadas".

Pede embargos o Autor alegando violação aos arts. 
896, 818 e 129 da CLT, bem como do art.333 do CPC, além confli
to Pretoriano.

Mas não ficaram configuradas as violações aponta
das, nem a divergência.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-1558/77
Embargante: Wheebrator Sinto do Brasil - Equipamentos Industri

ais Ltda.
(Dr. José Maria de Souza Andrade) 

Embargàdo: Donato Carmino Casciano
(Dr. Wanderley Avancino)
Despacho
É a hipótese da súmula 20 e, por isso mesmo, a Eg. 

Turma negou provimento ao agravo da ré, a teor do que dispõe a 
letra "a", in fine, do art.896 da CLT, afastada a violação do 
art.11 da CLT, eis que em consonância com o Prejulgado 31 e dos 
demais dispositivos legais apontados e, os arestos cdacionados ' 
não estabelecem a divergência, visto que não se pretendeu a soma 
de períodos prestados em dois regimes distintos.

Nos embargos sustenta a ré a inaplicabilidade da 
Sumula 20 e do Prejulgado 31 deste Tribunal, Alega ainda viola - 
ção do art. 11 e 896 da CLT, do art. 165, item XIII da Constitui, 
ção Federal.

Além de renovar a alegação de terem sido violados' 
os arts.85 do CC e do art. 131 do Código Comercial e conflito ' 
pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais 
não ocorrem nem tampouco a divergência apresentada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
Al-1757/77
Embargnate: Banco Boavista S/A

(Dr. Ursulino S. Filho)
Embargado: Carlos da Silva Fontes

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ao seguin 

te entendimento:
"Tal como fizera na interposição da revista, a agra 

vante insinua, se comprovar, litispend ência ou coisa julgada, re 
ferindo-se a outra reclamatória em que teria sido deferida a in
tegração da média das horas prorrogadas nos salários vencidos e 
vincendos. Na hipótese pediu-se e obteve-se integração das horas 
extras no 132 salário e no cálculo do repouso. Inexistindo prova' 
de litispendência ou coisa julgada, não é de se dar provimento ' 
a este fundamento. *

Quanto ao mérito, a decisão está acorde com a itera 
tiva jurispiudíencia deste Tribunal. Aliás, a impugnação quanto ' 
ao mérito da integração das horas extras habituais na natalina e 
no cálculo do repouso semanal remunerado serve também paira firmar 
-se a convicção de que tais parcelas não foram deferidas em outro 
processo.

Pede embargos o réu, sustenta que o aresto embarga
do feriu expressamente o art.72, letra "a" da Lei 605/49, bem co
mo aos arts.896, 897 e 836 da CLT além de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações e o conflito apresentado' 
já estão superados pela iterativa, notória e atual jursiprudência 
deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2381/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Elísio Vicente de Oliveira

(Dr. Hezich Muzzi Filho)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré por enten

der que matéria de fato não enseja a revista.
0 pedido inicial visou ao recebimento de horas ex

tras, diferença de horas extras, diferença de gratificações semes 
trais e anuenios. Ocorre que o ora agravado prestava serviços ao~ 
Banco Mineiro do Oeste S/A, sucedido pelo Banco Bradesco. Ao dar— 
-se a sucessão teve o seu contrato de trabalho rescindido, sendo' 
imediatamente contratado pelo Bradesco, entendendo as vias ordiná 
rias que ao ocorrer a rescisoa e a nova contratação deveriam ser 
respeitadas as condições contratuais preexistentes, computando-se 
o tempo de serviço prestado à sucedida e mantidas as demais esti
pulações do contrato de trabalho, que asseguravam as vantagens ' 
pleiteadas.

Nos embargos sustenta a ré violação ao art.896 le - 
tra b e 872, § único da CLT.

Mas as alegadas violações inocorrem.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3i de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2461/77
Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo G. Bemardes)
Embargado: Agnelo Ribeiro e outros

(Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixoto)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré sob o se

guinte fundamento:
"tanto a discussão da incompetência da Justiça do 

Trabalho para conhecer de ações movidas por aposentados, paira ha 
ver complementação da aposentadoria, como a de prescrição só das^ 
prestações sucessivas e a de integração das gratificações semes
trais na remuneração para efeito de cálculo da gratificação nata 
lina, constituem questões já resolvidas por notória, atual e rei
terada jurisprudência do Pleno deste E. Tribunal Superior.

Assim, não houve infração do art.1090 do C. Civèl, 
interpretado e aplicado, e o r, despacho agravado não merece cen 
sura, mas confirmação, vez que a revista não se amparava nos per 
missivos legais".

Pede embargos o Banco réu invocando violação dos 
arts.832 e 896 da CLT e violação do art.1090 dO CC. Renova a em
bargante a arguição de incompetência desta Justiça, considerando 
violado o art.142 da Constituição Federal, assim^como o art. 643 
da CLT. Sustenta ainda violação ao art.11 da CLT, ao art.153 §
3® da Constituição Federal e a Lei 6435/77 além de apresentar a- 
restos tidos como divergentes.

Mas as violações legais e constitucionais bem como 
a divergência apresentada já estão superadas peles Súmulas 42 e 51 
eo Prejulgado 48 deste Eg. Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3175/77
Embargante: Rivaldo Souza dos Santos

(Dr. Ulrsses Riedel de Resende) 
Embargado: Vicunha S/A - Indústrias Reunidas

(Dr. J. Granadeiro Guimarães)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo.
Cuida a hipótese de configuração ou não de justa ' 

causa na rescisão contratual, alegando o Autor que na instrução' 
do processo não foi ouvida testemunha cujo depoimento seria essei 
ciai para o deslinde da causa: —

Nos embargos insiste o Autor na ocorrência de cer
ceamento de defesa, alegando violação no art.896 da CLT além de 
conflito pretoriano.

Mas a violação alegada não foi demonstrada nem tam 
pouco o dissídio pretoriano.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3625/77
Embargante: Warner José Pires Neves

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia. Nacional de Alcalis

(Dr. Fernando Neves da Silva)
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Despacho
A Turma deu provimento ao agravo da empresa re, a 

fim de mandar processar a revista, para melhor exame.
A hipótese é da Empresa que teve denegado processa 

mento do inquérito instaurado visando à demissão de empregado es^ 
tável, denegação fundada em que anteriormente ao ajuizamento do 
inquérito, o Empregado havia formulado reclamação objetivando ' 
cancelar transferência de Cabo Frio para a cidade do Rio de Ja - 
neiro, e obtivera a medida liminar que postulara.

Pede embargos o Autor sustentando ter havido julga 
mento extra-petitum, acrescentando que o aresto embargado violou 
o art.128 do CPC e 896 da CLT, além de divergir do aresto trazi
do à colação.

Mas as alegadas violações não foram demonstradas , 
nem tampouco o aresto apresentado caracterizou a divergência pre 
tendida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3678/77
Agravante: Indústrias Gessy Leves Ltda.

(Dr. Cesar Borges Rodrigues)
Agravado: Luiz de Campos e outros

(Dr. Semiramis Alves Teixeira)
Despacho
A Turma não conheceu do agravo da ré por instrumen 

tação deficiente.
Agrava a ré, regimentalmente, com apoio no art.154 

do Regimento Interno e sustentando violação ao art.557 do Código 
de Processo civil concluindo que a providência que deveria ter ' 
sido tomada era a baixa do processo em diligência, para assegu - 
rar o avanço do processo.

Ocorre que o agravo regimental somente cabe de des 
pacho e nunca de decisão da Turma como ocorreu "in casu". O rem<2 
dio a ser usado deveria ser o de embargos.

Nego seguimento ao agravo regimental por incabível.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva- Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3726/77
Embargante: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. Célio Silva)
Embargado: Elias Francisco de Oliveira

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré.
Cuida a hipótese de retirada unilateral de prêmio 

produtividade pago pela empresa, fato considerado lesivo aos di 
reitos do empregado, pelas instâncias ordinárias.

Pede embargos a ré sustentando a prescrição total 
do pedido conforme estabelecido no art.11 da CLT.

Alega ainda violação do art.896 consolidado e con 
flito pretoriano.

Mas a alegada violação legal não ocorreu, e a ju
risprudência acostada não se presta ao confronto.

Quanto à preliminar de prescrição total do pedido, 
tratando-se de verbas exigíveis mês a mês, a decisão embargada ' 
harmoniza-se com a jurisprudência mansa e pacífica deste Eg. Tri 
bunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978 

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma .

AI-3756/77
Embargante: Centrais Elétricas de São Paulo S/a - CESP

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado: Aldo Zechin e outros

(Dr. Antero Patricio Silvestre)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ao seguin 

te entendimento:
"Depreende-se dos autos, carentes de algumas peças 

essenciais, cuja transcrição não foi solicitada pela ora agravan 
te, que os reclamantes pretenderam-lhes fosse paga pela empresa' 
gratificação de aposentadoria, consistente na outorga de 10 (dez) 
salários, conforme cláusula aditiva ao acontrato de trabalho. 1 
Tal vantagem foi, posteriormente, suprimida. A matéria afina-se' 
com o disposto na súmula 51 sendo certo que a supressão de cláu
sula contratual ou regulamentar que revogue ou altera vantagens' 
já deferidas só pode alcançar os empregados admitidos após a re
vogação ou alteração."

Nos embargos a ré alegando violação ao artl 69 § 
22 da Lei de Introdução do Código Civil, bem como ao art.153 §§ 
22 e 32 da Constituição Federal, e ainda aos arts.896 e 897, "b" 
da CLT. Acrescenta ainda que não se aplica à hipótese a súmula • 
51 deste Tribunal.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais 
não ocorrer açi. „

Bem aplica a Súmula n25i.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barat a Silva - Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-384O/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Carlos Roberto 0. Costa)
Embargados: Avelino de Andrade Filho e outros

(Dra. Sandra de Bastos Mesquita)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré por enten

der que não cabe revista quando o Regional fundamenta-se para de
cidir em verbetes sumulados ou prejulgados deste Tribunal. (Apli
cação das Súmulas 50 e 52).

"Nos autos principais discute-se a competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar e julgar reclamação de funciona 
rio público federal cedido aposentado, sobre direitos adquiridos' 
na vigência da cessão."

Pede embargos a ré alegando conflito Pretoriano que 
autoriza o livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento' 
com abertura de vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação
A Dra. Sandra de Bastos Mesquita

AI-3890/77
Embargante: Real e Benemérita Sociedade Português a de Beneficência 

(Dr. Arnaldo Von Glehn)
Embargado: Joel Cláudio Heimann

(Dr. Silvio Santos)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré, ém p roces, 

so em que se discute a existência ou não de relação de emprego.
Pede embargos a ré alegando violação aos arts.32 e 

896 Consolidado com 897 da CLT além de conflito pretoriano.
Mas a matéria é fática inexistindo as alegadas vio

lações legais e conflito pretoriano.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-4211/77
Embargante: Dresser do Brasil Ltda.

(Dr. Ildélio Martins)
Embargado: Manoel Araújo dos Santos

(Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo)
Despacho
A Turma nao conheceu do agravo da ré porque da for- 

mação^do instrumento não consta o traslado de peça essencial: pro 
curação ao advogado signatário da minuta de agravo (§ único do ~ 
art.523 do CPC)

, . Nos embargos sustenta a ré, a existência de mandato
tácito, apoiando-se no Prejulgado 43 deste Tribunal e conflito ' 
pretoriano.

A divergência apresentada autoriza o livre trânsito 
do recurso, uma vez que se caracterizou o mandato tácito.

Defiro os embargos e determino o seu processamento' 
com abertura de vista ao embargado para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação 
Ao Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo;

AI-4368/77
Embargante: S/A Indústrias Reuniaas F. Matarazzo

(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 
Embargado: Luiz Duarte Gil

(Dr. João Zurlo)



Segunda-feira 20 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1978 9277

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ao entendi 

mento que: "o TRT bem aplicou a Súmula 20 sem entrar em testilha” 
com a Súmula 26, invocada pela empresa recorrente ora agravante".

Nos embargos renova a ré o argumento de que houve 1 
conflito entre a aplicação da Súmula 20, pela aresto regional, ' 
quando, in casu, o correto seria, a súmula 26 deste Tribunal. Ale 
ga ainda violação dos arts.896 e 897 da CLT, além de conflito prê 
toriano.

Mas as alegadas violações legais inocorreram e não' ■ 
se prestam ao cotejo, os arestos indicados.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3i de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Proc.TST-RR-3244/78
Recorrente: Expresso São Paulo-Rio Ltda.
Recorrido: Gloria Machado Calciolari

Despacho
A revista versa sobre prescrição não argttida na ins 

tância ordinária. —
Com apoio no Prejulgado 27 e Súmula- 42, nego prosse 

guimento à revista.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1978

Ministro Ary Campista - Relator

Proc.nST§T-RR-33O6/78
Recorrente: Comercio e Ind. Cermano Stein s/a
Recorrido: Rodolfo Salvador

Despacho
0 acórdão regional decidiu que:
"as horas extras habitualmente prestadas não podem' 
ser suprimidas, a não ser que o empregador as incor 
pore no salário do empregado."
Na revista (fls.61/63) alega-se divergência juris — 

prudencial e violação do art.153, da Constituição Federal.
A divergência jurisprudencial sobre a matéria es

tá superada pela súmula 76.
Com apoio no art. 9S da lei 5.584/70, nego prosse 

guimento à revista.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1978

Assinado: Ary Campista
Ministro Relator

Intimação

rr-468/77 (TST-14451/78)
Agravante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dra. Ma. Cristina Paixão Cortes)
Agravado: José Placeres Netto

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

rr-1608/77 (TST-14489/78)
Agravante: Máquinas Varga S/A

(Dr. Anadyr de Mendonça Rodrigues)
Agravado: Maria Jamáitis Gomes e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR-4257/77 (TST-14461/78)
Agravante: Comabra - Companhia de Alimentos do Brasil S/A

(Dr. Luiz Otávio de Barros Barreto)
Agravado: Maria José da Silva e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR-4320/77 (TST-14460/78)
Agravante: Comabra - Companhia de Alimentos do Brasil^S/A

(Dr. Luiz Otávio de Barros Barreto)
Agravado: Maria Ivonete de Moura e outras

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
0s agravantes acima citados, por ordem dos seus 

advogados ficam intimados no prazo de 10 (dez) dias a efetuar 
o pagamento de preparo para o Supremo Tribunal Federal.

Despacho
Embargante: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. Célio Silva)
Embargado: Ivanir Nunes

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
A Turma negou provimento ao agravo da ré porque não 

havia divergência específica para a admissão da revista pelo jui- 
zo de admissibilidade "a quo".

Pede embargos a ré alegando violação ao artl896 da 
CLT e conflito Pretoriano, insistindo na ocorrência de cerceamen
to de defesa.

Mas as alegações não procedem.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

TERCEIRA TURMA

Despachos de Embargos.

AI-535/78
Embargante : MAUS A - Metalúrgica de Acessórios Para Usinas S/A 

(Dr. Hugo G. Bernardes)
Embargado : Luiz Orsini e Outro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da empresa.
Discute-se a integração das horas extras habitjj 

ais no calculo do repouso remunerado.
Nos embargos a empresa re alegando violaçao ao 

art. 7® da Lei 605/49, bem como ao art. 8®, inciso XVII, _b; art.' 
6®. § único, ao art. 43 da Carta Magna. E ainda aos arts. 142, § 
1®, 153, §§ 2®, 3® e 4® e 165, VI e VII. Acrescenta ainda terem ' 
sido violados oe arts. 832 e 896 da CLT.

Mas as alegadas violaçoes legais e constitucio
nais esbarram na existência do Prejulgado 52.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-753/7B
Embargante : LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado : Izaltino losé Maria

(Dr. Claudinei Nacarato)
Despacho
0 Agravo da re foi desprovido, em processo em que 

se discute matéria concernente a equiparação salarial.
_ Pede embargos a empresa ré insistindo na viola

çao do art. 461 e 896 da CLT além de tra er à colação arestos ti
dos como dive gentes.

Mas para se chegar a conclusão de que divergen
tes os arestos apresentados ou violado o art. 461 da CLT, necessá 
rio se- ia o revolvimento da prova, que se exaure na.s instancias' 
ordinárias.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-963/78
Embargante : SANBRA - Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasilei^ 

ro S/A.
(Dr. Célio Silva)

Embargado : Noel Vieira da Silva
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da re, ao en 

tendimento que:
"A agravante quei discutir prova: nao estava de^ 

monstrada a habitualidade das horas extras. Ademais, for aplica
do o Prejulgado 52, que nao e incosntitucional e tem oefeito 1 
processual de impedir o conhecimento de recurso de revista.".

Nos embargos a re alega violaçao ao art. 896 da 
CLT e sustenta que o acordao embargado contrariou os Prejulgados 
24 e 52, desse Eg. Tribunal, bem como discrepou da Sumula 45.

A matéria em debate é por demais conhecida d£s 
te Superior Tribunal, se ajustando perfeitamente a reiterada, j_u 
risprudencia do Pretorio Trabalhista, ja cristalizada pelo Pre - 
julgado 52, que torna as alegações, totalmente impertinentes ao 
caso.

Indefiro os embargos. 
1ntime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-3443/77
Embargante : Ruraplan 5/A - Planejamentos

(Dr. losé Alberto C. Maciel)
Embargado : lorge Malaquras do Couto

(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida)
Despacho
A Turma conheceu da revista da empresa, mas ne

gou-lhe provimento, mediante a seguinte fundamentaçao:
"0 diretor empregado nao tem senão suspenso o 

seu contrato de traba.ho. Ü período da suspensão computa-se como 
de trabaiho efetivo, para todos os efeitos (art. 499. da CLT e 
entendimento do STF, Ac. Dl. de 30.09. 77, p*ag.6683), inclusive 
para descontos em favor do FGTS".

Pede embargos a re alegando violação ao art. 'í 
da Lei 510/66, ao art. 499 da CLT. Sustenta que nao poderá □ lus 
tiça obrigar a empresa depositar as quantias referentes ao FGTS, 
pois a obrigaçao do deposito na Lei 5107/67, restringe-se aos ' 
contratos regidos pela consolidação das Leis do Trabalho e na 
hipótese o empregado foi eleito Diretor e Vice-Presidente da em
presa, deixando de ser portai to empregado, diz que se encontrava 
na representação do próprio orgao. Conclui pela violaçao du art.
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25 da Lei 51U7/66. Além de apresentar arestos unos como oiver - 
gentes. _

Mas as alegadas violaçoes legais e jurispruden- 
ciais nao ocorreram.

Indefiro os embargos.
1ntime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4091/77
Embargante : Jahel de Carvalho Azevedo

(Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho) 
Embargado : Banco Economico S/A

(Dr. 3. Eduardo Gomes Pereira)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor assim 

entendendo:
"0 Egrégio Regional entendeu que os documentos 

de fls. 47/48 nao provam a alegada concomitância de pagamento 1 
das gratificações de Natal e de Chefia, visto que contem eles 1 
anotaçoes manueeritas de proprio punho do interessado. Alem do 
mais, nao provou o reclamante as recebimentos de gratificaçao ' 
de Chefia sumultaneamente ao 13B salário, pelo que injustificá
vel a sua inserção ao salário.

Descabida a argüição de nulidade do v. acórdão 
recorrido, vez que o mesmo se encontra fundamento, inocorrendo, 
portanto, violação ao art. 832, da CLT.

Alem do mais, revolver a matéria e impossível1 
nesta instancia suprior. Ressalte-se, por fim que qualquer ares 
to a divergência fora apresentado."

Pede embargos o Autor alegando violaçao aos 
arts. 334, itens II e III do CPC, sustenta ainda violação aos 
arts. 832 e 896, letra "b" da CLT. ~

Mas as alegadas violaçoes legais nao ocorreram. 
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4181/77
Embaro^ite : Estado do Rio de Janeiro

(Dr. Renato Freitas Ramos) 
Embargado : Thereza Soares Teixeira

(..............)
Despacho
A Turmanao conheceu da revista do reu, por fqlta 

de apoio aos permissivos legais.
Discute-se, na hipótese, a existência do vincu

lo empregaticio.
Pede embargos o réu alegando violação aos arts. 

896 letras a e b da CLT. Argui ainda violação aos arts. 57, II e 
13, § 19 combinado com p art. 200 da Constituição Federal, assim 
como os arts. 20, § 12, VII, § 29, do Código de Processo Civil.

A aguaçao da relaçao de emprego e matéria fati- 
ca e incumbe as instancias ordinárias. Concluindo estas pela e - 
xistencia daquela situaçao, insuscetível de reforma é esse pro - 
i.uncia mento.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

RR-4751/77 •
Embargante : Rede Ferroviária Federal 5/A - Sistema Regional Rio 

de Janeiro - SR - 3.
(Dr. Carlos Roberto 0. Costa)

Embargado : Isaura Motta de Souza
(Dr. Guilbert Vieira Peixoto)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista da ré.
A hipótese e a de piofessora primária, empreg_a~ 

da estável, deslocada de sua primitiva lotaçao para função estra
nha a sua categoria profissional em outra cidade, por isso que ' 
denunciando o sucedido pediu ela a aplicação do art. 498 
consolidado. —

Pede embargos a re alegando violaçao ao art. 896 
da CLT e conflito pretoriano. ~ ~

Mas a alegada violaçao l%gal nao ocorreu eis que 
o único aresto trazido a cotejo é inespecifico.-

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado Ministro Presidente da 3a.Turma
Carlos Alberto Barata Silva

RR-5030/77
Embargante : Manoel Pereira de Lima e Outros

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado : Zivi S/A - Cutelaria

(Dr. Harleine Gue,iros Bernardes Dias)
Despacho
A Turma conheceu da revista dos reclamantes mas 

negou-lhe provimento; ã revista da empesa, conheceu e deu-lhe ' 
provimento para excluir da condenação o pagamento como extra du 
trabalho executado em período destinado a intervalos de descanso; 
por entender que:

"Eliminado o efeito danoso da insalubridade, por 
superior ao limite máximo cientificamente estabelecido, ao pe de. 
vido o adicional respectivo.

U trabalho em hora destinada por lei ao descanso 
e alimentação do operário só é extraordinário ae, no total da jor_ 
rada, for ultrapassado o teto legal ou contratual".

Nos embargos o Autor sustenta violaçao ao art. ' 
209 da CLT, conflito pretoriano, bem como violaçao ao art. 71, §
19 da mesmo diploma legal. ~

Mas as alegadas violaçoes legais nao ocorreram ' 
e o citado conflito, não se estabelece diante das Sumulas 80 e 88 
deste Tribunal.

Indefi ro os embargos
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Ttrma

RR-5283/77
Embargante : Empresa Auto Ônibus Mogi das Cruzes S/A

(Dr. Durval Emilio Cavallari) 
Embargado : Aluisio de Lima

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu ià revista do Autor e deu-lhe pr^ 

vimento para anular o processo a partir da audiência de prossegui
mento, inclusive cujo termo esta as fls. 30, voltando os autos d 
origem, a fim de que se reiricide a instrução e se prossiga no pro- 
cdsso.

Entendeu a Eg. Turma que a Lei nao cominou a pena 
de confissão presumida para o reclamante que não comparece a audi
ência de prosseguimento para qual nao foi intimado.

~Pede embargos a ré alegando divergência jurispru- 
dencial e violaçao ao art. 848 da CLT.'

A divergência alegada justifica o livre transito' 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamen
to com abertura de vista ao embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para a resposta. 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-5351/77
Embargante : Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A

(Dr. Hugo G. Bernardes)” 
Embargado : Elton Ribeiro do Vai

(Dr. Jose Torres das Neves)
Despacho
A Turma nao conheceu d revisb do reu assim enteri 

dendo:. "insurge-se o recorrentecontra o acordao regional que rejei 
tou a prescrição das verbas ressalvadas no recibo de quitação de 
fls. 7 e determinou o pagamento das diferenças de indeniz'ação de
ferindo tamóem honorários advocatícios.

_ As mencionadas verbas, ressalvadas no recibo de
quitaçao, referem-se, oomo se ve a fls. 7 e direitos relativos a 
dissídios coletivos de 1971 a 1972.

Ocorre, que, em 1973, o SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM_ESTA8ELECIMENT0S BANCfiRIOS N0 ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO ajuizou 
açao de cumprimento dos referidos dissídios vidando o adimplamen- 
to da clausula que assegurou a gratificaçao de função em quanti
tativo idêntico ao salário.

0 Banco reclamado contestou a referida açao. Per. 
deu. Houve recurso ordinário, revista, embargos para o Pleno do 
TST, recurso extraordinário.

Enquanto estava tramitando a prefadada ação de 1 
cumprimento, houve a rescrisao do contrato de trabalho do recla - 
mante e o Banco tomou para base do calculo da maior remuneração ' 
do reclamante aquele que ele vinha efetivamente recebendo, ou me
lhor, sem ser computada a gratificaçao de função em quantitativo' 
idêntico ao salario.

~ Somente foi assegurada ao reclamante a gratifi-
caçao^de função, em quantitativo idêntico ao salário, com a homo
logação de acordo NDS AUTOS da açao de cumprimento em que o recla^ 
mado se dispôs a pagar a referida gratificação.

Este acordo ioi homologado a 11.5.76.
0 acórdão regional entendeu que a^açao de curn 

primento interrompeu o fluxo da prescrição, permitindo ao ra - 
clamante o ajuizamento deste^ feito quando, vencedor no outro, 
se extratificou seu direito a maior remuneração.

Nao há violação do art. 11 da CLT. 0 aresto * 
paradigma de fls. 51 é convergente". ~

Nos embargos sustenta o réu que o acordao em 
bargado violou o art. 11 da CLT, bem como os arts-; 832 e 896 ' 
do mesmo diploma legal, além de conflito p etoriano.

Mas as alegadas violações legais e jusisprude.n 
ciais não foram demonstradas.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 31 de outubro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

NOTIFICAÇÃO

VISTA por cinco (5) dias ao Recorrido, para apresentar impugna
ção Prévia. (Art. 543 - Código de Processo Civil)

AI-500/78
Recorrente - Cervejaria Antártica Niger S/A
Advogado Dr. Getúlio Vargas de Castro
Recorrido : José Maria Correira
Ao Dr. Victor Gonaçlves
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fll-2300/77
Recorrente - M. Dedini S/A - Metalúrgica
Advogado Dr. Cássio Mesquita Barros dunior 
Recorrido - Luiz Barbosa
Ao Dr. UlissesRiedel de Resende

Recorrente - Volksuiagen do Brasil S/A 
Advogado Dr. Antonio Carlos Fernandez 
Recorrido - Abílio Simões 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-547/78
Recorrente : BBnco do Estado do Rio Grande do Sul S/A 
Advogado Dr. Bosé Alberto Couto Maciel 
Recorrido : Clair Schafer 
Ao Dr. 3osé Torres das Neves

Brasília,09 de novembro de 1978 
maria da&/Q^/aças Calazans- Barreira 

Secretaria Substituta da 3a.Turma.

Secretaria da 3a. Turma

Proc.n2TST-RR-1886/78

Recorrente: Coca-Cola Refrescos s/A
Recorrido: Wilson de Souza Terra

Despacho
0 acórdão regional decidiu que:

"Sem validade jurídica a cláusula contra
tual que visa incluir o repouso semanal na fixação dó 
percentual das comissões."
A revista de fls.81/93, argúi violação dos artigos ' 

444, da CLT e 153, § 22, da Constituição, além de divergência ju - 
risprudencial com arestos que colacionai.

A revista foi contraarrazoada às fls.94 e admitida ' 
por divergência às fls.95, com parecer contrário da douta Procura
doria às fls.97.

A decisão regional está acorde com a Súmula 91, in 
verbis:

"Nula é a cláusula contratual que fixa 1 
determinada importância ou percentagem' 
para atender englobadamente vários di - 
reitos legais ou contratuais do traba - 
lhador."
Nos termos do artigo 92 da Lei5.584/70, 

NEGO SEGUIMENTO à revista.
Brasília, 19 de outubro de 1978
Publique-se.

Assinado: Ministro Ary Campista (relator)

Proc.nSTST-RR-2739/78
Recorrente: Terezinha Olinda da Silva Santos
Recorrida: Porcelana Renner S/A

Despacho
A decisão regional tem a seguinte ementa: (fls.72) 
"Horas Extras. Trabalho de menor. Direito ao adicio - 
nal. Embora a compensação das horas extras pela redu- 
ção da jornada em outro dia da semana não se mostra ' 
viável pela inexistência de convenção ou acordo cole
tivo, é devido apenas o adicional de 25%, quando já 
pagas as horas trabalhadas."
Com apoio em divergência jurisprudencial e arguindo 1 

violação-aos arts.61, 374, 375 e 376, da CLT, a reclamante preten
de que se inclua na condenação o pagamento das horas acrescidas às 
jornadas dos dias em que há trabalho.

A matéria está superada pela Súmula 85.
Nos termos do art.92 da Lei 5.584/70, nego prossegui

mento à revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Ministro Ary Campista (relator)

Proc.n2TST-RR-2921/78
Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendência Regio

nal - Rio de Janeiro - SR3
Recorrido: Luiz de Freitas Dellatorres

Despacho
Dois são os temas da revista: a) Supressão de gratifi 

cação de função e; b) supressão do valor das horas extras habitual
mente trabalhadas. Quanto ao primeiro tema, a sentença (fls.41/43), 
confirmada pelo acórdão regional, fundamentou-se em que o autor vi
nha há muito recebendo aqueles sobressalários, por força de resolu
ção que extinguiu os cargos em comissão, pelo que não podem ser re
vogados pelas novas disposições regulamentares. Evidente a fundamen 
tação na Súmula 51. Quanto ao segundo assunto, o acórdão regional ' 
reproduz a Súmula 76.

Com apoio no artigo 92, da lei 5584/70, nego provimen
to à revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Ministro Ãry Campista (relator)

Novembro de 1978 9279

proc.nSTST-RR-2982/78
Recorrente: Noelci Leal
Recorrido: S/A - Calçados Renner 

Despacho 
0 acórdão regional decidiu em conformidade com a Súmu

la n285 (fls.63/65).
A revista (fls.66/67) colaciona arestos anteriores à 

referida Súmula.
Nos termos do artigo 92, da Lei 5.584/70 nego prossegui 

mento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 1978

Assinado: Ministro Ary Campista (relator)

TST-SR-4044/75
Recurso Extraordinário

Recorrente - Fepasa - Ferrovia Paulista S/a 
(Dr. Maria Cristina Paixao Cortes) 

Recorridos: Álvaro Renô Amaral e Nelson D'Alessandro 
(Drs. Antonio Humberto Cesar e Eulélio Muniz) 

2a . Região
Despacho
Contra acórdão que reconheceu a competência da Justiça 

do Trabalho para decidir lide surgida entre servidores admitidos na 
Estrada de Ferro de Araraquara e a Recorrente, esta, simultaneamen
te, opos embargos e apresentou recurso extraordinário visando o re
conhecimento da incompetência desta Justiça Especializada.

Os embargos foram recebidos e,- sendo reconhecida a in
competência da Justiça do Trabalho, determinou-se a remessa dos au
tos a uma das Varas da Fazenda Pública do Estado de São Paulo (acór 
dão de fls.352/353). Essa decisão veio a transitar em julgado (2a.' 
certidão de fls.353 v.).

já tendo, a Recorrida, obtidom na via de embargos, o 
que perseguia no recurso extraordinário, considero-o prejudicado.

Defiro a vista requerida a fls.355 pelo advogado Dr. 
Dr. Eulélio Muniz).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 1978

Assinado: João de Lima Teixeira
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

AI-1891/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A 

(Dr. Roberto Benetar)
Embargados: Tibiriçá Menezes de Sá e outros 

(Dr. João Antonio Velho Cirne Lima) 
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré. Cuida a hipó 

tese de reenquadramento dos autores na função pretendida pelos mesm 
mos de auxiliares de estação.

Pede embargos a Rede alegando violação ao art.461 § 22 
da CLT e ainda a art.85, I da Lei Maior, bem como no art.34 do De - 
ereto-Lei na 5/66, além de conflito Pretoriano.

Mas a alegada violação do art.461, § 22 da CLT, não o- 
correu, eis que não se pleiteia equiparação, vez que siquer se no
meia paradigma, e sim enquadramento. E o único aresto trazido ao co-s 
tejo não é específico. Como também inexiste a apontada violação ' 
Constitucional.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978

Assinado: Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

AI-2341/77
Embargante: Antonio Manoel de Araújo

(dr. Sid H. Riedel de Figueiredo)
Embargado: Cia. Municipal de Transportes Coletivos 

(Dr. Adilson Antonio da Silva) 
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor porque re

visão de matéria de fato não enseja revista.
Cuida a hipótese de reversão de função pleiteada peio' 

Autor, julgada a postulação improcedente pelas vias ordinárias.
Nos embargos alegando violação aos artigos 896 e 468 da 

CLT e divergência jurisprudencial.
Mas a matéria é fática, inexistindo a violação aponta

da e os acórdãos trazidos a cotejo não se prestam à caracterização' 
do dissídio jurisprudencial alegado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de'1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2746/77
Embargante: Cândido Machado

(Dr. Altamir Gonçalves Pettersen)
Embargado: Alberto Cardoso Martins(Fazenda Novo Mundo) 

(Dr. José Loreto D. Bapti-sta Prestes)
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Despacho
O Agravo do Autor foi desprovido porque não atendidos 

os presupostos de admissibilidade, A Turma concluiu pela inexistên 
cia de vioíação a Lei 5584/, eis que prevê ela honorários advocatT 
cios em beneficio do Sindicato e não da Federação.

Pede embargos o Autor insistindo ter havido violação' 
ao art.14 da Lei 5584/70, e ainda violação ao art.9 da CLT, aléip ' 
de conflito Pretoriano.

Mas as violações legais não ocorreram e os arestos ' 
apontados como divergentes não se conjugam com a hipótese dos au
tos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de outubro de 1978

Assinado Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-3135/77
Embargante: Severino Camilo de Souza

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargados: Itap S/A Indústria Técnica de Artefatos.Plásticos e 

outras.
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor assim de

cidindo:
"0 agravante teve ganho de causa nas vias ordinárias, 

que deram pela rescisão indireta, por mora salarial, Pretender re
ceber, também, indenização da empresa tida como solidária e maté - 
ria de prova, inviável nesta fase processual."

Nos embargos o Autor insiste na existência de solida
riedade empresarial para que a empresa tida como solidária seja 
condenada ao pagamento dos consectários legais. Alega como viola - 
dos os arts. 22 § 22 e 896 da CLT, além de conflito pretoriano.

Os acórdão trazidos a cotejo não se prestam a caracte 
rização do dissídio jurisprudencial alegado. E não vejo, outrossim 
infração aos dispositivos legais dados como violados.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-4O75/77
Embargante: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado: José Luiz Zucher

(..............)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ao seguinte 

fundamento:
"0 r. despacho de (fls.50/51), com mais absoluta cla

reza, enfocou os temas versados na revista, para concluindo, en - 
tender não ter havido nulidade do v. acórdão e não violados os 
dispositivos legais apontados".

’ Nos embargos sustenta a ré que o r. despacho não po
de subsistir porque julgou a correção do decisório ao invés do ca 
bimento do recurso apresentado.

Para justificar o cabimento da revista traz à cola - 
ção aresto tido como divergente.

Mas não ficou demonstrado o dissídio jurisprudencial 
apresentado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI—4157/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Sônia Maria Carneiro Sortica

(Dr. Renato Oliveira Gonçalves)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Réu em que se 

discute o cômputo das horas extras habituais na remuneração dos 
dias de repouso.

Pede embargos o Banco alegando violação ao art. 896 
da CLT, sustenta ainda a perda de normatividade do Prejulgado 52 
para postular o restabelecimento do art.79, letra a , da Lei ' 
605/49. Alega outrossim civergência jurisprudencial.

Mas, a matéria já está superada por jurisprudência' 
contrária à tese defendida pelo Réu. Em conseguência os arestos’ 
trazidos são imprestáveis à configurar a divergência pretendida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 18 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
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AI-4249/77
Embargante: Empresa de Transportes Atlas Ltda.

(Dr. Fernando Euzébio de Oliveira)
Embargado: Danilo Bruno da Silva

(Dr. Ulisses RiecÈl de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré ao entendi

mento que:
"0 prazo para pagamento das custas, nos termos da 

lei, conta-se da interposição e não do termo final do prazo para 
o recurso."

Pede embargos a ré alegando violação ao art.789, §
4e da CLT, bem como a Lei 5.584/70, além de conflito Pretoriano.

Se o recurso foi interposto a 3/09/76, as custas de
veriam ter sido pagas até 8/09/76 e não até 13/09/76. Nos termos' 
da lei, o prazo para pagamento das custas conta-se da interposi - 
ção e não do termo final do prazo para o recurso.

As violações legais apontadas não foram demonstradas 
nem o citado conflito.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Al-4293/77
Embargante: Banco Real S/A

(Dr. Moacir Belchior)
Embargado: ledo Lopes de Carvalho

(Dr. J. Moamedes da Costa)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco-réu ao 

entendimento que:
"A sucessão é matéria fática, tal qual foi enfocada. 

SÓ a prova levaria à conclusão desejada pelo agravante, de que a 
admissão do agravado se teria dado quando inexistia vínculo de ' 
qualquer natureza entre as partes."

Pede embargos o réu alegando violação ao art.453 da 
CLT e conflito Pretoriano.

Mas as alegações não procedem diante da faticidade ' 
da matéria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Al-29/78
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: João Bosco de Oliveira Lagrotta

(Dr. Antenor Cardoso da Consêca)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Réu por tratar 

-se de matéria de prova e ainda por aplicação do Prejulgado 51 ~ 
deste Tribunal.

Pede embargos o Banco réu insistindo que o apelo não 
visa o revolvimento de fatos e provas, postularido a reforma do de 
cidido por violação dos arts. 132, letra d e 896 da CLT além de ~ 
conflito Pretoriano.

Mas as violações legais inexistem, bem como não fi
cou demonstrado o conflito eis que a matéria é fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidete da 3a. Turma

AI-*38/78
Embargante: André Pinheiro de Freitas

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Nacional S/A

(Dr. CArlos Odorico Vieira Martins)
Despacho
0 Agravo do Autor não foi conhecido por deserto. Não 

se desicumbiu o agravante do preparo do agravo segundo certidão ' 
de fls.30.

Pede embargos o Autor sustentando que o v. acórdão ' 
embargado vulnerou os arts. 841, § 15 da CLT e 247, 234 e 237 do 
CPC.

Mas as alegadas violações legais não ocorreram.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
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AI-111/78
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/a

(Dr. Lino Alberto de Castro}
Embargado: João Batista Figueira

Despacho
A Turma negou prownento ao agravo do Banco réu ao en 

tendimento que "a Súmula 41 não é ilegal nem inconstitucional, e 
ultrapassando as diárias de 50% do salário são incorporáveis no 
seu todo, para efeito indenizatório".

Pede embargos o Réu insistindo na tese de que as di
árias auferidas pelo empregado, em virtude de seu nítido caráter' 
indenizatório, não integram a remuneração, mesmo que excedentes ao 
limite de 50%.

Alega ainda violação ao art.457, § 2e e 896 da CLT 
além de conflito Pretoriano.

Diante do conflito Pretoriano demonstrado defiro os 
embargos e determino o seu processamento com intimeção do emJjâSíJá. - 
do para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para impugnação
Ao Sr. João Batista Figueira

AI-243/78
Embargante: Nelson Salustri e ottros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Prefeitura da Cidade Universitária Armando de Salles 

Oliveira
(Dr. Antonio Carlos M. de Arruda)
Despacho
0 agravo dos Autores doi desprovido em processo em 

que se discute a incidência de elementos salariais sobre abonos 
e diferenças de percentual de horas extras trabalhadas.

Pede embargos os Autores alegando violação aos ' 
arts.896 e 457, § 12, da CLT, bem como ao art.82, inciso XVII,' 
b, da Constituição Federal, e ainda aos artigos 59, 61, §§ 12 e 
22 da Consolidação.

Mas as alegadas violações legais não foram demons
tradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se:
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-385/78
Embargante: Pedro Lopes Cançado

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Nacional S/a

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo eis que a maté

ria é essencialmente de fato e prova.
Trata-se de pedido de gratificação Semestral, a 

qual a perícia técnica demonstrou já ter sido paga.
Pede embargos o Autor alegando divergência jurispru 

dencial e violação ao art.896 e 468 da CLT.
Mas as alegações improcedem diante da faticidade da 

matéria.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Ai-435/78
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Mutuo Miyasaki

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do réu ao entendi 

mento que:
"A integração das horas extras no aviso prévio inde

nizado é reconhecida pela atual, notória e iterativa jurisprudên
cia deste Tribunal.

Nos embargos o Banco-réu sustenta a tese da não in
tegração de horas extras na paga do aviso prévio indenizado, apoi 
ando-se em conflito pretoriano.

Alega ainda violação aos arts.896 e 487, § 12 da 
CLT.

Mas a matéria acha-se superada pela iteratividade ' 
dos pronunciamentos do. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3,a. Turma

AI-468/78
Embargante: Instituto de Assistência Medica ao Servidor Publico 

Estadual - IAMSPE
(Dr. Hugo Gueiros Bemardes)

Embargado: Dolores Rodrigues Campos
(Dr. Sebastião 'Theodosio Serra)
Despacho
0 Agravo da ré foi desprovida, eis que a Turma para 

concluir pela violação do art.461, § 12 da CLT e divergência com 
os arestos colacionados, teria que revolver a prova.

Nos embargos a ré insiste na violação dos arts. 896, 
897 "b" e 461 § 12 da CLT para concluir indevida a equiparação sa 
larial pleiteada pela Autora. Traz ainda à colação, arestos tidos' 
como divergentes:

Mas o exame da questão leva ao campo probatório.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-523/78
Embargante: Petrobrâs Química Fertilizantes S/A

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Domingos Monteiro da Silva

(Dr. Luiz Carlos Caymi)
Despacho
0 agravo da ré foi desprovido ao entendimento de que: 
"Sendo uno o tempo de serviço por que a agravante in

tegrava o grupo empresarial da Petrobrâs - a alteração unilater - 
ral ocorreu no curso do vínculo de trabalho."

Pede embargos a ré alegando violação ao art.896, e 1 
444 da CLT.

Mas o art.896 e 444 da CLT não foram feridos na sua 
literalidade. A prova conduziu o Regional a reconhecer a agravante 
como integrada no grupo empresarial da Petrobrâs. Sendo uno o tem 
po de serviço, a alteração unilateral ocorreu no curso do vínculo 
de trabalho, como frisa a Eg. Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-533/78
Embargante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. célio Silva)
Embargado: Noemia Casagrande

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
O agravo da ré foi desprovido pois insustentáveis as 

preliminares de ilegitimidade, de competência e de prescrição, 1 
tendo o Regional, quanto a esta, aplicado o Prejulgado 48.

Trata-se de pedido de complementação de pensão, apre
sentada por viúva de ex^empregado da empresa.

Nos embargos sustenta a ré Violação do art.142 da 
Cons'ituição Federal, e tinda violação ao art.1090 do código eí - 
vil, além de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais ' 
não foram demonstradas nem o citado conflito.

Indefiro os embargos.
Intime-se:
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-534/78
Embargantes: Fidelzina Araújo de Almeida e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado:Cotonifleio Indaiatuba S/A

Despacho
O agravo dos Autores foi desprovido por versar sobre 

matéria fática.
Discute-se se a mora salarial pelos seus motivos e 1 

circunstâncias justificam ou não a resilição contratual-,
Nos embargos sustenta os Autores violação ao art.896 

da CLT. Afirma ainda que a hipótese ,dos Autos é a mesma da Súmu
la 13 deste Tribunal. Bem como ampara o pleito nas disposições ' 
dos arts.459 e 483, que conclui violados. Reportando-se ainda às 
razões do recurso de revista, mormente, no tocante à jurisprudên 
cia apontada.
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Mas as alegações não procedem diante da fatilidade 1 
da matéria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-766/78
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás/RPBa.

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Damião Avelino de Jesus

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré:
Cuida a hipótese de decisão interlocutória, determi

nando o Eg. Regional a baixa dos autos à Junta para que se apre
cie o mérito, pelo que entendeu a Eg. Turma que tal decisão não 
comporta recurso de revista.

Nos embargos sustenta a empresa-ré violação aos arts. 
893 e 896 da CLT, a Lei 861/49 além de conflito pretoriano-. Afir 
ma tratar-se de decisão definitiva, cujo trânsito em julgado im
pediria a ora embargante de discutir, novamente, nos autos, a 
carência da ação. Conclui, tratar-se portanto, quanto a esse as
pecto de controvérsia, de decisão terminativa.

Mas as alegadas violações não ocorreram e o aresto ' 
apresentado não se ajusta a hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Brasília, 8 de novembro de 1978

Maria das jGreças Calazans Barreira 
Secretária Substituta da 3a. Turma

Secretaria da 3a. Turma

Proc.TST-AI-2853/78
Agravante: Citibank S/A
Agravado: Márcia Laura Corrêa Marra

Despacho
Integração das horas extras na remuneração dos dias de 

repouso.
Revista trancada com apoio no Prejulgado52.
As razões de agravo limitam-se a afirmar a existência 

de notória divergência jurisprudencial.
0 Prejulgado 52 consubstancia a notória, atual e ite

rativa jurisprudência deste Tribunal, pelo que inviável a revista 
a teor da súmula 42.

Com apoio no artigo 92 da lei 5.584/70, nego ^eguimen 
to ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 1978

Assinado: »Ary Campista
Ministro Relator

Proc:nSTST-AI-3037/78
Agravante: Comind S/a de Crédito Imobiliário
Agravado: Mário Kazumi Edagi

Despacho
A revista foi trancada com fundamento na Súmula 55.
Nas razões de agravo insiste-se na tese de que a refe 

rida Súmula nega vigência ao ar.tigo 224, da CLT.
Com apoio no artigo 92 da Lei 5.584/70, nego prosse - 

guimento ao recurso.
Publique-se. •
Brasília, 07 de novembro de 1978

Assinado: Ary Campista
Ministro Relator

AI-980/78
Embargante: Mãusa - Metalúrgica de Acessórios para usinas S/A 

(Dr. Hugo G. Bem ar des)
Embargado: Carlos Alberto Trevisan e outro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré em processo 

em que se discute a inclusão das horas extras habituais na paga 
do repouso remunerado.

Pede embargos a ré alegando violação aos arts.832, ' 
896 e 897 da CLT, bem como ao art.7a da Lei 605/49, e ainda aos' 
arts.82, XVII, b, 62, § único; 43, 142 § 12; 153, §§ 22, 30 e 42 
3 165, incisos VI e VII da Constituição Federal, observando ainda 
a ilegalidade do Prejulgado 52, face à Lei 605/49.

Mas as violações legais e constitucionais, bem como ' 
os argumentos lançados já estão superadas pela iteratividade dos 
pronunciamentos deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-1069/78
Embargante: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo

. SABESP
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 

Embargado: Dirceu Gonçalves
(Dr. Alino da Costa MOnteiro)
Despacho
0 Agravo da ré foi desprovido por não comprovados os 

pressupostos de admissibilidade da revista.
Trata a hipótese de transferência de local de traba

lho, contra a qual se insurge o embargado, tendo sua pretensão aco 
lhida pelas instâncias ordinárias que concluiram que: "mesmo em ' 
se tratando de cargo de fidúcia, faz-se mister a comprovação da 
real necessidade de serviço consoante exige o § l2 do art. 469 da 
CLT".

Pede embargos a ré alegando violação dos arts.22, 469, 
§ 12, 896, e consequentemente 897 b da CLT.

Mas a matéria é interpretativa, não se podendo falar' 
em violação literal de lei.

Indefiro os embargos.
Intime-se
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2142/77
Embargante: Companhia Docas do Rio de Janeiro

(Dr. Ildélio Martins)
Embargados: Henrique Raymundo de Oliveira e outros

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista dos Autores e deu-lhe pro 

vimento para restabelecer a decisão do 12 grau no que se refere ' 
ao cômputo do tempo anterior à opoção para efeito de quinquênios.

Pede embargos a ré apresentando divergência que justi 
fica o recebimento do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com intimeção dos embargados para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978.

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3.a Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação. 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR—?729/77
Embargante: Banco do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado: Raul Barreto Lima

(Dr. Rubem José da Silva)
Despacho
A Turma rejeitando a preliminar de ilegitimidade de 

representação arguida em contra-razões, conheceu da revista do 
Autor e deu-lhe provimento, para julgar procedente ateclamação.

Trata-se de complementação de aposentadoria.
Nos embargos sustenta o Banco-réu divergência juris* 

prudencial.
Mas a matéria já está superada pela Súmula 51 ‘deste 

Tribunal.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2865/77
Embargante: Confecções jack S/A - Indústria e Comércio

(Dr. José Maria de Souza Andrade)
Embargado: Sirlei Vargas Antunes 

(Dr.Alino da Costa Monteiro) 
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor, e deu-lhe provi 

mento para julgar procedente a ação em processo em que se discute 
o excesso da jornada em caso de compensação de horário para gozo' 
de folga em sábado.

Pede embargos a ré apreseriando divergência que autorj. 
za o recebimento dos embargos. É também o caso da Súmula 85 deste 
Eg. Tribunal.
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Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com a intimeção do embargado para resposta.

Intime-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978

Assinado Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR-3469/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos s/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Tanus Nagem

(Dr. Geraldo Cezar Franco)
Despacho
A Turma dentre outros aspectos manteve a incidência 1 

da gratificação semestral na paga de férias e aviso prévio.
Nos embargos o Banco-réu sustenta violação aos arts. 

143 e 487, § 12 da CLT, além de conflito pretoriano.
Mas as violações legais inocorreram e as divergências 

apresentadas já estão superadas pela Súmula 78.
Indefiro os embargos.
Intime-se. Brasília, 30 dê outubro de 1978

Ministro Carlos Alberto Barata Silva

RR-3108/77
Embargante: Brasenco - Empreendimentos e Serviços Ltda.

(Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa)
Embargado: Raul Miguel Wiesel

(Dr. Hugo MÓsca)
Despacho
A Turma não conheceu do recurso de revista de Brasenco 

-Empreendimentos e Serviços Ltda. por entender não amparado nos 
permissivos legais.

Pede embargos a Re, alegando que o recurso não pode - 
ria deixar de ser conhecido e provido eis que juridicamente funda 
mentado. Em razões bem expostas, coerentes e fundamentadas susten 
ta que o Acórdão embargado vulnerou o art.896 letras a e b da 
CLT.

Ante a possibilidade de ter havido violação de ambas* 
letras do Art.896 da CLT, admito o recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento * 
com abertura de vista ao embargado para impugnação.

Intime-se:
Brasília, 23 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Hugo MÓsca

RR-3149/77
Embargante: Manoel Ignácio Lopes Franqueira

(Dr. Heitor Francisco G. Coelho) 
Embargado: Banco Bandeirantes

(Dr. Carlos Roberto Mussi)
Despacho
A Turma não conheceu da Revista do Autor por ser a ' 

divergência inespecífica e inexiste violação ao art.482 da CLT.
Pede embargos o Autor, sustentando que a revista a - 

chava-se fundamentada e insistindo na violação dos arts.896 e 482 
da CLT.

Apresenta, ainda, divergência que entretanto trata - 
se de hipótese fática diversa, pois não trata de hipótese de em
pregado estrangeiro qu e não.regularizou sua permanência no ' 
pais.

Afastadas as violações apontadas indefiro os embargos 
Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma
RR-3559/77
Embargante: Argeu Teixeira Lopes (Dr. José Francisco Boselli) 
Embargado: Carrocerias Eliziârio S/a - Indústria e Comércio 

(Dr. Dante Rossi) 
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e deu-lhe provimen 

to para excluir da condenação a diferença de férias ao fundamen
to de que havendo jornada compensada o sábado deve ser considera 
do dia útil.

Pede embargos o Autor apresentando divergência que * 
entretanto acha-se superada pela iterativa jurisprudência do 
Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978

Assinado Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3565/77
Embargante: Héjio Lima dos Santos

(Dr. José Francisco Boselli)
Embargado: Companhia Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor, mas negou-lhe * 

provimento sob o fundamento de que:
"As diárias quando excedentes a 50% apenas integram * 

o salário para efeito de cálculo da maior remuneração percebida * 
pelo empregado em havendo rescisão contratual, não sendo, por * 
isso mesmo, devidas permanentemente pela inclusão em determinados 
meses".

Pede embargos o Autor sustentando conflito Pretoriano. 
Mas a divergência citada não se estabelece.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3664/77

Embargante: Carlos Alves Branco
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: S/A Diário da Noite
(Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella)
Despacho
A Revista do Autor não foi conhecida, quer pelas prei 

minares, quer pelo mérito, diante da inexistência de omissão e 
falta de fundamentação. E ainda porque inespecificos os arestos e 
inexistentes as violações.

Nos embargos insiste o Autor que as preliminares ar - 
guidas no recurso de revista, devem ser acolhidas eis que os em - 
bargos declaratòrios nao deixaram elucidado o acórdão regional. * 
Por outro lado, sustenta devida a equiparação salarial pleiteada. 
Aponta como violados os artigos 128, 832 e 458 do CPC, bem como 
o art.461 da CLT e ainda os arts.29, 41, 40 do mesmo diploma le - 
aa].

Mas, trata-se de matéria eminentemente fatica, cujo 
reexame se toma vedado nesta instância superior, pelo que ine
xistentes as violações apontadas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-4362/77
Embargante: Ampelio Joao Pegoraro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: R. J. Reynolds - Tabacos do Brasil Ltda.

(Dr. Carlos H. Z. Mazzeo)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor porque inocor 

rentes os pressupostos de admissibilidade.
Pede embargos o Autor alegando violação ao art.896 da 

CLT, e insistindo aindt. na argumentação de que houve violação ao 
art.499, da CLT e à Súmula 20 deste Tribunal.

Não houve contrariedade à Súmula 20, por ser esta in£ 
plicável à hipótese, não havendo portanto que falar em violação 1 
dos dispositivos legais citados.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva ♦
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-4566/77
Embargante: Unibanco - União de Banco Brasilerios S/A

(Dr. Márcio Gontijo)
Embargado: Antonio Heerdt

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco, quanto à inclu

são das horas extras na gratificação semestral e está no 135 salá 
rio, mas negou-lhe provimento.

Pede embargos o Banco - réu alegando divergência ju - 
risprudencial e ainda violação ao art.1090 do Código Civil.

Mas a alegada violação legal inexiste e o conflito ' 
citado não se estabelece, diante da Súmula 78.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 23 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministo Presidente da 3a. Turma

RR-4637/77
Embargante: Centrais Elétricas de São Paulos S/A - CESP

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
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Embargado: Egydio Batistella
(Dr. jamil Miguel)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré, ao seguinte 

entendimento:
"Dispensa de Testemunha e cerceamento de defesa.
Se o 12 grau dispensou a prova testemunhal por que 

comprovados os fatos por prova documental não comete nulidade' 
por cerceamento de defesa".

Pede embargos a empresa sustentando violação ao ' 
art.896 da CLT, além de divergência jurisprudencial, e ainda ' 
alega violação aos arts.818 e 820 do mesmo diploma legal.

Mas as alegadas violações legais inexistem, bem co 
mo o conflito apresentado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-4949/77
Embarpnte: Companhia Estadual de Energia Elétrica

(dr. Sílvio Cabral Lorens)
Embargado: Pedro de Almeida

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor e, no mérito, 

deu-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento da ' 
licença-prêmio; quanto à revista da reclamada, em que se discu 
tia a gratificação de farmácia, conheceu, mas negou-lhe provi
mento.

Pede embargos a ré sustentando divergência juríspru 
dencial.

Indefiro os embargos com fundamento na Súmula 42 , 
eis que se trata de matéria de direito já superada por iterati
va e atual jurisprudência deste TST:

Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RE-5OO9/77
EÍmbargante: Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul S/A

(Dr. Ursulino Dantos Filho)
Embargado: Antonio Borges de Souza

(Dr. Raymundo de Freitas Pinto)
Despacho
A Turma rejeitando a preliminar de nulidade por cer

ceamento de defesa, conheceu da revista do Autor, apenas no que 
se refere à supressão de horas extras e, no mérito, deu-lhe pro
vimento paira excluir da condenação a manutençaõ de hora extraor
dinária.

Pede embargos a ré argumentando que merece reforma o 
acórdão embargado na parte que não acolheu o cerceamento de defe 
sa.

Alega violação ao art.245 e 241 do CPC, bem como ao 
art.896 da CLT além de conflito Pretoriano.

• Mas as alegadas violações legais e jurisprudenciais' 
não ocórreram.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-5103/77
Embargante: Companhia Agricola e Florestal Santa Barbara

(Dr. Carlos Eduardo de Barros Barreto)
Embargado: Enedina Gregório Lima

(Dr. Jorônymo Brito da Cunha)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor e deu-lhe provi

mento, para restabelecer a decisão de 12 grau, assim concluindo:
"Relação de Trabalho Rural - Caracterização e prescri^ 

ção.
É a atividade preponderante da empresa que deve preva 

lecer na classificação do empregado, se rurícula ou urbano, salvo 
quando integrante, das chamadas categorias profissionais diferen
ciadas.

Definida a relação de trataLho como rural, aplica-se , 
no que tange à prescrição, o disposto no art.102 da Lei5889/73."

Pede embargos a ré sustentando que a Eg. Turma para ' 
declarar a reclamante como rurícula, se adentrou em matéria 
fato, violando assim o art.896 da CLT.

Mas a alegada violação legal não ocorreu.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

t s ■ lÁxasajc u a •
RR-5144/77
Embargante: Philomeno Hotéis S/A - Iracema Plaza

(Dr. Âlvaró Augusto Ribeiro Costa)
Embargado: Francisco Honório de Abreu

(Dr.Tarcísiq Leitão)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do réu por falta de 

apoio nos permissivos legais.
Trata-se de desfigurar grupo empresarial cuja exis

tência foi reconhecida para justificar soma de tempo de serviço.
Pede embargos a empresa-ré alegando violação ao art. 

896 letras, a e b da CLT, sustenta ainda violação ao art.832 do 
mesmo estatuto legal, bem como do § 2? do art.153 da Carta Magna 
além de conflito Pretoriano.

Mas as alegadas violações legais inocorreram, nem ' 
tampouco o dissídio apresentado porque a matéria é fática.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-5204/77
Embargante: Cia. Municpal de Transportes Coletivos

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Álvaro Mateus

(Dr. Ulisses Riedel 'de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista da ré, mas negou-lhe pro 

vimento ao entendimento que: "as instruções não poderiam extrapo 
lar da resolução, em prejuízo de direitos já incorporados ao pa-í 
trimòmo dos trabalhadores".

Pede embargos a empresa-ré alegando divergência ju - 
risprudencial.

Na hipótese, o reclamante tinha 30 anos de serviços' 
prestados, o que lhe valia a complementação de proventos.

Indefiro os embargos, pois a questão se adequa à 
Súmula 51.

Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-5286/77
Embargante: Hoechst do Brasil Química e Farmacêutica S/A

(Dr. Luiz Carlos Bettiol)
Embargado: Stelina Maria Barbosa

(Dr. Jorge Radi)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré em processo em 

que se discute a existência ou não de relação de emprego.
Pede embargos a ré renovando os argumentos de que na 

hipótese trata de trabalho eventual, violando desta forma o v. 
aresto embargado o art.32 da CLT e conflito pretoriano.

Mas o reconhecimento da relação de emprego decorre ' 
da análise de fatos, e só o reexame da prova autorizaria o con
traste pretendido com o w. acórdãos trazidos a cotejo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-5294/77
Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

(Dr. Paulo Cesar Gontijo)
Embargado: Pedro Lopes Soler

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do réu, pois esta não 

se baseava em divergência específica nem tampouco por ter ficado' 
demonstrada a violação legal apontada.

0 Eg. Regional entendeu devido o pagamento das horas' 
extras postuladas, pois demonstrado que o Autor não exercia cargo 
de confiança, já que simples chefe de Secção não se inclui no art 
224 § 2° da CLT.

Nos embargos sustenta o réu violação do art.896 da 
CLT, bem como violação ao art.224, § 22 do mesmo diploma legal ' 
além de conflito pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não ocorreram nem 
o conflito apontado eis que ficou demonstrado que o Autor não ' 
exercia cargo de confiança.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 30 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3.a Turma



Segunda-feira 20 DIARIO DA JUSTIÇA Novembro de 1978 9285

KR-5346/77
Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional

(Dr. Carlos F. Guimarães)
Embargado: Ary Pires Bastos

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Autor e no mérito, 1 

deu-lhe provimento, em parte para deferir-lhe o pagamento de hora 
extra apurada em execução, respeitado o biênio prescricional.

Pede embargos a ré alegando conflito Pretoriano além' 
de violação ao art.896 consolidado.

Mas a alegada violação legal não ocorreu nem tampouco 
o conflito apresentado.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-44/78
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Valdemar Loreto Correia

(Dr. Cláudio Lafayete Quedes e Silva)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco apenas no que se 

refere ao exercício do cargo de comissão e, no mérito, deu-lhe ' 
provimento para excluir da condenação o pagamento das 7a. e 8a. 1 
horas extras e seus reflexos.

Pede embargos o Banco réu insistindo na impossibilida 
de da incidência de horas extraordinárias na paga do repouso remu 
nerado. Sustenta que o Prejulgado 42 não pode tolher a aplicação' 
do disposto na letra a, do art. 72, da Lei 605/49. Alega ainda ' 
violação ao art.153, $ 22 da Constituição Federal e traz ao cote
jo arstos tidos como divergentes.

Mas a matéria já está superada.*
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 18 de outubro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Brasília, 8 de novembro de 1978
Maria das "Graças Calazájis Barreira
Secretária Substituta da 3a. Turm

Secretaria da 3a. Turma
Despacho

AI-4360/77
Embargante: Alpheu Francisco Carbin

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Abdot - Laboratórios do Brasil Ltda.

(........... )
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor, por não 

atendido os pressupostos de admissibilidade da revista.
Pede embargos o Autor alegando que merecia ser por- 

vido o agravo, para que deferido fosse o seguimento da revista ' 
qu.e se encontrava devidamente apoiada em fundamentos válidos à e£ 
pécie, ex vi do art. 896 da CLT. De outra parte, alega vulnera - 
ção do art.517 do CPC.

Mas as alegadas violações legais não ocorreram.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-97/78
Embargante: S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado: Sizenando Dari

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré em proces

so em que se discute equiparação salarial.
Pede embargos a ré alegando violação dos arts.896 , 

897 "b" e 461 § 1® da CLT. além de conflito pretoriano.
Mas a matéria é fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-540/78
Embargante : Rodolfo Sassi

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo)
Embargado : Banco Mercantil de São Paulo S/A

(Dr. Carlos H. Z. Mazzeo)

Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Autor.
Cuida a hipótese de pagamento de horas extras exce

dentes de oito, a empregado que exerce cargo de confiança em ins
tituição bancária.

Pede embargos o Autor alegando violência aos arts . 
62, letra c , 224, § 22 e 896 da CLT e sustenta ainda que o acór
dão embargado contrariou o Prejulgado 46 deste Tribunal e diver •= 
giu dos arestos trazidos a cotejo.

Mas as alegadas violações legais inexistem e os 
arestos trazidos à colação já estão superados pelos iterativos' 
pronunciamentos deste Eg. Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma

AI-826/78
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Roberto Benetar)
Embargado: Waldemar Angelo Custódio

(Dr. Nilson Tosta de Araújo)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré.
Trata-se de servidores cedidos que pretendem per

ceber quinquênios e gratificação natalina insurgindo-se contra 
a pretensão a empresa demandada, ora embargante:

Pede embargos a ré sustentando ter o v. acórdão ' 
embargado violado o § le do art. 10 da Lei nS4345/64, bem como 
o § 22 do art. 153 da Magna Carta e o art. 896 da CLT. Acrescen 
ta finalmente como violado o Art.9e do Decreto-Lei 1313/74. '
Além de conflito pretoriano.

A matéria acha-se superada pelo disposto nas Sú - 
mulas 50 e 52 deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2509/77
Embargante: Vicente de Vitro

(Dr. Rubem José da Silva)
Embargado: Companhia Municipal de Transportes Coletivos

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Despacho
A fls. 280/281 a 3a. Turma deste TST, julgando o 

recurso de revista interposto pela Cia. de Transportes Coleti
vos, decidiu das provimento ao apelo para restabelecer a deci
são de 12 grau. Tratam os autos de aposentadoria especial e ' 
complementação de aposentadoria face ao Aviso 64 da empresa.

Inconformada a reclamada apresenta recurso de em 
bargos a 283/295.

Á fls.302, os embargos são despachados e sob o ' 
entendimento de que não foram demonstradas as alegadas violaçõ 
es legais, estando a matéria superada pela iteratividade dos ' 
pronunciamentos deste TST, são os mesmos indeferidos.

Mas uma vez inconformada a empresa apresenta a 
fls.303/305 agravo regimental.

Conclusos os autos ao presidente da Turma, são ' 
colocados em mesa (fls.306).

Em sessão plena de 16 de junho de 1978, o Agravo 
é julgado, sendo por unanimidade negado provimento ao mesmo. 
(fls.307/309).

Feita a publicação no Diário de Justiça de 25/8/78, 
conforme fls.310.

Com supresa, vem paira os autos novos "embargos", ' 
fls.311a 328, da mesma Companhia Municipal de Transportes Coleti
vos, atacando, novamente, a decisão da Turma.de fls.280/281.

Constata-se, entretanto, que somente por lamentável 
equívoco foram apresentados os embargos outra vez, os quais, assin, 
são indeferidos porque incabíveis.

Intime-se.
Brasília, 08 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2519/77
Embargantes: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A e José Franco de Lima 

(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes e Dr. Ulisses R.
de Resende)

Embargados: os mesmos.
Despacho
A Turma (fls.478) conheceu da revista do empregado 

e no mérito deu-lhe provimento para deferir as horas de trânsito 
até a data em que se operou a rescisão contratual e deferiu a re 
classificação, negando provimento entretanto quanto à gratifica-

Turma.de
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ção de função, e, finalmente, em relaçao a revista da empresa de 
la conheceu mas negou-lhe provimento.

A reclamada Fepasa- Ferrovia Paulista S/A inconfor 
mada com o decisório apresenta embargos (fls.482 e segs.), ale - 
gando violação do Art.238, § 22, 896 e 832 da CLT, e divergências 
pretorianas.

Quanto às 'horas em trânsito", a que se insurge a em 
presa no recurso, entendo que no julgado da Turma não ocorrem as 
violações legais apontados (art.238, § 22 da CLT) e, ademais, pa
ra apreciação da matéria trazida nos embargos aos autos, pela em— 
bargante, ter-se-ia que entranhar no elemento fático e probante ' 
dos autos, o que é incabível nesta instância superior. 0 mesmo ' 
ocorre quanto à divergência jurisprudencial alegada (fls.485/486).

Quanto à "reclassificação" alega a embargante vio - 
lação dos Arts.896 e 832 da CLT, entendendo que o Acórdão da Tur
ma não poderia sequer conhecer da revista do Autor, sustentando ' 
poris^o, no presente recurso, também divergência do,Aresto embar- 
gado*com os trazidos à colação (fls.488). Mas a matéria aventada' 
no recurso de embargos para ser apreciada também teria que revol
ver provas, inviável nesta instância.

Ademais, a nulidade pretendida é descabível porquan 
to o Acórdão impugnado julgou estritamente matéria contida no pro 
cesso.

Inocorrendo as violações legais e não divergente ju 
risprudencialmente o Acórdão, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 8 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-5065/77
Embargante: Banco do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado: Osvaldo Oliveira Lucio da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma (fls.581/582) entendeu não conhecer do recu? 

so de revista do Banco do Brasil S/A.
Trata-se, na espécie de complementação de aposenta

doria e do cálculo à obtenção do seu valor.
Inconformado o Banco do Brasil S/A, opõe embargos ' 

(Fls. 584/587) alegando divergência pretoriana e violação de lite 
ral disposição de lei.

Entretanto, a divergência invocada e os arestos tra 
zidos à colação, estão superados pelos mais recentes pronunciamen 
tos deste TST, ademais não ocorre violação de literal disposição 
legal.

Aplicando a Súmula 42, eis que já aplicada à espé
cie a Súmula 51, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-116/78
Embargante: Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo

*SABESP
(Dr. Luiz Carlos Pujol)

Embargado: Valdir Silva
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré ao entendimen 

to que a hipótese não é de equiparação.
Nos embargos sustenta a ré violação aos arts. 461 e 

896 da CLT, bem como ao Decreto Lei n2855/69, além de conflito ' 
pretoriano.

Mas as alegadas violações legais não ocorreram e o 
paradigma de divergência não se presta ao pretendido cotejo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-124/78
Embargante: Banco do Brasil S/A

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto)
Embargado: Samuel de Morais Carvalho

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
Trata-se, nos autos, de complementação de aposenta

doria de reclamante ex-servidor do Banco do Brasil s/A. Ao caso , 
nos julgados anteriores, foram aplicados a Súmula 51 e o Prejulga 
do 48.

A Turma não conheceu do recurso de revista do re
clamado Banco do Brasil S/A, por tratar-se de matéria cuja discus^ 
são está superada pelos julgados deste T.S.T.

Inconformado o Banco do Brasil S/A opões embargos , 
alegando divergência jurisprudencial. aduzindo que acórdãos trazi. 

dos à,colação são posteriores à edição da Súmula 51 aplicada nos 
decisórios.

Entretanto, não procede a alegação, pois sobre a 
matéria versada nos autos este TST tem se pronunciado reiterada e 
recentemente no mesmo sentido dos acórdãos dos presentes autos e 
sempre com base na Súmula 51 aplicada à espécie.

Indefiro os embargos, aplicada a, súmula 42.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR*371/78
Embargantes: Rede Ferroviária Federal S/A - Superintendência Regi> 

nal São Paulo - SR.4 e União Federal
(Dr. Carlos Roberto 0. Costa e Dr. Gildo Corrêa 1
Ferraz)

Embargado: Agenor Martins Vieira
(Dr. Christovam Carneiro da Cunha)
Despacho*
A Turma no acórdão de fls.475/478 não conheceu do 

recurso da empresa reclamada e nem do apelo da União Federal.
Inconformada a Rede Ferroviária Federal S/A opõe ' 

embargos, (fls.480/491), alegando vulnerados o Art.896 da CLT, ' 
Arts.125 e 142 da Constituição Federal e Art.72 "c", da CLT, e 
violados frontalmente disposições expressas da Lei 6184/74, bem ' 
assim do Art.153, § 22 da Constituição Federal.

A União Federal também apresenta embargos ao acór - 
dão (fls.493/494), alegando contrariedade aos Arts.125 e 142 da 
Constituição Federal e 72 letra "c" da CLT.

Entretanto, as violações legais e constitucionais ' 
alegadas nos embargos da Rede Ferroviária Federal S/a e nos da 
união Federal não ocorrem e a jurisprudência trazida à colação ' 
para admissibilidade dos ramos de embargos está superada por jul
gados recentes deste T.S.T.

Pela aplicação da Súmula 42 indefiro os embargos. 
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-840/78
Embargantes: Banco do Brasil S/A e Claudionor de Almeida

(Dr. Moacyr Ribeiro Netto e Dr. Sid Riedel de
Figueiredo)

Embargos: os mesmos
Despacho
A Turma decidiu, unanimemente, não conhecer da 

revista do Banco do Brasil S/A, e quanto à revista do recla
mante decidiu dela conhecer apenas no que se refere à exclu
são do abono de produtividade, e no mérito deu provimento em 
parte, para determinar a inclusão da verba denominada abono' 
ou gratificação de produtividade no cálculo da complementa - 
ção de aposentadoria.

1) Embargos do Banco do Brasil S/A
0 Banco do Brasil S/A não se conformando, apre 

senta embargos (fls.558/566), alegando inaplicabilidade, a 
hipótese dos autos, da súmula 51.

Entretanto, trata-se de matéria efetivamente ' 
superada e sumulada.

Indefiro os embargos do Banco. (Súmula 42).
2)Embargos do reclamante
0 emprego apresenta embargos (fls.575/segs.) , 

aduzindo que o v. acórdão vulnerou o Art. 468’ e 896 da CLT e 
súmula 51, e divergiu do entendimento jurisprudencial do TST.

As divergências apresentadas nos embargos são ' 
específicas, uma vez que asseguram a inclusão de todos os ' 
abonos, o que -enseja a admissibilidade do recurso.

Defiro os embargos do reclamante e determino o 
seu processamento com abertura de vista ao Banco do Brasil ' 
S/A para a resposta.

Intime-se.
Brasília, 8 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para impugnação 
Ao Dr. Moacyr Ribeiro Netto

RR-988/78
Embargante: Roque Simão de Arruda e outro

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Etemont - Empresa Técnica de Montagens S/A

(Dr. Walter Benjaim Paoli)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Autor ao enten 

dimento que: "a revista não onvocou lesão de qualquer texto le
gal, e os w. acórdãos trazidos à colação às fls.97/98, não se 
prestam ao cotejo, por emanados de Turma deste C. Tribunal Supe
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rior. 0 de fls.9y, unico de Turma do Regional, se refere ao adi_ 
cional do art.470 da CLT, mas não contrata cõm o julgado recor
rido, que reconheceu terem sido pagas as despesas de desiocamen 
to e diárias".

Nos embargos sustenta o Autor yiolação ao art.896 
alínea a da CLT e conflito pretoriano.

Mas a alegada violação não ocorreu e a divergên - 
cia pretendida não ficou configurada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-935/78
Embargantes: Honório Ferreira e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Antonio Miguel Pereira )
Despacho
1. A Turma conheceu da revista da ré e deu-lhe pro 

vimento, para anulando o processo a partir da sentença de 15 1
grau, determinar que a Junta profira outra sem envolver a maté - 
ria homologada a fls.8O.

Trata-se de reclamação de restabelecimento de con
dição contratual pertinente às flogas semanais e consequentes , 
bem como pagamento das horas trabalhadas a mais.

Na ata de audiência de fls.8O, desistiram os empre 
gados da parte do pedido relativo aó retorno à escala anterior , 
prosseguindo a reclamação quanto ao mais. Tal desistência par - 
ciai foi confirmada pela empresa e devidamente homologada pela ' 
MM. Junta, para os devidos fins de direito.

0 Regional confirmou a sentença da Junta que enten 
deu serem as folgas semanais normais de ordem pública, que não 
podem ser derrogadas pelas partes, pelo que, acolhendo o pedido 
inicial, em sua integridade, deixou de lado a desistência devida 
mente homologada.

A Eg. Turma entendeu que sendo a desistência ato 
que depende tão somente de homologação, só pode ser rescindido ' 
como os atos jurídicos em geral, restando, assim, violados 
arts.486, 158 e 267 do CPC.

2. Pede embargos o Autor argumentando que tendo si_ 
do considerada válida a citada desistência, o v. acórdão embarga 
do, pela lei e pela jurisprudência, deveria ter excluído da con
denação o excesso nela contido, mantendo as decisões ordinárias 
no mais. Acrescenta ainda que tal decisão representaria acentua
da economia processual. Conclui pela violação do art.796, a, e 
765 da CLT, bem como aos arts.468 e 471 do CPC e traz a cotejo ' 
arestos tidos como divergentes.

Entretanto, as violações legais apontadas não ocor 
rem, e inexiste divergências jurisprudenciais específicas, pelo' 
que indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 08 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

rr-1373/78
Embargante: Maria Luiza Duarte Soares e outros

(Dr. Heitor F. Gomes Coelho)
Embargado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A

(Dr. Waldyr Pedro Mendicino)
Despacho
A Turma não conheceu da revista dos Autores por 

versar a matéria sobre fatos e provas.
Nos embargos insitem os autores que a matéria 1 

discutida neste autos não se resume a simples reexame da pro
va, alegam ter o v. acórdão embargado violado o art.224 e 896 
da CLT, além de divergir dos w. arestos trazidos à colação.

Saber se a gratificação paga às reclamantes era 
ou não a título de remuneração das horas excedentes à ^eis, é 
questão que depende do reexame de prova.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR- 317/78
Embargante: Severino Silvano de Farias e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Indústria Mecânica Bali S/A

(Dr. Francisco Fernando deArruda)
Despacho
A Turma (fls.994/996) decidindo o recurso de re

vista interposto por Indústria Mecânica Bali S/A resolveu conhe 
cer do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento para anular todo 
o processado a partir da resposta exclusiva e determinar ao MM.

Juizo de origem que processe o pedido de chamamento à lide da 
Prefeitura nos termos do Art.486, § 1 9 da CLT, instrua o feito 
e o julgue como entender de direito.

Os empregados inconformados com o decisório, re - 
correm de embargos (fls.988/1004), alegando que não basta a sim 
pies invocação do Art.486 consolidade para que se faça a cita - 
ção da pessoa de direito público.

Entendeu a Egrégia Turma que "ainda que meritória 
mente pudesse a vir a ser demonstrado não ter a Prefeitura, que 
desapropriou o imóvel onde estava instalada a recorrente, res - 
ponsabilidade pelo pagamento dos consectários da rescisão con - 
tratual, é inegável que sua notificação para vir integrar a li
de, como chamada à autoria, oportunamente requerida, não pode - 
ria sofrer indeferimento, diante dos expressos termos do art. 1 
486, § 12 da CLT".

A Junta de origem negou a pretendida citação da ' 
Prefeitura de São Paulo por entender inaplicável ao caso o pre
ceito contido no art.486 da CLT, entendendo que expropriação ' 
não constituiu fato imprevisível e porque a expropriação não re 
presentou a causa da cessação das atividades da empresa.

0 decisório regional entendeu "não há que se fa - 
lar no caso em ocorrência do "factum principis".

0s reclamantes entendendo nao proceder o chamamen 
to à lide da Prefeitura de São Paulo, e inocorrente a figura do 
"factum principis", pede reforma do v. acórdão embargado.

Efetivamente sobre a matéria dos autos, são 
trazidos à colação arestos divergentes do decisório impugnado.

Do exposto, defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao embargado, para impugna 
ção. ' —

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1978

Assinado: Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Francisco Fernando de Arruda

Vista, por 5 (cinco) dias ao recorrido para a impugnação 
RR-1208/77
Recorrente - Coca Cola Refrescos S/A
Advogado: Dr. Sérgio Gonzaga Dutra
Recorrido: Genival Gomes Cordeiro
Advogado: Dr..................

RR-528/77
Recorrente: Companhia Industrial Rio Guahyba
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Recorrido: José Calderon Peres e outro
Advogado: Dr. Luiz Heron Araújo

Brasília. 14 de novembro de 1978
Mari^ das Graças Calazans Barreira

Secretaria substituta da 3a. Turma.


